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Câmara Municipal de Albufeira 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ALBUFEIRA REALIZADA NO DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2021 

Ao décimo sexto dia do mês de fevereiro do ano dois mil e vinte e um, nesta cidade de 

Albufeira, no edifício dos Paços do Município e na sala de reuniões, realizou-se uma 

reunião ordinária da Câmara Municipal de Albufeira, sob a presidência do seu 

presidente, senhor José Carlos Martins Rolo, achando-se presentes a vice-presidente, 

senhora Ana Filipa Simões Grade dos Santos Pífaro Dinis, e os vereadores, 

senhores, Ricardo Jorge Coelho Clemente da Silva, Victor de Oliveira Ferraz, 

Rogério Pires Rodrigues Neto, Sara Luísa Ascensão Marques Carvela Serra e 

Cláudia Cristina Dias Guedelha. -------------------------------------------------------------  

Secretariou a diretora de Departamento Municipal do Departamento de Gestão e 

Finanças, Carla Maria Pereira Cabrita Silva Farinha. ----------------------------------------    

Declarada aberta a reunião pelo senhor presidente, pelas nove horas e trinta minutos, 

deu a Câmara início ao: ------------------------------------------------------------------------  

 = PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA = 

O senhor vereador Ricardo Clemente disse que se está agora a entrar na parte final do 

mandato e ficou por delinear um plano estratégico para a cidade, uma situação que 

deveria ter sido discutida com todos os membros da câmara municipal. Fez 

seguidamente votos para que quem venha a ocupar a liderança da câmara municipal 

tenha em conta a necessidade de levar a cabo um plano estratégico para o Concelho de 

Albufeira. Referiu também que estruturalmente ficou muito por fazer e a pandemia 

trouxe necessidades ainda maiores que devem ser consideradas num futuro plano. 

Perguntou depois para quando se prevê a conclusão da obra do Inatel. Afirmou 

seguidamente que o Centro de Saúde precisa de uma limpeza e de iluminação, segundo 

informações que lhe chegaram. Perguntou depois o que vai ser feito na baixa de 

Albufeira, mais concretamente na Praça dos Pescadores e na ligação à estação de 

bombagem de água. Referiu ainda que a situação de pandemia se deverá manter até 

maio, altura em que os estabelecimentos deverão começar a reabrir, pelo que seria 

importante concluir as obras até esta data. -------------------------------------------------        

O senhor vereador Victor Ferraz disse que se perdeu uma grande oportunidade de se 

fazer a requalificação da baixa com menos impacto, dada a situação de crise pandémica 

que ainda se vive, com a consequente paragem da atividade económica naquela zona da 

cidade. Afirmou depois que as grandes intervenções necessárias provavelmente serão 

feitas quando as pessoas mais precisarem da atividade económica e abrirem as suas 

lojas, o que prejudicará os munícipes. Referiu ainda que o final do mandato se aproxima 
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e ainda há muita coisa por fazer. Disse seguidamente que oportunamente os vereadores 

não permanentes farão a avaliação daquilo que se fez e daquilo que poderia ter sido 

feito, tendo em conta que este mandato se iniciou com um saldo de gerência de cerca 

de oitenta e seis milhões de euros. -----------------------------------------------------------       

A senhora vereadora Sara Serra disse que está um painel publicitário gigantesco para 

os lados do Hotel Boavista. -------------------------------------------------------------------   

O senhor presidente disse que não está a ver qual é o painel publicitário, pelo que teria 

que se deslocar ao local para verificar a situação em concreto. ----------------------------  

A senhora vereadora Sara Serra perguntou se a câmara municipal teria que autorizar 

este painel. ------------------------------------------------------------------------------------  

O senhor vereador Rogério Neto afirmou que lhe disseram que existe um painel 

publicitário com led’s no Hotel Rocamar e que tem informações institucionais sobre a 

COVID-19. -------------------------------------------------------------------------------------  

A senhora vereadora Sara Serra disse que este painel até encandeia quem olha para 

ele. Referiu depois que quem olha à noite vê a cidade bonita e depois vê aquele painel 

gigantesco que descaracteriza a zona. -------------------------------------------------------  

O senhor presidente disse que iria ver o que se passa. Informou depois que a obra do 

Inatel é muito complexa, mas deve estar praticamente resolvida nos próximos quinze 

dias.  -------------------------------------------------------------------------------------------  

A senhora vereadora Sara Serra perguntou se já foram resolvidos os problemas com as 

infraestruturas enterradas. ------------------------------------------------------------------  

O senhor presidente respondeu afirmativamente, mas explicou que ainda têm que ser 

passados alguns cabos, nomeadamente da Altice e da EDP. ---------------------------------  

A senhora vereadora Sara Serra disse que lhe parece que a obra está um pouco parada. 

O senhor presidente disse que a obra está a andar a bom ritmo, mas que os 

trabalhadores se encontram sobretudo abaixo da superfície. Informou depois que foi 

aberto um buraco na praça dos Pescadores para instalar uma comporta com o objetivo 

de não deixar passar a água. Reconheceu seguidamente que esta seria uma excelente 

oportunidade para fazer a requalificação de várias zonas tradicionalmente 

movimentadas, mas ninguém imaginava que a pandemia iria durar tanto tempo, nem que 

a terceira vaga do vírus fosse tão forte como foi. Defendeu ainda que todos têm que 

aprender a viver com esta incerteza e que teria sido ótimo requalificar estas zonas, 

mas para isso seria necessário que tudo estivesse já pronto para avançar. Lembrou 

também que os meses de julho e agosto tiveram algum movimento, pelo que não se 

poderia ter feito qualquer obra nessa altura. Afirmou seguidamente que os processos 
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das empreitadas são morosos e lembrou que o Tribunal de Contas está a apreciar dois 

processos há mais de dois meses. Considerou ainda que nem tudo será feito neste 

mandato e que haverá outros mandatos a seguir para continuar aquelas e outras obras. 

Disse ainda que será sempre bom que se realizem obras no futuro em Albufeira, o que é 

um sinal de que haverá trabalho e emprego. Lembrou depois que a obra na rua dos 

Telheiros foi rápida e que vai agora ser feita uma nova obra no final da rua do MFA. 

Defendeu ainda que uma obra de fundo na baixa vai requerer muita alteração, muita 

compreensão e muita participação por parte das pessoas, dado que tudo está um pouco 

desorganizado no trânsito, na ocupação dos espaços, etc. Referiu também que a 

questão dos resíduos não foi contemplada pela Sociedade Polis e tem que ser resolvida 

agora, até porque ninguém quer lixo ao pé dos seus estabelecimentos. Afirmou 

seguidamente que este problema teria sido facilmente resolvido aquando da 

intervenção da Sociedade Polis, mas agora vai ser extremamente difícil de resolver. ----  

O senhor vereador Ricardo Clemente disse que o senhor presidente, melhor do que 

ninguém, terá uma perspetiva do que vai acontecer em Albufeira nos próximos anos, até 

porque faz parte do executivo há mais de vinte anos e tem por isso uma noção de como 

as coisas se desenvolvem. Referiu depois que os vereadores não permanentes têm a 

noção de que os próximos anos não serão fáceis e de que o cenário político será 

diferente. Afirmou seguidamente que ficou por fazer o trabalho fundamental de 

estruturar a cidade e lamentou não ter participado neste trabalho enquanto autarca. 

Disse ainda que problemas graves vão surgir e vão ser necessárias reformas profundas 

em Albufeira. Lembrou depois que a autarquia tem um papel fundamental a 

desempenhar neste processo. Concluiu reiterando que este trabalho ficou por fazer,  

defendendo que teria sido um serviço qua a câmara municipal teria prestado à cidade. ---  

Seguidamente procedeu-se à apreciação dos assuntos constantes na Ordem do Dia e 

pela sequência nesta prevista, ou seja: -------------------------------------------------------  

 

= ATA DA REUNIÃO DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020 = 

Foi confirmada, por unanimidade, a aprovação da ata da reunião realizada no dia vinte e 

seis de novembro de dois mil e vinte, a qual havia sido aprovada em minuta, após ter 

sido dispensada a respetiva leitura uma vez que uma cópia da mesma foi entregue 

previamente aos senhores membros do Órgão Executivo. ----------------------------------  

= RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA = 

Tomou a Câmara conhecimento de que os saldos em dinheiro, segundo o Resumo Diário 

da Tesouraria do dia quinze de fevereiro de dois mil e vinte e um, eram das quantias 

A – GENERALIDADES  
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de: ---------------------------------------------------------------------------------------------  

Operações Orçamentais – cinquenta e nove milhões, cento e cinquenta e seis mil, cento 

e vinte e cinco euros e setenta e seis cêntimos. ---------------------------------------------  

Operações não Orçamentais – um milhão, oitocentos e noventa e três mil, oitocentos e 

trinta e um euros e trinta e três cêntimos. --------------------------------------------------  

= LEGISLAÇÃO E OUTRAS PUBLICAÇÕES = 

Tomou a Câmara conhecimento, através de fotocópias distribuídas a cada um dos seus 

membros, do teor: -----------------------------------------------------------------------------  

 Do Decreto n.º 3-D/2021, de vinte e nove de janeiro, que regulamenta o estado 

de emergência decretado pelo Presidente da República; ------------------------------------   

 Da Resolução da Assembleia da República n.º 15/2021, de um de fevereiro, que 

recomenda ao Governo uma campanha nacional antirracista; --------------------------------   

 Da Resolução da Assembleia da República n.º 16/2021, de um de fevereiro, que 

recomenda ao Governo a elaboração e implementação de uma estratégia nacional de 

combate ao racismo; --------------------------------------------------------------------------   

 Da Resolução da Assembleia da República n.º 18/2021, de um de fevereiro, 

Programa de resposta económica e social para o Algarve;-----------------------------------   

 Da Resolução da Assembleia da República n.º 19/2021, de um de fevereiro, que 

recomenda ao Governo que reforce a oferta de transporte ferroviário; -------------------   

 Da Resolução da Assembleia da República n.º 20/2021, de um de fevereiro, que 

recomenda ao Governo que apresente e submeta à aprovação da Assembleia da 

República a Estratégia Nacional de Combate à Corrupção 2020-2024; --------------------   

 Da Resolução da Assembleia da República n.º 22/2021, de um de fevereiro, que 

recomenda ao Governo a integração de assistentes operacionais precários na escola 

pública; ----------------------------------------------------------------------------------------   

 Da Resolução da Assembleia da República n.º 24/2021, de um de fevereiro, que 

recomenda ao Governo que apoie as instituições do setor social e solidário que 

disponham de estrutura residencial para pessoas idosas no âmbito das medidas 

excecionais e temporárias relativas à situação epidemiológica da COVID-19; -------------   

 Da Resolução da Assembleia da República n.º 26/2021, de um de fevereiro, que 

recomenda ao Governo que desenvolva uma iniciativa mobilizadora de debate 

interinstitucional e de auscultação pública alargada sobre a aplicação do Plano de 

Recuperação da União Europeia (Next Generation EU), do Acordo de Parceria e do 

Plano Estratégico da PAC (PEPAC) 2021-2027, no quadro das consequências da 

pandemia da doença COVID-19; --------------------------------------------------------------   
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 Da Lei n.º 4-B/2021, de um de fevereiro, que estabelece um regime de 

suspensão de prazos processuais e procedimentais decorrente das medidas adotadas 

no âmbito da pandemia da doença COVID-19, alterando a Lei n.º 1-A/2020, de 19 de 

março; -----------------------------------------------------------------------------------------   

 Do Decreto-Lei n.º 10/2021, de um de fevereiro, que estabelece a atualização 

da base remuneratória da Administração Pública e o valor do montante pecuniário 

correspondente aos níveis 5, 6 e 7 da tabela remuneratória única; ------------------------   

 Da Resolução da Assembleia da República n.º 28/2021, de dois de fevereiro, 

Preparação da consolidação da legislação eleitoral; -----------------------------------------   

 Da Resolução da Assembleia da República n.º 29/2021, de dois de fevereiro, 

que recomenda ao Governo a criação de um fundo de apoio ao desporto; ------------------   

 Da Resolução da Assembleia da República n.º 30/2021, de dois de fevereiro, 

que recomenda ao Governo a criação de um apoio excecional às unidades produtivas 

artesanais; -------------------------------------------------------------------------------------   

 Da Resolução da Assembleia da República n.º 31/2021, de dois de fevereiro, 

que recomenda ao Governo que divulgue informação sobre a COVID-19 em contexto 

escolar e desenvolva um programa de rastreio;----------------------------------------------  

 Da Resolução da Assembleia da República n.º 35/2021, de dois de fevereiro, 

que recomenda ao Governo a adoção de medidas para travar o aumento das 

desigualdades estruturais de género desencadeadas pelos impactos socioeconómicos da 

COVID-19; -------------------------------------------------------------------------------------   

 Da Portaria n.º 26-A/2021, de dois de fevereiro, que procede à primeira 

alteração da Portaria n.º 91/2020, de 14 de abril, que define, em execução do disposto 

no n.º 2 do artigo 3.º da Lei n.º 4-C/2020, de 6 de abril, um regime excecional para as 

situações de mora no pagamento das rendas atendendo à situação epidemiológica 

provocada pelo coronavírus SARS-CoV-2 e doença COVID-19, os termos em que é 

efetuada a demonstração da quebra de rendimentos para efeito de aplicação daquele 

regime excecional a situações de incapacidade de pagamento das rendas habitacionais 

devidas a partir de 1 de abril de 2020 e até ao mês subsequente ao termo da vigência 

do estado de emergência; ---------------------------------------------------------------------   

 Da Resolução da Assembleia da República n.º 38/2021, de três de fevereiro, 

que recomenda ao Governo a elaboração de um estudo nacional rigoroso sobre o 

trabalho infantil em Portugal, com vista à sua total erradicação; --------------------------   

 Da Resolução da Assembleia da República n.º 40/2021, de três de fevereiro, 

que recomenda ao Governo que informe os cidadãos sobre as melhores práticas de 
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utilização corrente de material de proteção individual, como máscaras, viseiras ou 

luvas, e que incentive a opção por material reutilizável; -------------------------------------   

 Da Resolução da Assembleia da República n.º 41/2021, de três de fevereiro, 

que recomenda ao Governo a disponibilização de testes COVID-19 gratuitos a 

professores, trabalhadores não docentes e alunos; -----------------------------------------   

 Da Resolução da Assembleia da República n.º 46/2021, de três de fevereiro, 

que recomenda ao Governo que adote medidas de prevenção e de resposta à violência 

em contexto escolar; --------------------------------------------------------------------------   

 Da Resolução da Assembleia da República n.º 47/2021, de três de fevereiro, 

que recomenda ao Governo que institua o dia 25 de setembro como o Dia Nacional da 

Sustentabilidade; -----------------------------------------------------------------------------   

 Da Resolução do Conselho de Ministros n.º 8-A/2021, de três de fevereiro, 

que aprova a Estratégia de Longo Prazo para a Renovação dos Edifícios;  ------------------  

 Da Resolução da Assembleia da República n.º 48/2021, de quatro de fevereiro, 

que recomenda ao Governo a contratação de mais professores, técnicos especializados 

e trabalhadores não docentes para a escola pública; ----------------------------------------  

 Da Resolução da Assembleia da República n.º 51/2021, de quatro de fevereiro, 

que recomenda ao Governo a simplificação do regime legal de emissão de atestados 

médicos de incapacidade multiuso e a adoção de medidas de urgência para acelerar a 

sua emissão e revalidação; --------------------------------------------------------------------  

 Da Resolução de Conselho de Ministros n.º 8-B/2021, de quatro de fevereiro, 

que autoriza a realização da despesa com a aquisição de computadores e conectividade; -   

 Do Decreto-Lei n.º 10-B/2021, de quatro de fevereiro, que estabelece medidas 

excecionais e temporárias na área da educação, no âmbito da pandemia da doença 

COVID-19, para 2021; ------------------------------------------------------------------------  

 Da Resolução da Assembleia da República n.º 53/2021, de cinco de fevereiro, 

que recomenda ao Governo a criação de condições que possibilitem o reagrupamento em 

Portugal de famílias e casais binacionais não casados; --------------------------------------   

 Da Resolução da Assembleia da República n.º 54/2021, de cinco de fevereiro, 

que recomenda ao Governo medidas com vista à retoma da prática desportiva e 

normalização gradual das competições em contexto de pandemia; -------------------------   

 Da Resolução da Assembleia da República n.º 57/2021, de cinco de fevereiro, 

que recomenda ao Governo que garanta a simplificação da comunicação entre os vários 

atores educativos e entre os diferentes níveis de ensino; ----------------------------------   

 Da Portaria n.º 27/2021, de cinco de fevereiro, que procede à quarta alteração 



  

 

 

 __________________________ 

 

 

16 de fevereiro de 2021  

Câmara Municipal de Albufeira 

ao regulamento geral do Fundo de Auxílio Europeu às Pessoas Mais Carenciadas e à 

regulamentação específica do Programa Operacional de Apoio às Pessoas Mais 

Carenciadas em Portugal; ---------------------------------------------------------------------   

 Da Portaria n.º 28/2021, de oito de fevereiro, que determina as medidas de 

caráter extraordinário, temporário e transitório, destinadas ao setor social e solidário;   

 Do Decreto-Lei n.º 11/2021, de oito de fevereiro, que procede ao alargamento 

da prestação social para a inclusão a pessoas cuja incapacidade resulte de acidente 

ocorrido no âmbito de funções relacionadas com missões de proteção e socorro, prevê 

a acumulação com o subsídio ao cuidador informal e o pagamento a pessoa coletiva em 

cuja instituição sejam prestados cuidados a pessoa com deficiência; ----------------------   

 Do Despacho n.º 1559-A/2021, de nove de fevereiro, continuação da resposta 

das forças e serviços de segurança, no âmbito da situação epidemiológica provocada 

pelo SARS-CoV-2 e pela doença COVID-19, durante a suspensão das atividades letivas 

e não letivas; ----------------------------------------------------------------------------------  

 Do Decreto-Lei n.º 12/2021, de nove de fevereiro, que assegura a execução na 

ordem jurídica interna do Regulamento (UE) 910/2014, relativo à identificação 

eletrónica e aos serviços de confiança para as transações eletrónicas no mercado 

interno; ----------------------------------------------------------------------------------------   

 Do Mapa Oficial n.º 1-A/2021, de nove de fevereiro, que publica o Mapa oficial 

com os resultados da eleição para o Presidente da República realizada em 24 de janeiro 

de 2021; ---------------------------------------------------------------------------------------  

 Da Portaria n.º 29/2021, de nove de fevereiro, que procede à criação do 

Conselho Nacional de Habitação, enquanto órgão de consulta do Governo no domínio da 

política nacional de habitação; ----------------------------------------------------------------   

 Da Portaria n.º 32/2021, de dez de fevereiro, regulamentação do processo de 

credenciação de técnicos municipais responsáveis pela apreciação de projetos e 

medidas de autoproteção e pela realização de vistorias e inspeções das condições de 

segurança contra incêndio em edifícios (SCIE) de edifícios e recintos classificados na 

1.ª categoria de risco; ------------------------------------------------------------------------   

 Do Decreto do Presidente da República n.º 11-A/2021, de onze de fevereiro, 

que renova a declaração do estado de emergência, com fundamento na verificação de 

uma situação de calamidade pública; ---------------------------------------------------------   

 Da Resolução da Assembleia da República n.º 63-A/2021, de onze de 

fevereiro, autorização da renovação do estado de emergência; ----------------------------   

 Do Decreto-Lei n.º 14-A/2021, de doze de fevereiro, que estabelece medidas 
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excecionais e temporárias relativas ao setor das comunicações eletrónicas no âmbito 

da pandemia da doença COVID-19; -----------------------------------------------------------   

 Do Decreto n.º 3-E/2021, de doze de fevereiro, que regulamenta o estado de 

emergência decretado pelo Presidente da República. ---------------------------------------  

= DECISÕES PROFERIDAS AO ABRIGO DE COMPETÊNCIAS PRÓPRIAS, 

DELEGADAS OU SUBDELEGADAS E RELAÇÕES DE PAGAMENTOS = 

A câmara tomou conhecimento das decisões proferidas pelo presidente, no uso de 

competências próprias ou delegadas pela câmara municipal, e pelos vereadores, no uso 

de competências delegadas ou subdelegadas, as quais constam de relações que foram 

apresentadas e que ficam arquivadas na pasta de documentos respeitantes à presente 

reunião. ----------------------------------------------------------------------------------------   

Foi apresentado um conjunto de documentos referentes a pagamentos autorizados e 

efetuados, documentos que se dão por integralmente transcritos e dos quais ficam 

cópias arquivadas na pasta de documentos respeitantes à presente reunião. --------------  

Foi tomado conhecimento. --------------------------------------------------------------------  

= INFORMAÇÕES – MAPAS DA RECEITA/DESPESAS  

COVID-19 = 

Foram apresentados dois mapas relacionados com a previsão e execução da receita e 

com as despesas realizadas no âmbito do COVID-19 durante o ano 2020, documentos 

que se dão por integralmente transcritos e dos quais ficam cópias arquivadas na pasta 

de documentos respeitantes à presente reunião. --------------------------------------------  

= TRANSPORTES – IMORTAL BASKET CLUB E FUTEBOL CLUBE DE FERREIRAS 

– PROPOSTA = 

Foi apresentado um documento subscrito pela senhora vice-presidente, em nove de 

fevereiro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea u), do número um do 

artigo trigésimo terceiro do Anexo I da Lei setenta e cinco barra dois mil e treze, de 

doze de setembro, propõe que a câmara municipal autorize a disponibilização do 

transporte solicitado pelo Imortal Basket Club, para deslocação a Esgueira (Aveiro), 

com saída no dia dezanove e regresso no dia vinte e um ambos de fevereiro corrente, e 

pelo Futebol Clube de Ferreiras, para deslocação a Faro, no dia vinte e oito de 

fevereiro também corrente, para participação em atividades desportivas, no âmbito do 

calendário desportivo. -------------------------------------------------------------------------   

Esta proposta fazia-se acompanhar de informações com origem na Divisão de 

Acessibilidades Viárias, Energias e Gestão de Frotas, documentos dos quais fica cópia 

arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião. -----------------------   
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Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, tendo em conta o teor da 

informação, autorizar a realização do transporte, considerando que se destina a 

atletas do concelho, sendo indispensável para esta câmara o bem estar destas 

pessoas, o que também consubstancia, por natureza, um apoio indispensável às 

respetivas famílias, não devendo ultrapassar-se o limite de sessenta por cento a 

que se refere o número três do artigo centésimo vigésimo da Lei número trinta e 

cinco, barra, dois mil e catorze, de vinte de junho. -------------------------------------  

Mais foi deliberado solicitar aos serviços o enquadramento global para o período 

de tempo em causa das disponibilidades existentes em sede de tempo que permita 

aliviar o recurso a trabalho suplementar destes transportes em datas e horários 

alternativos que possibilitem a eventual alteração das datas e horários ora 

aprovados. ------------------------------------------------------------------------------------  

Não estava presente o senhor presidente, que a seguir à votação regressou à sala 

reassumindo a presidência. ------------------------------------------------------------------  

= APOIOS – CASA DE REPOUSO SENHORA DA GUIA – RATIFICAÇÃO DE 

DESPACHO = 

Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo senhor presidente da 

câmara, em vinte e nove de janeiro último, através do qual determinou a prestação de 

apoio à Casa de Repouso Senhora da Guia, para a prevenção da propagação de contágio 

do COVID-19, mediante a cedência de 100 batas de proteção e duas caixas de luvas 

descartáveis, e, conforme o disposto no número três do artigo trigésimo quinto do 

Anexo I da Lei setenta e cinco barra dois mil e treze de doze de setembro, remeteu 

aquele despacho para ratificação pela câmara. ----------------------------------------------  

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do senhor presidente. --------   

= APOIOS – CASA DE REPOUSO SENHORA DA GUIA – RATIFICAÇÃO DE 

DESPACHO = 

Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo senhor presidente da 

câmara, em vinte e nove de janeiro último, através do qual determinou a prestação de 

apoio à Casa de Repouso Senhora da Guia, para a prevenção da propagação de contágio 

do COVID-19, mediante a cedência de cem batas de proteção e duas caixas de luvas 

descartáveis, e, conforme o disposto no número três do artigo trigésimo quinto do 

Anexo I da Lei setenta e cinco barra dois mil e treze de doze de setembro, remeteu 

aquele despacho para ratificação pela câmara. ----------------------------------------------   

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do senhor presidente. --------   

= APOIOS – FREGUESIAS DO CONCELHO DE ALBUFEIRA – RATIFICAÇÃO DE 
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DESPACHO = 

Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo 

despacho proferido pelo senhor presidente da câmara, em oito de fevereiro corrente, 

do seguinte teor: ------------------------------------------------------------------------------   

“A Freguesia da Guia, através de mensagem eletrónica (registo E-CMA/2021/8028), 

veio solicitar o apoio para a monitorização e despiste de possíveis casos positivos, dos 

trabalhadores afetos a esta Autarquia, através de realização de testes rápidos 

antigénio TRAg, garantindo-se assim a prevenção do contágio pelo COVID-19, 

permitindo manter a sua capacidade operacional, quanto aos serviços essenciais que 

prestam à população no concelho de Albufeira. ----------------------------------------------  

Considerando: ---------------------------------------------------------------------------------  

1. A atual situação de pandemia declarada pela Organização Mundial de Saúde, no dia 

11 de março de 2020; ----------------------------------------------------------------------  

2. A situação excecional que se vive e a proliferação de casos registados de contágio 

de COVID-19 e, como tal, as medidas de prevenção e controlo são indispensáveis 

para a mitigação da transmissão comunitária de SARS-COV-2; -------------------------  

3. A importância da deteção precoce de casos e o respetivo diagnóstico, trata-se de 

uma medida extraordinária, tendo como objetivo a prevenção da transmissão por 

SARS-CoV-2, e garante a funcionalidade e operacionalidade dos serviços essenciais, 

e uma resposta atempada a um eventual surto da doença COVID-19; -------------------  

4. Que todas as freguesias do concelho de Albufeira, por uma questão equidade, e 

igual tratamento, devam ser consideradas numa iniciativa desta natureza com vista a 

manter níveis de proteção e segurança, dos trabalhadores destas autarquias e dos 

seus fregueses, a quem prestam serviço; -------------------------------------------------  

5. Que foi feito contacto pelos serviços municipais com as diferentes freguesias do 

concelho, para a identificação dos trabalhadores que deveriam ser sujeitos a testes, 

tendo, nesta data, manifestado esta vontade de forma escrita as freguesias da 

Guia, de Ferreiras e de Paderne; ----------------------------------------------------------  

6. Ao Município de Albufeira, compete a atribuição de apoio às atividades de interesse 

municipal, que contribuam para a promoção da saúde e prevenção das doenças, de 

acordo com o disposto na alínea u) do n.º 1 do art.º 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro; ----------------------------------------------------------------------------------  

7. Que o solicitado se enquadra no n.º 3 do art.º 35.º da Lei 75/2013, de 12 de 

setembro; ----------------------------------------------------------------------------------  

Atendendo ao caráter de urgência, e o imperativo de saúde pública e apoio a uma 
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função fundamental desempenhada pelas juntas de freguesia, determino: ----------------  

 A cedência - execução de testes rápidos de antigénico (TRAg), para diagnóstico de 

SARS-CoV-2, aos trabalhadores das freguesias que manifestarem essa intenção; ----  

 O agendamento da ratificação da decisão supra, nos termos da legislação invocada, 

para a próxima reunião de câmara.” -------------------------------------------------------  

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do senhor presidente. --------  

Antes da discussão do assunto a seguir descrito, o senhor presidente, com 

fundamento no facto de fazer parte dos órgãos sociais da Associação Humanitária 

dos Bombeiros Voluntários de Albufeira, e invocando o previsto na alínea a) do 

número um, do artigo sexagésimo nono do Código do Procedimento Administrativo, 

suscitou a respetiva situação de impedimento, tendo-se ausentado da sala, 

assumindo a presidência a senhora vice-presidente. -------------------------------------   

= APOIOS – ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS 

DE ALBUFEIRA – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO = 

Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo 

despacho proferido pela senhora vice-presidente da câmara, no impedimento do senhor 

presidente, em dez de fevereiro último, do seguinte teor: ---------------------------------   

“O Corpo de Bombeiros Voluntários de Albufeira, através de mensagem eletrónica (E-

CMA/2021/7887), vem solicitar o apoio do Município de Albufeira para a monitorização 

e despiste de possíveis casos positivos, no âmbito da prevenção do contágio pelo 

COVID-19, através de realização de testes rápidos antigénio TRAg, permitindo manter 

a sua capacidade operacional. -----------------------------------------------------------------  

Considerando: ---------------------------------------------------------------------------------  

1. A atual situação de pandemia declarada pela Organização Mundial de Saúde, no dia 

11 de março de 2020; ----------------------------------------------------------------------  

2. A situação excecional que se vive e a proliferação de casos registados de contágio 

de COVID-19 e, como tal, as medidas de prevenção e controlo são indispensáveis 

para a mitigação da transmissão comunitária de SARS-COV-2; -------------------------  

3. O Corpo de Bombeiros Voluntários de Albufeira é um agente de proteção civil, 

assumindo-se como a principal força de proteção e socorro do concelho de 

Albufeira, e sua operacionalidade é essencial para garantir a salvaguarda da vida e 

da saúde da comunidade e dos cidadãos; -------------------------------------------------  

4. A importância da deteção precoce de casos e o respetivo diagnóstico, trata-se de 

uma medida extraordinária, tendo como objetivo a prevenção da transmissão por 

SARS-CoV-2, e no universo elementos operacionais em questão, garante a 
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funcionalidade daquele agente de proteção civil, e uma resposta atempada a um 

eventual surto da doença COVID-19, naquela corporação; -------------------------------   

5. Ao Município de Albufeira, compete a atribuição de apoio às atividades de interesse 

municipal, que contribuam para a promoção da saúde e prevenção das doenças, de 

acordo com o disposto na alínea u) do n.º 1 do art.º 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro; ----------------------------------------------------------------------------------  

6. Que o solicitado se enquadra no n.º 3 do art.º 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro; ----------------------------------------------------------------------------------  

Atendendo ao impedimento do Sr. Presidente da Câmara de Albufeira, neste assunto, 

no âmbito das competências delegadas, atendendo ao caráter de urgência, e o 

imperativo de saúde pública e apoio a uma função (missão) fundamental na sociedade, 

determino: -------------------------------------------------------------------------------------  

 Cedência - execução de testes rápidos de antigénico (TRAg), para diagnóstico de 

SARS-CoV-2, com uma periodicidade mensal, até ao limite 75 testes exclusivamente 

destinados a elementos operacionais daquela Corporação de Bombeiros, pessoal de 

apoio administrativo e acompanhamento logístico; ---------------------------------------  

 O apoio terá a duração de 3 meses, perfazendo esta cedência a totalidade de 225 

testes rápidos TRAg, a realizar em local a indicar pelo Município de Albufeira; -------  

 Agendamento da ratificação da decisão supra, nos termos da legislação invocada, 

para a próxima Reunião de Câmara.” ------------------------------------------------------  

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, ratificar o despacho da senhora 

vice-presidente. ------------------------------------------------------------------------------   

Não estava presente o senhor presidente, que a seguir à votação regressou à sala 

reassumindo a presidência. ------------------------------------------------------------------   

Antes da discussão do assunto a seguir descrito, a senhora vice-presidente com 

fundamento no facto de o seu filho ser utente do Infantário em causa, e 

invocando o previsto na alínea b) do número um, do artigo sexagésimo nono do 

Código do Procedimento Administrativo suscitou a respetiva situação de 

impedimento, tendo-se ausentado da sala. ------------------------------------------------   

= APOIOS – COOPERATIVA DE CONSUMO E ASSOCIAÇÃO DOS 

TRABALHADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALBUFEIRA 

 – PROPOSTA = 

Subscrita pelo senhor presidente da câmara, em quatro de fevereiro corrente, foi 

apresentada uma proposta do seguinte teor: ------------------------------------------------   

“Pela Cooperativa de Consumo e Associação dos Trabalhadores da CMA, que através do 
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documento junto ao presente, (mensagem eletrónica (E-CMA/2021/3624) solicita apoio 

na cedência de material de proteção e desinfeção, no âmbito da prevenção do contágio 

pelo COVID-19. --------------------------------------------------------------------------------  

Considerando: ---------------------------------------------------------------------------------  

1. A atual situação de pandemia declarada pela Organização Mundial de Saúde, no dia 

11 de março de 2020; ----------------------------------------------------------------------  

2. A situação excecional que se vive e a proliferação de casos registados de contágio 

de COVID-19 e, como tal, as medidas de prevenção e controlo são indispensáveis 

para a mitigação da transmissão comunitária de SARS-COV-2; -------------------------  

3. O reforço da limpeza e desinfeção dos locais e a utilização de equipamentos de 

proteção são medidas de prevenção, de acordo com as orientações da Direção Geral 

de Saúde; ----------------------------------------------------------------------------------  

4. Compete ainda ao Município de Albufeira a atribuição de apoios às atividades de 

interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra de 

interesse para o município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da 

saúde e prevenção das doenças, de acordo com o disposto na alínea u) do n.º 1 do 

art.º 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro; ---------------------------------------  

5. Que o solicitado se enquadra na alínea u), do art.º 33.º da Lei 75/2013 de 12 de 

Setembro; ----------------------------------------------------------------------------------  

Proponho: --------------------------------------------------------------------------------------  

A cedência de produtos indispensáveis para a prevenção da propagação de contágio do 

COVID-19: -------------------------------------------------------------------------------------  

200 Máscaras cirúrgicas ----------------------------------------------------------------------  

40 Mascaras KN95 ----------------------------------------------------------------------------  

1 Caixa de luvas descartáveis nitrilo ---------------------------------------------------------  

1 Garrafão 20 litros solução alcoólica” -------------------------------------------------------  

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, aprovar a proposta. ------------------  

Não estava presente a senhora vice-presidente, que a seguir à votação regressou 

à sala. -----------------------------------------------------------------------------------------   

= APOIOS – FUNDAÇÃO ANTÓNIO SILVA LEAL – LAR NOSSA SENHORA DA 

VISITAÇÃO – PROPOSTA = 

Subscrita pelo senhor presidente da câmara, em quatro de fevereiro corrente, foi 

apresentada uma proposta do seguinte teor: ------------------------------------------------   

“Pela Fundação António Silva Leal - Lar Nossa Senhora da Visitação, que, através do 

documento junto ao presente, (mensagem eletrónica (E-CMA/2021/4136) solicita apoio 
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na cedência de equipamentos de proteção, no âmbito da prevenção do contágio pelo 

COVID-19. -------------------------------------------------------------------------------------  

Considerando: ---------------------------------------------------------------------------------  

1. A atual situação de pandemia declarada pela Organização Mundial de Saúde, no dia 

11 de março de 2020; ----------------------------------------------------------------------  

2. A situação excecional que se vive e a proliferação de casos registados de contágio 

de COVID-19 e, como tal, as medidas de prevenção e controlo são indispensáveis 

para a mitigação da transmissão comunitária de SARS-COV-2; -------------------------  

3. A utilização de equipamentos de proteção constitui uma medida de prevenção e a 

sua utilização é recomendada pelos trabalhadores que permaneçam em espaços 

interiores fechados com múltiplas pessoas, como medida de proteção adicional ao 

distanciamento social, à higiene das mãos e à etiqueta respiratória;--------------------  

4. Compete ainda ao Município de Albufeira a atribuição de apoios às atividades de 

interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra de 

interesse para o município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da 

saúde e prevenção das doenças, de acordo com o disposto na alínea u) do n.º 1 do 

art.º 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro; ---------------------------------------  

5. Que o solicitado se enquadra na alínea u), do art.º 33.º da Lei 75/2013 de 12 de 

Setembro; ----------------------------------------------------------------------------------  

Proponho: --------------------------------------------------------------------------------------  

A cedência de equipamentos de proteção indispensáveis para a prevenção da 

propagação de contágio do COVID-19: -------------------------------------------------------  

30 Fatos de proteção.” ------------------------------------------------------------------------  

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta. -----------------------------------   

= APOIOS – AGRUPAMENTO DE ESCOLAS ALBUFEIRA POENTE 

– PROPOSTA = 

Subscrita pelo senhor presidente da câmara, em onze de fevereiro corrente, foi 

apresentada uma proposta do seguinte teor: ------------------------------------------------  

“Pelo Agrupamento de Escolas Albufeira Poente, que, através do documento junto ao 

presente, (mensagem eletrónica (E-CMA/2021/5556) solicita apoio na cedência de 

equipamentos para proteção e desinfeção das mãos, no âmbito da prevenção do 

contágio pelo COVID-19. ----------------------------------------------------------------------  

Considerando: ---------------------------------------------------------------------------------  

1. A atual situação de pandemia declarada pela Organização Mundial de Saúde, no dia 

11 de março de 2020; ----------------------------------------------------------------------  
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2. A situação excecional que se vive e a proliferação de casos registados de contágio 

de COVID-19 e, como tal, as medidas de prevenção e controlo são indispensáveis 

para a mitigação da transmissão comunitária de SARS-COV-2; -------------------------  

3. A existência de barreiras físicas, assim como a lavagem e desinfeção são medidas 

de prevenção da transmissão por SARS-CoV-2; ------------------------------------------  

4. Compete ainda ao Município de Albufeira a atribuição de apoios às atividades de 

interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra de 

interesse para o município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da 

saúde e prevenção das doenças, de acordo com o disposto na alínea u) do n.º 1 do 

art.º 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro; ---------------------------------------  

5. Que o solicitado se enquadra na alínea u), do art.º 33.º da Lei 75/2013 de 12 de 

Setembro; ----------------------------------------------------------------------------------  

Proponho: --------------------------------------------------------------------------------------  

A cedência de produtos indispensáveis para a prevenção da propagação de contágio do 

COVID-19, às seguintes entidades, por uma questão de equidade: -------------------------  

21 Placas de Acrílico --------------------------------------------------------------------------  

100 Litros de solução hidroalcoólica para desinfeção das mãos.” ---------------------------  

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta. -----------------------------------  

Antes da discussão do assunto a seguir descrito, a senhora vice-presidente com 

fundamento no facto de o seu cônjuge exercer funções na entidade requerente, e 

invocando o previsto na alínea b) do número um, do artigo sexagésimo nono do 

Código do Procedimento Administrativo suscitou a respetiva situação de 

impedimento, tendo-se ausentado da sala. ------------------------------------------------  

= APOIOS – GUARDA NACIONAL REPUBLICANA (GNR) – DESTACAMENTO DE 

TRÂNSITO DE ALBUFEIRA - PROPOSTA = 

Subscrita pelo senhor presidente da câmara, em onze de fevereiro corrente, foi 

apresentada uma proposta do seguinte teor: ------------------------------------------------   

“A Guarda Nacional Republicana (GNR) - Destacamento de Trânsito de Albufeira, vem 

através de mensagem eletrónica (E-CMA/2021/6322) solicitar o apoio na cedência de 

dispensadores de solução alcoólica, com vista à prevenção do contágio pelo COVID-19, 

de modo a garantir a proteção de utentes, nas suas instalações. ---------------------------  

Considerando: ---------------------------------------------------------------------------------  

1. A atual situação de pandemia declarada pela Organização Mundial de Saúde, no dia 

11 de março de 2020; ----------------------------------------------------------------------  

2. A situação excecional que se vive e a proliferação de casos registados de contágio 
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de COVID-19 e, como tal, as medidas de prevenção e controlo são indispensáveis 

para a mitigação da transmissão comunitária de SARS-COV-2; -------------------------  

3. A lavagem e desinfeção das mãos são uma das medidas de prevenção do contágio por 

COVID-19; ---------------------------------------------------------------------------------  

4. Compete ainda ao Município de Albufeira a atribuição de apoios às atividades de 

interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra de 

interesse para o município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da 

saúde e prevenção das doenças, de acordo com o disposto na alínea u) do n.º 1 do 

art.º 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro; ---------------------------------------  

5. Que o solicitado se enquadra na alínea u), do art.º 33.º da Lei 75/2013 de 12 de 

setembro; ----------------------------------------------------------------------------------  

Proponho: --------------------------------------------------------------------------------------  

A cedência de produtos indispensáveis para a prevenção da propagação de contágio do 

COVID-19: -------------------------------------------------------------------------------------  

 6 Dispensadores de parede; ---------------------------------------------------------------  

 10 Garrafas de 500 ml de álcool gel com tampa doseadora.” ----------------------------  

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, aprovar a proposta. ------------------   

Não estava presente a senhora vice-presidente, que a seguir à votação regressou 

à sala. -----------------------------------------------------------------------------------------  

Antes da discussão do assunto a seguir descrito, o senhor presidente, com 

fundamento no facto de fazer parte dos órgãos sociais da Associação Humanitária 

dos Bombeiros Voluntários de Albufeira, e invocando o previsto na alínea a) do 

número um, do artigo sexagésimo nono do Código do Procedimento Administrativo, 

suscitou a respetiva situação de impedimento, tendo-se ausentado da sala, 

assumindo a presidência a senhora vice-presidente. -------------------------------------   

= APOIOS – ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS 

DE ALBUFEIRA – PROPOSTA = 

Subscrita pela senhora vice-presidente da câmara, em quatro de fevereiro corrente, 

foi apresentada uma proposta do seguinte teor: --------------------------------------------   

“Pelo Corpo de Bombeiros Voluntários de Albufeira, que, através do documento junto ao 

presente, (mensagem eletrónica (E-CMA/2021/2339) solicita apoio na cedência de 

equipamentos de proteção, no âmbito da prevenção do contágio pelo COVID-19. ----------  

Considerando: ---------------------------------------------------------------------------------  

1. A atual situação de pandemia declarada pela Organização Mundial de Saúde, no dia 

11 de março de 2020; ----------------------------------------------------------------------  
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2. A situação excecional que se vive e a proliferação de casos registados de contágio 

de COVID-19 e, como tal, as medidas de prevenção e controlo são indispensáveis 

para a mitigação da transmissão comunitária de SARS-COV-2; -------------------------  

3. A utilização de equipamentos de proteção que constitui uma medida adicional de 

prevenção do contágio por COVID-19; ----------------------------------------------------  

4. Compete ainda ao Município de Albufeira a atribuição de apoios às atividades de 

interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra de 

interesse para o município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da 

saúde e prevenção das doenças, de acordo com o disposto na alínea u) do n.º 1 do 

art.º 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro; ---------------------------------------  

5. Que o solicitado se enquadra na alínea u), do art.º 33.º da Lei 75/2013 de 12 de 

Setembro; ----------------------------------------------------------------------------------  

Proponho: --------------------------------------------------------------------------------------  

A cedência de produtos indispensáveis para a prevenção da propagação de contágio do 

COVID-19, às seguintes entidades, por uma questão de equidade: -------------------------  

1600 Máscaras Cirúrgicas --------------------------------------------------------------------  

2 Caixas de luvas descartáveis.” --------------------------------------------------------------  

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, aprovar a proposta. ------------------  

Não estava presente o senhor presidente, que a seguir à votação regressou à sala 

reassumindo a presidência. ------------------------------------------------------------------  

= APOIOS – FUETE – ASSOCIAÇÃO DE DANÇA DE ALBUFEIRA 

 – PROPOSTA = 

Subscrita pela senhora vice-presidente da câmara, em oito de fevereiro corrente, foi 

apresentada uma proposta do seguinte teor: ------------------------------------------------   

“Através de documentação que se anexa à presente proposta vem a FUETE – 

Associação de Dança de Albufeira, solicitar apoio a esta edilidade para a realização dos 

espetáculos a levar a efeito no âmbito do Plano de Atividades 2021, através da 

cedência do Auditório Municipal de Albufeira, nas seguintes datas: 1 de maio, 2 de 

julho, 18 de julho, 05 de outubro e 20 de dezembro, no período compreendido entre as 

14H:00 as 22H:00. ----------------------------------------------------------------------------  

Considerando: ---------------------------------------------------------------------------------  

a) A importância da ação dos municípios na implementação, desenvolvimento e apoio a 

projetos de natureza artística, educativa e recreativa; ---------------------------------  

b) Que a intervenção do Município de Albufeira nos domínios anteriormente referidos 

se consubstanciam como eixos estratégicos para o desenvolvimento turístico e 
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cultural do concelho e da região; ----------------------------------------------------------  

c) A necessidade de se manter uma regularidade nas atividades culturais e o empenho 

em desenvolver programas que fomentem o gosto e os hábitos culturais da população 

do concelho; --------------------------------------------------------------------------------  

d) Que o apoio à realização de eventos desta natureza permite ao Município, 

enriquecer o panorama turístico/cultural do concelho, para todos os que nele 

residem ou o visitam; ----------------------------------------------------------------------  

e) Que a entidade requerente é uma associação sem fins lucrativos, da área do 

concelho, que tem como objeto a promoção e o ensino da dança, o desenvolvimento 

artístico e cultural, entre outros; ---------------------------------------------------------  

f) Que o apoio do município à realização de eventos desta natureza garante e viabiliza 

a prossecução da missão e objetivos das associações concelhias; -----------------------  

g) A disponibilidade do Auditório Municipal nos dias e horários solicitados; --------------  

h) Que o pedido de cedência tem enquadramento no disposto no ponto 1 do artº 2º do 

regulamento anteriormente aludido “O Município de Albufeira reserva-se o direito 

de ceder o AMA, gratuitamente, a terceiros para a realização de actividades que 

considere de interesse público, sem receita de bilheteira, nomeadamente, quando 

promovidas por escolas do concelho, instituições de beneficência e associações sem 

fins lucrativos da área do concelho”. ------------------------------------------------------  

 --------------------------------------- PROPONHO -------------------------------------------  

Que a Digníssima Câmara Municipal delibere aprovar a cedência do Auditório Municipal 

de Albufeira à FUETE – Associação de Dança de Albufeira, nos dias e horários 

solicitados, nos seguintes termos: ------------------------------------------------------------  

a) Isentar a entidade requerente do pagamento das taxas de utilização do Auditório 

Municipal de Albufeira, conforme disposto no Capítulo XXI do Regulamento de 

Taxas e Outras Receitas do Município – Auditório Municipal de Albufeira; ------------  

b) Cumprimento das Medidas de Prevenção e Regras de Utilização do Auditório 

Municipal de Albufeira – COVID 19, que se anexam; -------------------------------------  

c) Constituir responsabilidade da entidade requerente o cumprimento de todas as 

imposições legais necessárias à realização do evento e as determinadas pelo 

Regulamento de Utilização do Auditório Municipal de Albufeira (Regulamento nº 

640/2011, DR 2ª Série – Nº 242 – 20 Dezembro); ---------------------------------------  

d) Garantir os meios técnicos e humanos, conforme as disponibilidades do município.” ---  

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta. -----------------------------------   

Antes da discussão do assunto a seguir descrito, o senhor presidente e o senhor 
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vereador Ricardo Clemente, com fundamento no facto de fazerem parte dos 

órgãos sociais do Imortal Desportivo Clube, e invocando o previsto na alínea a) do 

número um, do artigo sexagésimo nono do Código do Procedimento Administrativo, 

suscitaram as respetivas situações de impedimento, tendo os mesmos se ausentado 

da sala, assumindo a presidência a senhora vice-presidente. ---------------------------   

= APOIOS – IMORTAL DESPORTIVO CLUBE – DOAÇÃO DE UM VEÍCULO 

PESADO DE PASSAGEIROS 

 – PROPOSTA = 

Subscrita pelo senhor vereador Rogério Neto, em oito de fevereiro corrente, foi 

apresentada uma proposta do seguinte teor: ------------------------------------------------   

“Considerando que: ----------------------------------------------------------------------------  

1) O “Imortal Desportivo Clube” é uma associação desportiva, sem fins lucrativos, de 

referência no nosso concelho e da cidade, que promove, difunde, desenvolve e faculta o 

acesso à prática desportiva em geral, oferecendo formação e possibilitando aos atletas 

a sua frequência; ------------------------------------------------------------------------------  

2) Reconhece esta Edilidade que os fins e objectivos prosseguidos por este Clube se 

revestem de indiscutível interesse público, quer para o concelho, quer para toda a 

região Algarvia; pela sua história, e dado que proporciona e estimula a prática 

desportiva e a formação, de um grande número de crianças e jovens residentes neste 

concelho;---------------------------------------------------------------------------------------  

3) Para a prossecução das suas atividades, o Clube recorre ao apoio desta Autarquia, 

no sentido de aceder a transporte para a deslocação dos atletas e equipas técnicas, 

quando se desloca às mais diversas localidades, a fim de comparecerem em jogos e 

provas; -----------------------------------------------------------------------------------------  

4) O Clube em apreço não dispõe, de disponibilidade económica para adquirir uma 

viatura para uso àquelas deslocações, pese embora agora esteja ainda mais limitadas 

derivado à pandemia que assela o país e o mundo; -------------------------------------------  

5) O Município de Albufeira dispõe, na sua frota de veículos pesados, algumas viaturas 

que, atento à respetiva antiguidade, já não reúnem as condições nem requisitos para 

realizar os serviços que se encontram legalmente confiados a esta Autarquia, 

nomeadamente o regular transporte de crianças, não cumprindo os requisitos 

estabelecidos na Lei 13/2006, de 17 de abril, porquanto não detém a certificação para 

o referido transporte; ------------------------------------------------------------------------  

6) À presente data encontra-se nesta posição, o veículo pesado de passageiros de 

marca Toyota, modelo Optimo, com matrícula 65-89-ZH do ano de 2004, o qual possui 
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sensivelmente 152 360 Km; -------------------------------------------------------------------  

7) Nos termos da informação dos competentes serviços do Departamento de 

Infraestruturas e Serviços Urbanos (exarada na etapa 12 da distribuição 

SGDCMA/2019/80805), a viatura em causa apresenta um valor atual de mercado de 

3.000,00€ (Três mil euros); ------------------------------------------------------------------  

8) Estatui o artº. 33º. nº. 1 alínea u) da Lei nº. 75/2013, de 12 de Setembro, na sua 

atual redacção em vigor que “compete à Câmara Municipal (…) apoiar actividades de 

natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o 

município (…)”; ---------------------------------------------------------------------------------  

9) Decorre do mesmo normativo legal, na alínea cc) que, igualmente, “compete à Câmara 

Municipal alienar bens móveis” ----------------------------------------------------------------   

Assim, Proponho que: --------------------------------------------------------------------------   

A Digníssima Câmara Municipal de Albufeira, nos termos supra mencionados, e ao 

abrigo do que legalmente se encontra estatuído, delibere doar o veículo acima melhor 

identificado ao “Imortal Desportivo Clube”.” ------------------------------------------------  

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, aprovar a proposta. ------------------   

Não estavam presentes o senhor presidente e o senhor vereador Ricardo 

Clemente, que a seguir à votação regressaram à sala, tendo o primeiro reassumido 

a presidência. ---------------------------------------------------------------------------------  

= APOIOS – GUIA FUTEBOL CLUBE – DOAÇÃO DE UM VEÍCULO PESADO DE 

PASSAGEIROS – PROPOSTA = 

Subscrita pelo senhor vereador Rogério Neto, em oito de fevereiro corrente, foi 

apresentada uma proposta do seguinte teor: ------------------------------------------------  

“Considerando que: ----------------------------------------------------------------------------  

1) O “Guia Futebol Clube” é uma associação desportiva do nosso concelho, sem fins 

lucrativos, que fomenta, difunde, desenvolve e faculta o acesso à prática desportiva em 

geral bem como a ocupação de tempos livres, aos jovens e restante população, 

oferecendo formação e possibilitando aos atletas a frequência em diversas 

modalidades; -----------------------------------------------------------------------------------  

2) Reconhece esta Edilidade que os fins e objectivos prosseguidos por este Clube se 

revestem de indiscutível interesse público, quer para o concelho, quer para toda a 

região Algarvia; dado que, nomeadamente, proporciona e estimula a prática desportiva e 

a formação, de um grande número de crianças e jovens residentes neste concelho; ------  

3) Para a prossecução das suas atividades, o Clube recorre ao apoio desta Autarquia, 

no sentido de aceder o transporte para a deslocação dos atletas e equipas técnicas, 



  

 

 

 __________________________ 

 

 

16 de fevereiro de 2021  

Câmara Municipal de Albufeira 

quando se desloca às mais diversas localidades, a fim de comparecerem em jogos, 

competições e outras atividades;-------------------------------------------------------------  

4) O Clube em apreço não dispõe, de disponibilidade económica para adquirir uma 

viatura para uso àquelas deslocações, pese embora agora estejam mais limitadas 

derivado à pandemia que assela o pais e o mundo; -------------------------------------------  

5) O Município de Albufeira dispõe, na sua frota de veículos pesados, algumas viaturas 

que, atento à respetiva antiguidade, já não reúnem as condições nem requisitos para 

realizar os serviços que se encontram legalmente confiados a esta Autarquia, 

nomeadamente o transporte de crianças, não cumprindo os requisitos estabelecidos na 

Lei 13/2006, de 17 de abril, porquanto não detém a certificação para o referido 

transporte; ------------------------------------------------------------------------------------  

6) À presente data encontra-se nesta posição, o veículo pesado de passageiros de 

marca Toyota, modelo Optimo, com matrícula 73-60-ZA do ano de 2004, o qual possui 

sensivelmente 443 128 Km; -------------------------------------------------------------------   

7) Nos termos da informação dos competentes serviços do Departamento de 

Infraestruturas e Serviços Urbanos (exarada na etapa 11 da distribuição 

SGDCMA/2019/83743), a viatura em causa apresenta um valor atual de mercado de 

3.000,00€ (Três mil euros); ------------------------------------------------------------------  

8) Estatui o artº. 33º. nº. 1 alínea u) da Lei nº. 75/2013, de 12 de Setembro, na sua 

atual redacção em vigor que “compete à Câmara Municipal (…) apoiar actividades de 

natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o 

município (…)”; ---------------------------------------------------------------------------------  

9) Decorre do mesmo normativo legal, na alínea cc) que, igualmente, “compete à Câmara 

Municipal alienar bens móveis” ---------------------------------------------------------------   

Assim, Proponho que: --------------------------------------------------------------------------   

A Digníssima Câmara Municipal de Albufeira, nos termos supra mencionados e conforme 

solicitado pela Direção do Clube em pedido endereçado a esta Edilidade, e ao abrigo do 

que legalmente se encontra preceituado, delibere doar o veículo acima melhor descrito 

ao “Guia Futebol Clube”.” ----------------------------------------------------------------------  

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta. -----------------------------------   

= APOIOS – CEDÊNCIAS DE COMBUSTÍVEL AOS CLUBES E ASSOCIAÇÕES 

DESPORTIVAS DO CONCELHO – ANO DE 2020 

 – RELATÓRIO = 

Relacionado com este assunto e com origem na Divisão de Acessibilidades Viárias, 

Energias e Gestão de Frotas, foi apresentado um relatório do seguinte teor: -------------   
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Foi tomado conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

O senhor vereador Ricardo Clemente disse que, apesar do saldo orçamental ser de 

cinquenta e oito milhões de euros, há muita coisa que ficou por fazer neste 

concelho, sendo necessário perspetivá-la, equacioná-la e levá-la a cabo, o que 

implicará o dispêndio de milhões de euros. Considerou depois que é preocupante a 

perda de receita, bem como os custos adicionais que implica a prestação de apoio 

social. Referiu ainda que Albufeira irá perder com a quebra económica a nível 

mundial e não se previu qualquer solução neste âmbito. Confessou seguidamente 

estar extremamente preocupado com a situação que se vive hoje em dia no 

concelho, uma vez que depende totalmente do turismo e o turismo é a atividade 

mais afetada pela crise pandémica. Lembrou também que os vereadores não 

permanentes falaram com a senhora ministra do Trabalho e da Segurança Social, 

aquando da sua visita ao concelho, tendo chamado a atenção da governante para o 

facto de Albufeira ser dos concelhos mais afetados pela pandemia. Referiu ainda 

que estes edis também perguntaram à governante se iriam existir apoios 

excecionais para os concelhos totalmente turísticos, mas a governante não 

respondeu. Reiterou seguidamente estar muito preocupado com o concelho enquanto 

Apresentação das cedências de combustível aos Clubes e Associações Desportivas do Concelho, no ano de 

2020, de acordo com a deliberação de Câmara, datada de 04/08/2020. 

 

Clubes 

Gasóleo 

Rodoviário a 

granel (Bomba) 

Gasolina 

Rodoviário a 

granel (Bomba) 

Gasóleo e Gasolina 

Rodoviário c/ 

cartão Eletrónico 

Total (€) 

Albufeira Futsal  396,34 €    396,34 € 

Albufeira Surf Clube  489,44 €  48,80 €  144,84 €   683,08 €  

Atlético Clube de Albufeira  242,06 €    711,24 €   953,30 €  

C. Artes M. Albufeira  154,28 €     154,28 €  

Clube Basquete Albufeira    394,13 €   394,13 €  

C. Desp. Areias S. João  1 710,38 €   31,16 €   1 522,38 €   3 263,92 €  

C. Pesca Naut. Desportiva  780,23 €    543,39 €   1 323,62 €  

Futebol Clube Ferreiras  607,56 €    136,67 €   744,23 €  

G.D.R. Olhos de Água  224,77 €    155,15 €   379,92 €  

Guia Futebol Clube   1 140,34 €    78,94 €   1 219,28 €  

Imortal Basquete Clube  153,35 €    2 467,33 €   2 620,68 €  

Karaté Clube Albufeira  89,11 €     89,11 €  

Padernense Clube  207,55 €     207,55 €  

 

Total  6 195,41 €  79,96 €  6 154,07 €  12 429,44 € 

 



  

 

 

 __________________________ 

 

 

16 de fevereiro de 2021  

Câmara Municipal de Albufeira 

autarca, mas também enquanto cidadão, até porque aqui reside e aqui tem a sua 

família. Defendeu depois que a câmara municipal deveria realizar uma discussão 

mais alargada para procurar soluções para a atual situação. ---------------------------  

= DIREITO DE SUPERFÍCIE – ALGAR VALORIZAÇÃO E TRATAMENTO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS, S.A. – PROPOSTA = 

Subscrita pelo senhor presidente da câmara foi apresentada uma proposta do seguinte 

teor: -------------------------------------------------------------------------------------------   

“Solicitado, parecer jurídico para que o prédio; propriedade do Município, e cedido em 

Direito de Superfície à empresa Algar, Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos 

S.A., revertesse à posse do Município foi emitida a seguinte informação; -----------------  

Considerando que: -----------------------------------------------------------------------------  

Nos termos do art.º 1524.º do Código Civil (CC) o Direito de Superfície consiste na 

faculdade de construir ou manter, perpetua ou temporariamente uma obra em terreno 

alheio ou de nele fazer plantações. O direito de superfície pode nos termos do art.º 

1528.º CC constituir-se por contrato, testamento, usucapião por alienação de obra ou 

árvores existentes, separadamente da propriedade. O contrato que der origem pode 

ser gratuito ou oneroso. Já quanto à sua extinção o Direito de superfície, extingue-se 

entre outras razões, pela reunião na mesma pessoa do Direito de Superfície e do 

Direito de propriedade conforme decorre do art.º 1536.º n.º 1 alínea d) do CC. -----------  

No caso em apreço, o que interessa para a análise do caso concreto é a existência de 

um Direito de Superfície que o Município de Albufeira celebrou com a Empresa Algar-

Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos, SA, para esta construir às suas 

expensas um Ecocentro de Deposição Voluntária de Materiais Recicláveis. O referido 

contrato foi celebrado a título gratuito por Escritura Publica outorgada a vinte e três 

de agosto de dois mil e quatro (23/08/2004), no qual o Município de Albufeira até ao 

dia trinta e um de Dezembro de dois mil e vinte e um (31/12/2021) cede um lote de 

terreno para construção urbana, sito nos Caliços “Quinta da Palmeira”, com a área de 

dez mil novecentos e vinte metros quadrados (10.920 m2), descrito na Conservatória 

do Registo Predial de Albufeira sob o número 7142 e inscrito na matriz predial urbana 

sob o n.º 14055 da freguesia de Albufeira e Olhos de Água. O referido direito de 

Superfície foi celebrado sob condição de findo o prazo estabelecido (31/12/2021), ou 

este terminar por outro motivo, o lote de terreno e as benfeitorias ali implantadas 

revertem integralmente a título gratuito para o Município de Albufeira. ------------------  

Em face do exposto e sendo intenção que o bem venha à posse do Município, e 

considerando que terá que ser solicitado o cancelamento do registo junto da 
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Conservatória do Registo Predial, que incide sobre este prédio, porquanto se encontra 

registado a favor de terceiro o Direito de Superfície; para que o mesmo possa ser 

cancelado, necessita o Município realizar as seguintes diligências: -------------------------  

1. Aprovar em Reunião de Câmara que pretende a extinção do Direito de Superfície 

pelo decurso do prazo, voltando á posse do Município o Prédio com as benfeitorias que 

se encontrem implantadas a título gratuito, conforme se prevê na Escritura; -------------  

2. Comunicar o facto ao Superficiário conferindo um prazo mínimo de 3 meses antes do 

término do Contrato, com carta registada e aviso de receção; -----------------------------  

3. Com uma Certidão da Deliberação de Câmara que comprove que foi aprovada a 

extinção do referido Direito de superfície pelo decurso do prazo, e o comprovativo em 

como foi comunicado ao superficiário esse facto, é solicitado junto da Conservatória do 

Registo Predial o cancelamento da inscrição que incide sobre o Direito de Superfície, 

deixando o prédio de ficar onerado. ----------------------------------------------------------  

4. Mais se esclarece e considerando a natureza do ato jurídico em apreço, não será 

necessário a aprovação da Assembleia Municipal.--------------------------------------------  

Proposta:---------------------------------------------------------------------------------------  

Face ao supra exposto, e não existindo inconveniente legal que impeça o seu 

deferimento, propõe-se que a Câmara Municipal, delibere ao abrigo da alínea ee) do n.º 

1 do art.º 33.º da Lei 75/2013 de 12 de setembro, aprovar a extinção do Contrato de 

Direito de Superfície que cessa a trinta e um de dezembro de dois mil e vinte e um; 

comunicar essa decisão à Algar Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos S.A. e 

consequentemente porquanto se encontra previsto na Escritura outorgada a vinte e 

três de agosto de dois mil e quatro, tomar posse, das benfeitorias que se encontrem 

implantadas no prédio.” -----------------------------------------------------------------------  

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta. -----------------------------------   

= DIREITO DE SUPERFÍCIE – COOPERATIVA MARTRAIN – COOPERATIVA DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA (CRL) – PROPOSTA = 

Subscrita pelo senhor presidente da câmara foi apresentada uma proposta do seguinte 

teor: -------------------------------------------------------------------------------------------   

“No dia 14 de Maio de 2018, no cartório Notarial sito na R. do M.F.A., número cento e 

sete em Albufeira, foi constituído direito de superfície a favor da "Martrain, CRL." 

pessoa coletiva com o n.º 513471855, igual ao seu numero de matrícula, com sede na R. 

Mem Moniz, CP 537-A, freguesia de Paderne, concelho de Albufeira, através da 

escritura lavrada a fls 70 a 73v do livro 70. -------------------------------------------------   

O direito de superfície constituído através daquela escritura incide sobre uma parcela 
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de terreno com área de 40 012 m2, do prédio rústico, sito em Mem Moniz ou Vale 

Pegas, freguesia de Paderne, concelho de Albufeira, inscrito na respetiva matiz sob o 

artigo 74 da secção “AC" e descrito na CRP de Albufeira sob o n.º 4657 da freguesia 

de Paderne. ------------------------------------------------------------------------------------  

No entanto, o projeto da "Martrain, CRL." prevê a intervenção/alteração em pelo menos 

dois prédios urbano existentes no local. -----------------------------------------------------  

A saber, prédio urbano composto por dois edifícios destinados habitação, escritórios e 

garagem, com área total de 1 083,18 m2, inscrito na respetiva matriz sob os artigos 

1560 e 1217 e descritos na CRP de Albufeira sob a descrição n.º 2086 da freguesia de 

Paderne, e -------------------------------------------------------------------------------------  

Prédio urbano com 2 pisos, destinado a indústria de cerâmica com área total de 11 

264m2, inscrito na respetiva matriz sob o artigo 1575, da freguesia de Paderne, 

concelho de Albufeira, descrito na C.R.P. de Albufeira sob o n.º 2045 da freguesia de 

Paderne. ---------------------------------------------------------------------------------------  

Pelo que, é necessário alterar a mencionada escritura. -------------------------------------  

No sentido de passar a constar que o direito de superfície é constituído sobre uma 

parcela de terreno do prédio rustico supra identificado com área de 27 664,82m2 

(vinte e sete mil seiscentos e sessenta e quatro, vírgula oitenta e dois metros 

quadrados), a confrontar do norte e poente com Município de Albufeira, sul caminho e 

nascente com estrada, devidamente identificada na planta anexa. -------------------------  

E alterar a cláusula sexta do referido direito de superfície, no sentido de passar a 

constar a nova redação: -----------------------------------------------------------------------  

"6- A obra superficiária deverá ser edificada integralmente em conformidade com os 

projetos aprovados e licenciados pela Câmara Municipal de Albufeira, devendo ter 

início até final de maio de 2022, sob pena de reversão." ------------------------------------  

Em tudo o mais se mantém a escritura ora alterada. ----------------------------------------  

Mas, com vista à execução integral do projeto - colocação em funcionamento de um 

Centro de Formação para sector marítimo e portuário - é necessário constituir direito 

de superfície sobre os prédios urbanos supra identificados. -------------------------------  

A constituição do referido direito de superfície é celebrada e rege-se pelo disposto 

nos artigos 1528.º e seguintes do Código Civil, pelas disposições legais em vigor e ainda 

pelas cláusulas já determinadas na constituição de direito de superfície inicial e que 

constam da respetiva minuta da escritura que se anexa. ------------------------------------  

Dispõe o art.º 53.º n.º 2 alínea i) da Lei n.º 169/99, de 18/09, na redação introduzida 

pela Lei n.º 5-A/2002 de 11/01 que "compete à Assembleia Municipal, em Matéria 
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regulamentar e de organização e funcionamento, sob proposta da Câmara, autorizar a 

Câmara Municipal a adquirir, alienar ou onerar bens imoveis de valor superior a 1000 

vezes o índice 100 das carreias do regime geral do sistema remuneratório da função 

pública, fixando as respetivas condições gerais, podendo determinar, nomeadamente, a 

via da hasta publica, bem como bens ou valores artísticos do município (…). ---------------  

Propõe-se que a Digníssima Câmara Municipal delibere: -------------------------------------  

Solicitar à Digníssima Assembleia Municipal autorização para que seja outorgado, 

mediante escritura pública, a celebrar entre o Município de Albufeira e a "Martain, 

CRL." pessoa coletiva com o n.º 513471855, igual ao seu número de matrícula, com sede 

na R. Mem Moniz, CP 537-A, freguesia de Paderne, concelho de Albufeira, Contrato de 

Alteração e Constituição de Direito de Superfície, sobre parte do prédio rústico, sito 

em Mem Moniz ou Vale Pegas, freguesia de Paderne, concelho de Albufeira, inscrito na 

respetiva matiz sob o artigo 74 da secção “AC" e descrito na CRP de Albufeira sob o 

n.º 4657 da freguesia de Paderne, sobre o prédio urbano composto por dois edifícios 

destinados habitação, escritórios e garagem, com área total de 1 083,18 m2, inscrito na 

respetiva matriz sob os artigos 1560 e 1217 e descritos na CRP de Albufeira sob a 

descrição n.º 2086 da freguesia de Paderne e sobre o prédio urbano com 2 pisos, 

destinado a indústria de cerâmica com área total de 11 264m2, inscrito na respetiva 

matriz sob o artigo 1575, da freguesia de Paderne, concelho de Albufeira, descrito na 

C.R.P. de Albufeira sob o n.º 2045 da freguesia de Paderne, de acordo com as cláusulas 

constantes na respetiva minuta da escritura que se anexa e que respeitam o já 

anteriormente deliberado em Assembleia Municipal de 14 de Setembro de 2017. --------  

JUNTA: Minuta da escritura referida.” -----------------------------------------------------  

Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta da escritura nela referida, documento 

que se dá por integralmente transcrito e do qual fica cópia arquivada na pasta de 

documentos respeitantes à presente reunião. -----------------------------------------------    

O senhor presidente disse que a escritura inicial continha um erro, uma vez que o 

espaço delimitado não condizia com a parte transcrita. Explicou depois que o 

processo ainda tem que ser remetido à assembleia municipal e que seria bom que 

não fosse pela autarquia que este projeto se poderia perder. --------------------------  

O senhor vereador Ricardo Clemente disse que terá que ser votada uma alteração 

ao projeto que está à espera de ser elaborado. Lembrou depois que o município há 

dois anos fez a entrega de duzentos mil euros como garantia da obtenção de 

financiamento do projeto. -------------------------------------------------------------------  

O senhor presidente disse que já foram feitas algumas obras no local. ---------------  



  

 

 

 __________________________ 

 

 

16 de fevereiro de 2021  

Câmara Municipal de Albufeira 

O senhor vereador Ricardo Clemente disse que a câmara municipal ainda não 

apreciou qualquer pedido de obras para aquele local. ------------------------------------  

O senhor presidente concordou, mas reiterou que já foram feitas pequenas obras 

no espaço já construído, nomeadamente a remodelação da escola, dado que a 

cooperativa tinha como objetivo iniciar alguma formação em sala. Afirmou depois 

que a obra principal será financiada por fundos da União Europeia, facto que foi 

confirmado pela própria CCDR, sendo que este projeto também envolve a 

Universidade do Algarve e a Universidade de Sevilha. Disse seguidamente que 

ainda acredita neste projeto e lembrou que o direito de superfície a favor da 

cooperativa pode ser sempre revertido. Explicou ainda que a senhora doutora Lina 

Bazelga detetou um erro na escritura inicial, dado que existe uma discrepância 

entre o que estava previsto em termos de edifício e o que estava descrito. 

Terminou dizendo que a senhora doutora Lina Bazelga poderá explicar melhor o que 

se passou, pelo que a chamará se assim for entendido. ---------------------------------     

O senhor vereador Ricardo Clemente disse que os vereadores não permanentes não 

irão deliberar sobre este assunto se a senhora doutora Lina Bazelga não explicar 

melhor o que se passa, dado existirem alterações face ao que inicialmente era 

proposto. Referiu depois que acredita que se trate de um erro, mas gostaria que 

tudo fosse mais bem esclarecido, atendendo aos antecedentes deste processo. 

Lembrou seguidamente que a câmara municipal deu como garantia de financiamento 

os duzentos mil euros e está a chegar ao limite o prazo para se iniciarem as 

obras. Considerou ainda que reparações não são obras e pouco ou nada se fez 

para além da demolição de um armazém. --------------------------------------------------   

O senhor presidente disse que já foram feitas obras de recuperação no edifício à 

entrada, à direita, o que aliás é visível. --------------------------------------------------    

O senhor vereador Ricardo Clemente disse que ficou inscrito na escritura, sob 

proposta dos vereadores não permanentes, que as obras tinham que ser levadas a 

cabo num período de três anos, sob pena da cooperativa perder a concessão. 

Considerou depois que se trata de uma disposição justa, uma vez que aquele 

espaço pode interessar a várias entidades. Reiterou seguidamente que o prazo de 

três anos deve estar a terminar e pequenas reparações não devem ser 

consideradas obras para este efeito. ------------------------------------------------------    

O senhor vereador Victor Ferraz disse que a câmara municipal aprovou o valor 

para viabilizar o financiamento há dois anos e não se soube de mais nada, pelo que 

seria necessário saber o que efetivamente está a ser feito, bem como que 
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garantias foram dadas no âmbito dos fundos europeus. Discordou por último que se 

tente agora justificar o não cumprimento do prazo dos três anos. ---------------------  

O senhor presidente disse que isso não estava em causa. -------------------------------   

O senhor vereador Victor Ferraz lembrou que as obras tinham que ser realizadas 

no prazo de três anos. ----------------------------------------------------------------------  

O senhor presidente disse que a cooperativa tem que cumprir esse prazo. -----------  

O senhor vereador Victor Ferraz perguntou como é que isso seria possível se só 

faltam dois ou três meses para terminar este prazo. -----------------------------------  

O senhor presidente disse que a outra hipótese será fazer uma prorrogação do 

prazo, o que terá que ser sustentado juridicamente. Defendeu depois que o 

município deverá fazer tudo para viabilizar o projeto em causa, sendo que na pior 

das hipóteses o terreno reverterá sempre para a autarquia, ou seja, o único 

prejuízo que poderá ter é o projeto não se consumar. -----------------------------------    

O senhor vereador Victor Ferraz disse que é estranho que tenham demorado dois 

anos para descobrir um lapso na escritura. Defendeu depois que isso nem seria 

impeditivo de se avançar com as obras, uma vez que a escritura foi suficiente 

para pedir o financiamento. -----------------------------------------------------------------    

O senhor presidente disse que neste momento já estão a ser feitas obras internas 

de pequena monta, ou seja, ainda não se está a recorrer a fundos europeus. 

Referiu seguidamente que a cooperativa queria arranjar as salas para lá realizar 

formação, isto para que em março/abril se pudesse iniciar o grande projeto. --------  

O senhor vereador Victor Ferraz disse que é professor, assim como o senhor 

presidente também o é, pelo que perguntou se o senhor presidente acha que o 

espaço tem condições para que lá seja ministrado qualquer tipo de ensino. -----------  

O senhor presidente disse que o espaço até pode ter condições para realizar 

formação em sala, embora não tenha grande aspeto. Referiu depois que andaram 

lá pedreiros a trabalhar. --------------------------------------------------------------------  

O senhor vereador Victor Ferraz disse que o aspeto não é digno de uma escola. ----  

O senhor vereador Ricardo Clemente disse que os vereadores não permanentes 

gostariam de ter uma explicação melhor sobre este assunto. Considerou depois que 

se trata de um investimento necessário e que faz falta ao concelho, mas lembrou 

que outros investimentos poderiam ter sido feitos naquele espaço e que não foram 

feitos pelo facto desta entidade ter sido escolhida. Afirmou seguidamente que há 

regras que têm que ser observadas, sob pena de se incorrer numa ilegalidade. ------  

O senhor vereador Victor Ferraz disse que também se pretende saber se os 
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duzentos mil euros foram aplicados no efeito pretendido. -------------------------------  

O senhor presidente disse que os duzentos mil euros foram um apoio que se deu 

àquela cooperativa.---------------------------------------------------------------------------  

O senhor vereador Ricardo Clemente disse que os três anos acabam agora. ----------  

O senhor vereador Victor Ferraz disse que os duzentos mil euros não foram um 

apoio que se deu. -----------------------------------------------------------------------------  

O senhor presidente disse que ainda falta um ano para o prazo terminar. -----------  

O senhor vereador Ricardo Clemente disse que é importante perceber o que a 

cooperativa já fez. --------------------------------------------------------------------------  

O senhor presidente disse que o financiamento da União Europeia continua de pé. --  

O senhor vereador Ricardo Clemente perguntou se o financiamento já está 

terminado. ------------------------------------------------------------------------------------  

O senhor presidente disse que o financiamento da União Europeia está aprovado. 

Referiu depois que o senhor doutor Aquiles Marreiros, da CCDR, lhe ligou há 

tempos preocupado pelo facto projeto ainda não ter evoluído e observando que 

seria uma pena perder o dinheiro dos fundos europeus. Considerou seguidamente 

que não seria desejável que se perdessem sete milhões de euros. ---------------------   

O senhor vereador Ricardo Clemente disse que a câmara municipal não tem 

qualquer informação sobre o andamento do projeto, não podendo por isso dizer que 

as coisas estão a evoluir no bom sentido. -------------------------------------------------  

Neste momento a senhora doutora Lina Bazelga juntou-se aos trabalhos e o 

senhor presidente pediu para a técnica dar uma explicação sobre o andamento do 

processo. --------------------------------------------------------------------------------------  

A senhora doutora Lina Bazelga explicou que o projeto inclui intervenção nos 

prédios urbanos existentes e a escritura inicial referia só uma faixa de terreno 

com a área de quarenta mil e doze metros, sendo necessário criar o direito de 

superfície sobre os prédios urbanos para legitimar a intervenção nos mesmos, o 

que motivou a medição da área de implantação dos prédios urbanos onde é preciso 

intervir e depois reduziu-se nessa proporção a parcela de terreno que tinha sido 

entregue, para que a soma final da área entregue a Martrain seja precisamente a 

mesma de quarenta mil e doze metros. Esclareceu ainda que a imóvel incluiu dois 

prédios urbanos, um à entrada e um outro grande que vai ser intervencionado para 

a formação profissional, sendo a restante área destinada a implementar um tanque 

e o resto do projeto. ------------------------------------------------------------------------   

O senhor vereador Ricardo Clemente perguntou porque é que só agora é que esta 
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situação estava a ser analisada pela câmara municipal. ----------------------------------  

O senhor vereador Victor Ferraz perguntou quando é que esta situação surgiu. -----  

A senhora doutora Lina Bazelga respondeu que esta situação surgiu com a 

necessidade de licenciar as obras que estão a ser feitas. ------------------------------  

O senhor vereador Victor Ferraz perguntou se foi feito um pedido de 

licenciamento. ---------------------------------------------------------------------------------  

A senhora doutora Lina Bazelga respondeu afirmativamente. ---------------------------  

O senhor vereador Ricardo Clemente disse que a câmara municipal não tinha 

analisado qualquer pedido neste âmbito. ---------------------------------------------------  

A senhora doutora Lina Bazelga explicou que se tratam de obras de conservação. --   

O senhor vereador Ricardo Clemente disse que o promotor deve dar uma 

explicação para que a câmara municipal perceba em que ponto se encontra o 

projeto. Referiu depois que estas alterações fazem com que o tempo vá passando 

e que o limite esteja próximo. --------------------------------------------------------------  

A senhora doutora Lina Bazelga explicou que o prazo para o início da obra é maio 

de dois mil e vinte e um, mas será prorrogado por mais um ano. ----------------------   

O senhor vereador Ricardo Clemente disse que esta é que é a questão, uma vez 

que a câmara municipal vai agora alterar o que inicialmente foi proposto e o 

caderno de encargos. ------------------------------------------------------------------------  

O senhor presidente disse que o caderno de encargos não será alterado. ------------  

O senhor vereador Ricardo Clemente disse que o prazo inicial não foi cumprido e 

que vai agora ser dado mais um ano para implementar o projeto, sendo que a 

câmara municipal já entregou duzentos mil euros a título de garantia para que a 

Cooperativa Martrain pudesse ir buscar o fundo da União Europeia de cerca de 

cinco milhões. ---------------------------------------------------------------------------------   

A senhora doutora Lina Bazelga disse que a obra já foi iniciada. ----------------------  

O senhor vereador Ricardo Clemente disse que se trata apenas de manutenção, 

uma vez que a obra requer licenciamento e por essa razão esta manutenção não 

pode servir de justificação em como a cooperativa já está a fazer a obra 

propriamente dita. Defendeu seguidamente que esta já é uma questão política, 

dado que se optou pela Martrain em detrimento de outras entidades que poderiam 

também estar interessadas naquele espaço. Concluiu dizendo que agora se 

pretende alargar o prazo pelo período de um ano. ---------------------------------------  

O senhor presidente lembrou que a cooperativa não solicitou o alargamento do 

prazo. ------------------------------------------------------------------------------------------  
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O senhor vereador Victor Ferraz concordou, mas referiu que a cooperativa pode 

justificar o não cumprimento do prazo com base na alteração ora proposta. ---------   

O senhor presidente disse que o promotor pode sempre pedir a prorrogação do 

prazo por razões sustentáveis, o que não aconteceu no caso vertente. ---------------    

O senhor vereador Ricardo Clemente perguntou se os duzentos mil euros foram 

utilizados para realizar obras de manutenção no local. ----------------------------------  

O senhor presidente disse não saber. -----------------------------------------------------  

O senhor vereador Ricardo Clemente disse que é preciso saber, uma vez que o 

dinheiro é do município. ---------------------------------------------------------------------  

O senhor presidente disse que podia ser pedido um relatório do que já foi feito. ---  

A senhora doutora Lina Bazelga disse que é visível que já lá foi feito algum 

investimento. ----------------------------------------------------------------------------------  

O senhor vereador Ricardo Clemente disse que não vê que lá tenha sido feita 

grande coisa. ---------------------------------------------------------------------------------   

O senhor presidente disse que andaram lá a trabalhar durante bastante tempo. ----  

A senhora vereadora Sara Serra disse que assim será mais fácil justificar onde 

estão os duzentos mil euros, pelo que é só pedir o relatório à Martrain. -------------  

O senhor presidente concordou. ------------------------------------------------------------  

A senhora vereadora Sara Serra disse que não é correto não saber onde andam os 

duzentos mil euros que foram dados para dar impulso ao projeto. Defendeu depois 

que a parte jurídica está tratada, pelo que agora a cooperativa deve fazer um 

relatório a explicar onde está o dinheiro, quando é que as obras se iniciam e tudo 

o resto. Afirmou seguidamente que a Martrain deve honrar o compromisso 

assumido. Referiu ainda que se trata de um projeto interessante, mas que até 

poderia ser mais ambicioso. -----------------------------------------------------------------  

O senhor presidente lembrou que agora não se está a discutir esta parte. Afirmou 

seguidamente que o que está em causa é não perder o financiamento da União 

Europeia, pelo que a autarquia deve ir até onde puder na defesa deste projeto. ----  

O senhor vereador Victor Ferraz disse que o problema dos vereadores não 

permanentes é não saberem se efetivamente a cooperativa quer avançar com o 

projeto. ---------------------------------------------------------------------------------------   

O senhor presidente perguntou o que aconteceria se a cooperativa não avançasse 

com o projeto. --------------------------------------------------------------------------------  

O senhor vereador Victor Ferraz respondeu que neste caso a cooperativa teria que 

devolver os duzentos mil euros. Explicou depois que faz sentido alterar esta parte 
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jurídica, mas tudo poderá cair por terra se a Martrain resolver não avançar. -------  

A senhora doutora Lina Bazelga disse que a Martrain manifestou interesse em 

alterar a escritura. --------------------------------------------------------------------------  

O senhor vereador Victor Ferraz perguntou quando é que este problema foi 

detetado. --------------------------------------------------------------------------------------  

A senhora doutora Lina Bazelga disse que o processo lhe foi remetido há cerca de 

dois meses e meio. Explicou depois que a cooperativa está a intervir nos prédios 

urbanos e foi aí que esta situação foi detetada. Afirmou seguidamente que sem a 

alteração agora proposta não se consegue avançar com o projeto. ---------------------  

O senhor vereador Victor Ferraz perguntou se não tinha havido intencionalidade 

por parte da cooperativa e se o lapso tinha sido detetado pelos serviços. ------------  

A senhora doutora Lina Bazelga respondeu afirmativamente. ---------------------------  

O senhor vereador Ricardo Clemente disse que os vereadores não permanentes 

poderiam votar favoravelmente este ponto, desde que a escritura do contrato não 

fosse alterada. Perguntou depois até quando é que as obras têm que estar 

iniciadas. --------------------------------------------------------------------------------------  

A senhora doutora Lina Bazelga respondeu que as obras têm que estar iniciadas 

até maio do presente ano, referiu depois que as obras já foram iniciadas. -----------  

O senhor vereador Ricardo Clemente disse que apenas foram feitas obras de 

manutenção. -----------------------------------------------------------------------------------  

A senhora doutora Lina Bazelga disse que as obras de conservação são as únicas 

necessárias no edifício da entrada, uma vez que nada vai ser alterado naquele 

imóvel. -----------------------------------------------------------------------------------------   

O senhor vereador Ricardo Clemente disse que o valor que foi entregue pela 

câmara municipal não se destinava a obras, mas sim para garantir o financiamento. 

Defendeu depois que o processo deve ser clarificado, até para evitar que sejam 

cometidas irregularidades. Considerou depois que as obras de manutenção não 

contam para o efeito da contagem do prazo definido. -----------------------------------  

O senhor presidente disse que as obras de manutenção também constam do 

projeto. ----------------------------------------------------------------------------------------  

A senhora doutora Lina Bazelga disse que o projeto é composto por obras de 

restauração dos edifícios existentes e por obras de novas construções. --------------   

O senhor vereador Ricardo Clemente disse que não foi entregue no município 

qualquer projeto neste âmbito. -------------------------------------------------------------   

O senhor vereador Victor Ferraz disse que o projeto global já deveria ter 
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arrancado. ------------------------------------------------------------------------------------   

O senhor presidente disse que se podia pedir um relatório da atividade 

desenvolvida, bem como daquilo que a cooperativa pretende fazer no futuro. 

Concluiu dizendo que este relatório seria posteriormente apresentado à câmara 

municipal. --------------------------------------------------------------------------------------   

O senhor vereador Ricardo Clemente disse que os elementos da câmara municipal 

deveriam fazer uma deslocação ao local com um engenheiro da autarquia para 

perceber o que já foi feito, tendo em conta que os duzentos mil euros se 

destinavam a garantir o financiamento total do projeto e não a obras de 

manutenção. -----------------------------------------------------------------------------------   

O senhor presidente disse que agora se pretende apenas corrigir o erro detetado. 

Lamentou depois que só agora se tenha detetado o lapso, mas considerou que foi 

melhor detetá-lo agora que mais tarde. ---------------------------------------------------  

O senhor vereador Victor Ferraz disse que esta situação não impedia a 

cooperativa de avançar com o projeto, pelo que a Martrain já deveria ter 

entregue o projeto no município, o que também levanta algumas dúvidas sobre a 

vontade desta entidade arrancar efetivamente com o projeto. -------------------------  

O senhor presidente disse achar que a cooperativa tem interesse no projeto. -------  

O senhor vereador Victor Ferraz disse que é necessário a câmara municipal ter 

essa certeza, até porque os projetos demoram algum tempo a ser aprovados. -------  

O senhor presidente disse que a intenção da cooperativa neste momento é realizar 

cursos de formação em sala. Explicou depois que a cooperativa lhe mostrou alguns 

panfletos dos cursos que se proponha realizar, o que só não aconteceu porque 

entretanto a situação pandémica não o permitiu. -----------------------------------------    

O senhor vereador Ricardo Clemente disse que existem muitos espaços para 

realizar formação no concelho e que até são gratuitos. ---------------------------------  

O senhor vereador Victor Ferraz disse que poderá disponibilizar salas na escola 

para este fim, se for necessário. ----------------------------------------------------------  

O senhor vereador Ricardo Clemente disse que os vereadores não permanentes 

estão de boa-fé na câmara municipal, mas não querem dar passos incertos neste 

processo, pelo que estes edis votarão este ponto favoravelmente se for feito um 

relatório sobre o que tem sido feito. ------------------------------------------------------  

O senhor presidente disse que iria pedir um relatório sobre a utilização das verbas 

e sobre o andamento do projeto. -----------------------------------------------------------      

O senhor vereador Ricardo Clemente disse que gostaria que constasse em ata que 
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iria ser pedido um relatório sobre o que lá está feito, o que se prevê e os prazos 

a observar, documento que tem que ser depois remetido à câmara municipal. --------    

O senhor presidente concordou. ------------------------------------------------------------  

O senhor vereador Victor Ferraz perguntou se a correção ora proposta alterava o 

prazo estabelecido de três anos. -----------------------------------------------------------  

A senhora doutora Lina Bazelga disse que o prazo para o início das obras será 

prorrogado por um ano, uma vez que os prédios urbanos vão ser acrescentados. 

Referiu depois que não via grande mal neste entendimento, uma vez que a obra 

até já se iniciou. -----------------------------------------------------------------------------  

O senhor vereador Ricardo Clemente disse que a obra ainda não se iniciou, pelo 

menos na sua opinião. ------------------------------------------------------------------------   

A senhora vereadora Sara Serra disse que também na sua opinião a obra não se 

tinha iniciado. ---------------------------------------------------------------------------------   

O senhor vereador Victor Ferraz disse que a obra só se iniciará quando o projeto 

der entrada no município. -------------------------------------------------------------------   

A senhora doutora Lina Bazelga disse que a iniciativa de prorrogar o prazo não foi 

da cooperativa, mas sim do próprio município. --------------------------------------------  

O senhor vereador Ricardo Clemente disse que o município parece estar a dar 

todas as garantias, mas nem sequer sabe o que se está a passar. Lembrou depois 

que os vereadores não permanentes também votaram favoravelmente a entrega de 

duzentos mil euros, pelo que também têm responsabilidades no processo.-------------  

A senhora doutora Lina Bazelga disse que esta alteração é necessária para 

viabilizar o projeto. Referiu depois que o final do prazo é o mesmo, apenas se 

acrescentado mais um ano para o início da obra, dado que só agora está a ser 

viabilizada a intervenção nos prédios urbanos. --------------------------------------------    

O senhor vereador Ricardo Clemente disse que o ponto seis é claro e refere que a 

obra deverá ser executada integralmente em conformidade com os projetos 

aprovados e licenciados, mas até agora não houve o licenciamento de qualquer 

projeto. ----------------------------------------------------------------------------------------   

A senhora doutora Lina Bazelga disse que do processo já consta o projeto de 

arquitetura. -----------------------------------------------------------------------------------  

O senhor vereador Victor Ferraz disse que do processo deve constar um croqui, 

algo que não tem valor legal.----------------------------------------------------------------  

A senhora vereadora Sara Serra disse que se devia estipular um prazo para a 

Martrain apresentar estes projetos. -------------------------------------------------------  
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O senhor vereador Victor Ferraz disse que o projeto final da obra devia ser 

apresentado no prazo de três anos, ou seja, até maio de dois mil e vinte e um, 

concedendo-se também mais um ano para o início das obras, o que seria razoável. -  

O senhor presidente concordou. ------------------------------------------------------------  

A senhora doutora Lina Bazelga propôs que a cooperativa ficasse obrigada a 

apresentar o projeto para licenciamento até maio do corrente ano. -------------------  

O senhor vereador Victor Ferraz disse que deveria ficar mencionado que a 

Martrain teria que apresentar neste prazo o projeto integral, ou seja, o projeto 

de toda a obra. ------------------------------------------------------------------------------  

O senhor presidente disse que se poderia acrescentar um parágrafo onde esta 

obrigação ficasse expressa. -----------------------------------------------------------------   

Afirmou depois que iria pedir à Martrain um relatório, bem como a indicação do 

que está previsto ser feito no próximo meio ano. ----------------------------------------  

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta. -----------------------------------   

= PROTOCOLOS – SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

INTERNA - DISPONIBILIZAÇÃO DE SERVIÇO DE CONECTIVIDADE À REDE 

NACIONAL DE SEGURANÇA INTERNA- RATIFICAÇÃO DE DESPACHO = 

Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo 

despacho proferido pelo senhor presidente da câmara, em oito de fevereiro corrente, 

do seguinte teor: ------------------------------------------------------------------------------   

“Pelo MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA, foi, remetido a esta Edilidade 

o protocolo de cooperação entre a Secretaria-Geral do Ministério da Administração 

Interna e o Município de Albufeira no âmbito da Disponibilização de Serviço de 

Conetividade à Rede Nacional de Segurança Interna. ---------------------------------------  

Considerando que: -----------------------------------------------------------------------------  

 A resolução do Conselho de Ministros n.º 33/2016, de 3 de Junho, constituiu o 

grupo de projeto denominado “Conselho para as Tecnologias de Informação e 

Comunicação na Administração Pública” (CTIC) para elaborar a Estratégia TIC 

2020; ---------------------------------------------------------------------------------------  

 Através da resolução do Conselho de Ministros n.º 108/2017, de 26 de Julho, o 

Conselho de Ministros aprovou a Estratégia TIC 2020 e o respetivo Plano de Ação 

bem como os Planos Setoriais, apresentados pelo CTIC, assente em três eixos 

específicos – integração e interoperabilidade; inovação e competitividade e partilha 

de recursos – que consagram doze medidas concretas; ----------------------------------  

 Encontra-se previsto na Estratégia TIC 2020, EIXO III – Partilha de recursos, 
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Medida 11: Comunicações, racionalizar comunicações de voz e dados, implementar 

rede comum de comunicações multisserviços e definir e implementar estratégia de 

comunicações unificadas, Medida 10: aproveitar a capacidade instalada na AP para 

disponibilizar uma oferta robusta de serviços TIC permitirá reduzir a despesa em 

novas infraestruturas, plataformas e sistemas, nos termos da Resolução do Conselho 

de Ministros n.º 108/2017, de 26 de Julho; ----------------------------------------------  

 A Rede Nacional de Segurança Interna (RNSI) é a rede de comunicações segura do 

Ministério da Administração Interna e que assenta num sistema de cooperação, 

partilha de serviços e gestão coordenada, integrada e de alto débito, capaz de 

suportar dados, voz e imagem, disponibilizada aos Serviços e Forças de Segurança e 

restantes organismos do Ministério da Administração Interna (MAI), sendo a 

mesma gerida pela SGMAI; ---------------------------------------------------------------  

 No âmbito da partilha de recursos referenciada nos pontos supra, a SGMAI 

disponibiliza, através RNSI, a possibilidade de os municípios aderirem ao acesso em 

conetividade dedicada em rede privada da RNSI, fornecendo desta forma um 

acesso seguro entre as várias entidades através da rede Ministerial para acesso às 

plataformas informáticas alojadas na RNSI, onde podem entre outras encontrar o 

acesso e registo na plataforma de informação relativa à afluência às urnas e dos 

resultados eleitorais apurados no escrutínio provisório da SGMAI, o acesso ao 

Sistema de Contraordenações de Transito (SCOT) da Autoridade Nacional de 

Segurança Rodoviária (ANSR) para contraordenações de transito ou o acesso às 

aplicações da Direção-Geral das Autarquias Locais (DGAL), entre outros, evitando 

assim os tradicionais acessos não seguros disponíveis através da Internet; ------------  

 Trata-se de um serviço disponibilizado pela SGMAI sem custos para os municípios, 

que visa garantir a segurança das comunicações, que confere especial relevância e 

aplica as melhores praticas em termos de política de ciber-segurança e onde se 

promove a interoperabilidade segura entre as várias entidades; ------------------------  

 A adesão á rede segura da RNSI por parte dos Municípios é concretizada através 

da realização de protocolo (em anexo) celebrado entre o Município e a SGMAI, com 

vista à instalação física da conetividade entre o município e a SGMAI; ----------------  

 A 9 de Abril de 2019 foi celebrado um contrato por um prazo de 5 anos entre a 

SGMAI e a MEO - Serviços de Comunicações e Multimédia, SA, cujo objeto é a 

aquisição de serviços de suporte à RNSI (Contrato 42/2019); --------------------------  

 Entre os vários serviços adjudicados no âmbito do mencionado contrato está a 

instalação de conetividade e respetivos equipamentos que permitam o acesso dos 
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municípios à RNSI; ------------------------------------------------------------------------  

 O presente protocolo visa, portanto, estabelecer as condições necessárias à 

instalação das conetividades e respetivos equipamentos de interligação, para que os 

municípios possam estar interligados à RNSI; -------------------------------------------   

 Que o solicitado se enquadra na alínea r), do art.º 33.º da Lei 75/2013 de 12 de 

Setembro; ----------------------------------------------------------------------------------   

 Que não foi possível reunir extraordinariamente a Câmara de forma a deliberar em 

tempo útil; ---------------------------------------------------------------------------------  

 Que estão assim reunidas as condições exigidas pelo n.º 3 do art.º 35.º do referido 

diploma para que se decida sobre o pedido com obrigatoriedade que tal decisão seja 

sujeita a ratificação, pela Câmara Municipal, na reunião seguinte; ----------------------  

Determino: ------------------------------------------------------------------------------------  

 Celebrar a assinatura do Protocolo de Cooperação entre a Secretaria-Geral do 

Ministério da Administração Interna e o Município de Albufeira no âmbito da 

Disponibilização de Serviço de Conetividade à Rede Nacional de Segurança Interna 

em anexo. ----------------------------------------------------------------------------------  

 E o agendamento da ratificação da decisão supra, nos termos da legislação invocada, 

para a próxima reunião de câmara.” -------------------------------------------------------  

Este despacho fazia-se acompanhar da minuta do protocolo de cooperação nele 

referido, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica cópia 

arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião. -----------------------   

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do senhor presidente. --------   

= PROTOCOLOS – NUCLEGARVE – NÚCLEO DOS MOTORISTAS TERRAS DO 

ALGARVE – PROPOSTA = 

Subscrita pelo senhor presidente, em onze de fevereiro corrente, foi apresentada uma 

proposta do seguinte teor: -------------------------------------------------------------------   

“Considerando que: ----------------------------------------------------------------------------  

a) Em reunião camarária realizada em 05 de novembro de 2019, deliberou a Câmara 

Municipal de Albufeira aprovar a proposta, apresentada pelo Edil signatário, no sentido 

de determinar que “logo que integralmente construída e edificada a “Infraestrutura 

Residencial para Pessoas Idosas”, a câmara atribuirá à referenciada associação - 

“Nuclegarve – Núcleo dos Motoristas Terras do Algarve” – o uso e a fruição daquelas 

instalações, tendente a que esta assegure a instalação, abertura, organização, gestão, 

administração, manutenção em funcionamento e a exploração de um lar residencial para 

pessoas idosas; --------------------------------------------------------------------------------  
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b) Naquela mesma reunião, aprovou o órgão executivo colegial municipal, a minuta do 

Protocolo, destinado a regular os termos e condições daquela entrega, autorizando a 

respectiva outorga; ---------------------------------------------------------------------------  

c) Sucedeu que, aquando da preparação da assinatura, pelas partes, do documento, se 

apurou da necessidade de introduzir pontuais correcções àquele; em particular, no que 

se referia ao constante da Cláusula 15ª. do Protocolo, referente à previsão do 

contributo da Associação para a viabilização inicial da “Aldeia da Solidariedade”; --------  

d) Efectivamente, da versão do protocolo aprovada, naquela reunião de 05/11/2019, 

constava a referência de ter aquela Associação comparticipado mediante o pagamento 

dos projectos de arquitectura e das especialidades (pareceres e taxas urbanísticas), 

em valor diverso e não exacto ao que, na realidade, sucedeu; -------------------------------  

e) Circunstância que se impôs corrigir, nomeadamente, com a alteração da Cláusula 15ª. 

do Protocolo; ----------------------------------------------------------------------------------   

f) Se mantém inalterado o propósito desta Edilidade de ceder àquela Associação o uso 

e a fruição daquelas instalações, tendente a que esta assegure a instalação e a 

exploração do lar residencial para pessoas idosas, pelo que se impõe diligenciar no 

sentido da formalização e da assinatura do Protocolo que regerá os termos e condições 

daquela parceria; ------------------------------------------------------------------------------  

Propõe-se que: ---------------------------------------------------------------------------------  

A Digníssima Câmara Municipal de Albufeira delibere aprovar a minuta do Protocolo que 

se anexa (com as alterações realizadas após a deliberação camarária anterior) e, bem 

assim, autorizar a respectiva outorga.” ------------------------------------------------------  

Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do protocolo de colaboração nela 

referida, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica cópia 

arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião. -----------------------   

O senhor vereador Ricardo Clemente disse que o protocolo e a minuta preveem o 

tal Conselho Estruturante, conforme já foi anteriormente referido pelos 

vereadores não permanentes. Afirmou seguidamente que este órgão manda e 

estipula as regras todas do lar. ------------------------------------------------------------  

O senhor presidente disse que se trata de uma situação que só terá efeito quando 

o lar for feito. Explicou ainda que tudo foi elaborado de comum acordo com a 

associação, entidade que aliás tem mostrado um grande interesse em que as coisas 

sejam feitas desta forma. Referiu também que o projeto está agora a ser revisto 

e que a conclusão desta revisão deve estar quase terminada. --------------------------  

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta. -----------------------------------  
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= PROTOCOLOS – JUNIOR ACHIEVEMENT PORTUGAL – PROPOSTA = 

Subscrita pelo senhor presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor: -------   

“Considerando que: ----------------------------------------------------------------------------   

Nos 5 anos letivos passados, foi celebrado protocolo entre o Município de Albufeira e a 

Junior Achievement Portugal (JAP) - entidade educativa sem fins lucrativos, 

representante nacional da Junior Achievement, fomentadora de sessões formativas na 

área do empreendedorismo e da cidadania. --------------------------------------------------   

A JAP pretende inspirar e preparar os jovens para que eles possam alcançar os seus 

objetivos pessoais e profissionais, numa economia global e em rápida aceleração, 

através dos valores com foco no coletivo, do cultivo de uma atitude e mentalidade 

empreendedoras e da educação financeira (conhecer a realidade), transformando 

positivamente o mundo em que vivem. --------------------------------------------------------   

A experiência desta parceria nos anos transatos foi muito positiva, tendo envolvido 921 

alunos, de 45 turmas, de 18 Escolas dos 3 Agrupamentos de Albufeira. -------------------   

As sessões constituem uma alternativa ao ensino mais formal, que muito contribui para 

a formação de jovens mais atentos e conscientes, o que os ajudará a enfrentar os 

desafios das suas vidas, a nível pessoal e profissional. --------------------------------------  

A JAP possui programas adaptados aos diferentes níveis de ensino, cuja implementação 

requer a colaboração de docentes e de voluntários oriundos da comunidade local ou 

regional, tendo já estado evolvidos 13 funcionários de todos os Departamentos 

Municipais;  ------------------------------------------------------------------------------------   

Para assegurar a aplicação dos seus Programas nas escolas do concelho no ano letivo 

2020/2021, JAP solicita o apoio do Município de Albufeira, em quatro vertentes: 

cooperação financeira direta e não direta, colaboração institucional e cooperação 

voluntariosa, mediante celebração de protocolo de colaboração e uma comparticipação 

financeira de 2.816,80€ no presente ano económico. ----------------------------------------   

Os termos desse protocolo enquadram-se na alínea u), do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, que confere à Câmara Municipal competência para apoiar 

atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de 

interesse para o município. -------------------------------------------------------------------  

Ao Município de Albufeira, através do Gabinete de Empreendedorismo de Albufeira, 

compete entre outros aspetos, dinamizar iniciativas com vista à valorização empresarial 

e promoção do empreendedorismo e empregabilidade. --------------------------------------  

Proponho que a digníssima Câmara Municipal de Albufeira delibere aprovar: --------------  

o A minuta do protocolo a estabelecer entre o Município de Albufeira e a Júnior 
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Achievement Portugal|Aprender a Empreender – Associação de Jovens 

Empreendedores de Portugal; -------------------------------------------------------------  

o O apoio no montante de 2.816,80€ no ano de 2021, para apoio de acções de 

empreendedorismo junto da população do concelho, em particular das crianças e 

jovens.” -------------------------------------------------------------------------------------    

Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do protocolo de cooperação nela 

referida, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica cópia 

arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião. -----------------------   

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta. -----------------------------------  

Antes da discussão do assunto a seguir descrito, o senhor presidente, com 

fundamento no facto de fazer parte dos órgãos sociais da Santa Casa da 

Misericórdia de Albufeira, e invocando o previsto na alínea a) do número um, do 

artigo sexagésimo nono do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a 

respetiva situação de impedimento, tendo-se ausentado da sala, assumindo a 

presidência a senhora vice-presidente. ----------------------------------------------------  

= PROTOCOLOS – SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE ALBUFEIRA – APOIO 

ALIMENTAR A INDIVÍDUOS/FAMÍLIAS CARENCIADAS  

– RENOVAÇÃO – PROPOSTA = 

Subscrita pela senhora vice-presidente da câmara foi apresentada uma proposta do 

seguinte teor: ---------------------------------------------------------------------------------   

“Considerando que: ----------------------------------------------------------------------------  

1. A Santa Casa da Misericórdia de Albufeira é uma associação de fiéis, com 

personalidade jurídica canónica e civil, com estatuto de Instituição Particular de 

Solidariedade Social reconhecido como uma entidade de economia social, nos termos 

da respetiva lei de bases e natureza de Pessoa Coletiva de Utilidade Pública, 

conforme artigo 1.º do Compromisso de Irmandade da Santa Casa da Misericórdia 

de Albufeira; -------------------------------------------------------------------------------   

2. Esta Instituição desenvolve trabalho social amplamente reconhecido, pela qualidade 

dos serviços prestados, no que diz respeito quer à qualidade dos serviços que 

oferece, quer à excelência e conhecimentos dos seus recursos humanos; --------------  

3. A referida IPSS está disponível para apoiar 150 famílias/indivíduos; ------------------  

4. O país atravessa um momento crítico, antevendo-se que o Algarve e neste caso 

específico Albufeira a qualquer momento pode deparar-se com situações de 

extrema gravidade; ------------------------------------------------------------------------  

5. Se torna fundamental prestar apoio às Entidades que prestam apoio aos munícipes 
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que se encontram em situação vulnerável; ------------------------------------------------  

6. Foi deliberado em Reunião de Câmara de 02.06.2020 aprovação para celebração de 

protocolo com esta Associação, de forma agilizar o apoio às famílias ou indivíduos; ---   

7. Existe necessidade de renovação do protocolo referido no número anterior; ----------  

8. A pretensão se enquadra na alínea u), do n.º 1 do art.º 33.º da Lei 75/2013 de 12 de 

Setembro, que confere à Câmara Municipal competência para apoiar, de entre 

outras, atividades de interesse para o município, incluindo aquelas que contribuam o 

apoio emergente às famílias que mais necessitam, como se afigura ser, claramente o 

caso; ----------------------------------------------------------------------------------------   

9. A situação se enquadra nesta previsão legal. ---------------------------------------------  

Proponho: --------------------------------------------------------------------------------------  

Que a Digníssima Câmara Municipal delibere: -----------------------------------------------  

 Aprovar a renovação do protocolo entre o Município de Albufeira e a Santa Casa da 

Misericórdia de Albufeira; ----------------------------------------------------------------  

 Apoiar a Santa Casa da Misericórdia de Albufeira concedendo-lhe uma 

comparticipação financeira no valor de 31.500.00€ (trinta e um mil e quinhentos 

euros), sendo que a entidade beneficiária ficará obrigada ao cumprimento do Código 

dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na 

redação em vigor, nas situações previstas no artigo 2.º do citado código.” -------------  

Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do protocolo de colaboração nela 

referida, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica cópia 

arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião. -----------------------   

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, aprovar a proposta. ------------------  

Não estava presente o senhor presidente, que a seguir à votação regressou à sala 

reassumindo a presidência. ------------------------------------------------------------------   

= PROTOCOLOS – A.H.S.A. - ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA SOLIDARIEDADE 

DE ALBUFEIRA - RENOVAÇÃO - APOIO A INDIVÍDUOS/FAMÍLIAS 

CARENCIADAS – PROPOSTA = 

Subscrita pela senhora vice-presidente da câmara foi apresentada uma proposta do 

seguinte teor: ---------------------------------------------------------------------------------   

“Considerando que: ----------------------------------------------------------------------------  

1. A Associação Humanitária Solidariedade de Albufeira é uma Instituição Particular 

de Solidariedade Social, que tem como objetivos o apoio a crianças e jovens, o apoio 

à família, o apoio à integração social e comunitária, a proteção dos cidadãos na 

velhice e invalidez e em todas as situações de falta ou diminuição de meios de 
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subsistência ou de capacidades para o trabalho; -----------------------------------------  

2. Desempenha um papel fundamental no apoio às famílias carenciadas e em situação 

vulnerável; ----------------------------------------------------------------------------------  

3. A referida Associação está disponível para apoiar 40 famílias/indivíduos; -------------  

4. O país atravessa um momento crítico, antevendo-se que o Algarve e neste caso 

específico Albufeira a qualquer momento pode deparar-se com situações de 

extrema gravidade; ------------------------------------------------------------------------  

5. Se torna fundamental prestar apoio às Entidades que prestam apoio aos munícipes 

que se encontram em situação vulnerável; ------------------------------------------------  

6. Foi deliberado em Reunião de Câmara de 02.06.2020 aprovação para celebração de 

protocolo com esta Associação, de forma agilizar o apoio às famílias ou indivíduos; ---   

7. Existe necessidade de renovação do protocolo referido no número anterior; ----------  

8. A pretensão se enquadra na alínea u), do n.º 1 do art.º 33.º da Lei 75/2013 de 12 de 

Setembro, que confere à Câmara Municipal competência para apoiar, de entre 

outras, atividades de interesse para o município, incluindo aquelas que contribuam o 

apoio emergente às famílias que mais necessitam, como se afigura ser, claramente o 

caso; ----------------------------------------------------------------------------------------   

9. A situação se enquadra nesta previsão legal. ---------------------------------------------  

Proponho: --------------------------------------------------------------------------------------  

Que a Digníssima Câmara Municipal delibere: ------------------------------------------------  

 Aprovar a renovação do protocolo entre o Município de Albufeira e a Associação 

Humanitária de Solidariedade de Albufeira; ---------------------------------------------  

 Apoiar a Associação Humanitária de Solidariedade Albufeira concedendo-lhe uma 

comparticipação financeira no valor de 8.400.00€ (oito mil e quatrocentos euros), 

sendo que a entidade beneficiária ficará obrigada ao cumprimento do Código dos 

Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na 

redação em vigor, nas situações previstas no artigo 2.º do citado código.” -------------  

Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do protocolo de colaboração nela 

referida, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica cópia 

arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião. -----------------------   

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta. -----------------------------------   

= PROTOCOLOS – FUNDAÇÃO ANTÓNIO SILVA LEAL – ADENDA APOIO A 

INDIVÍDUOS/FAMÍLIAS CARENCIADAS – PROPOSTA = 

Subscrita pela senhora vice-presidente da câmara foi apresentada uma proposta do 

seguinte teor: ---------------------------------------------------------------------------------   
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“Considerando que: ----------------------------------------------------------------------------  

1. A Fundação António Silva Leal é uma instituição, sem fins lucrativos, e que um dos 

seus objetivos consiste na realização de atividades de cariz social para pessoas em 

situação socioeconómica carenciada e em condição de sem-abrigo; ---------------------  

2. Desempenha um papel fundamental no apoio às famílias carenciadas e em situação 

vulnerável; ----------------------------------------------------------------------------------  

3. A referida IPSS apoia 100 agregados familiares; ---------------------------------------  

4. O país atravessa um momento crítico, antevendo-se que o Algarve e neste caso 

específico Albufeira a qualquer momento pode deparar-se com situações de 

extrema gravidade, tendo-se assistido a um aumento na procura deste apoio; ---------  

5. A instituição está disponível para apoiar 150 agregados familiares; --------------------   

6. Se torna fundamental prestar apoio às Entidades que prestam apoio aos munícipes 

que se encontram em situação vulnerável; ------------------------------------------------  

7. Foi deliberado em Reunião de Câmara de 02.06.2020 aprovação para celebração de 

protocolo com esta Instituição, de forma agilizar o apoio às famílias ou indivíduos; ---   

8. Existe necessidade de renovação do protocolo referido no número anterior; ----------  

9. A pretensão se enquadra na alínea u), do n.º 1 do art.º 33.º da Lei 75/2013 de 12 de 

Setembro, que confere à Câmara Municipal competência para apoiar, de entre 

outras, atividades de interesse para o município, incluindo aquelas que contribuam o 

apoio emergente às famílias que mais necessitam, como se afigura ser, claramente o 

caso; ----------------------------------------------------------------------------------------   

10. A situação se enquadra nesta previsão legal. ---------------------------------------------  

Proponho: --------------------------------------------------------------------------------------  

Que a Digníssima Câmara Municipal delibere: -----------------------------------------------  

 Aprovar a ADENDA ao protocolo entre o Município de Albufeira e a Fundação 

António Silva Leal, devido ao aumento do número de agregados familiares a apoiar;---  

 Apoiar a Fundação António Silva Leal concedendo-lhe uma comparticipação 

financeira no valor de 31.500€ (trinta e um mil e quinhentos euros), sendo que a 

entidade beneficiária ficará obrigada ao cumprimento do Código dos Contratos 

Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na redação em 

vigor, nas situações previstas no artigo 2.º do citado código.” --------------------------  

Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta da adenda ao protocolo de colaboração 

nela referida, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica cópia 

arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião. -----------------------   

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta. -----------------------------------  
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= PROTOCOLOS – CRUZ VERMELHA PORTUGUESA – CENTRO HUMANITÁRIO 

SILVES ALBUFEIRA – ADENDA - APOIO A INDIVÍDUOS/FAMÍLIAS 

CARENCIADAS – PROPOSTA = 

Subscrita pela senhora vice-presidente da câmara foi apresentada uma proposta do 

seguinte teor: ---------------------------------------------------------------------------------   

“Considerando que: ----------------------------------------------------------------------------  

1. A Cruz Vermelha Portuguesa é uma Instituição Humanitária não-governamental de 

carácter voluntário e de interesse público que tem como missão prestar assistência 

humanitária e social, em especial aos mais vulneráveis, prevenindo e reparando o 

sofrimento e contribuindo para a defesa da vida, da saúde e da dignidade humana; ---  

2. A CVP – Centro Humanitário Silves-Albufeira desempenha um papel fundamental no 

apoio às famílias carenciadas e em situação vulnerável; ---------------------------------  

3. A referida IPSS apoia 100 agregados familiares; ----------------------------------------  

4. O país atravessa um momento crítico, antevendo-se que o Algarve e neste caso 

específico Albufeira a qualquer momento pode deparar-se com situações de 

extrema gravidade, tendo-se assistido a um aumento na procura deste apoio; ---------  

5. A instituição está disponível para apoiar 150 agregados familiares; --------------------   

6. Se torna fundamental prestar apoio às Entidades que prestam apoio aos munícipes 

que se encontram em situação vulnerável; ------------------------------------------------  

7. Foi deliberado em Reunião de Câmara de 02.06.2020 aprovação para celebração de 

protocolo com esta Instituição, de forma agilizar o apoio às famílias ou indivíduos; ---   

8. Existe necessidade de renovação do protocolo referido no número anterior; ----------  

9. A pretensão se enquadra na alínea u), do n.º 1 do art.º 33.º da Lei 75/2013 de 12 de 

Setembro, que confere à Câmara Municipal competência para apoiar, de entre 

outras, atividades de interesse para o município, incluindo aquelas que contribuam o 

apoio emergente às famílias que mais necessitam, como se afigura ser, claramente o 

caso; ----------------------------------------------------------------------------------------   

10. A situação se enquadra nesta previsão legal. ---------------------------------------------  

Proponho: --------------------------------------------------------------------------------------  

Que a Digníssima Câmara Municipal delibere: ------------------------------------------------  

 Aprovar a ADENDA ao protocolo entre o Município de Albufeira e a Cruz Vermelha 

Portuguesa – Centro Humanitário Silves Albufeira, devido ao aumento do número de 

agregados familiares a apoiar; ------------------------------------------------------------  

 Apoiar a Cruz Vermelha Portuguesa – Centro Humanitário Silves Albufeira 

concedendo-lhe uma comparticipação financeira no valor de 31.500.00€ (trinta e um 
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mil e quinhentos euros), sendo que a entidade beneficiária ficará obrigada ao 

cumprimento do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

18/2008, de 29 de janeiro, na redação em vigor, nas situações previstas no artigo 

2.º do citado código.” ----------------------------------------------------------------------  

Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta da adenda ao protocolo de colaboração 

nela referida, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica cópia 

arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião. -----------------------   

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta. -----------------------------------   

= PROTOCOLOS – CENTRO PAROQUIAL DE PADERNE - ADENDA - APOIO A 

INDIVÍDUOS/FAMÍLIAS CARENCIADAS – PROPOSTA = 

Subscrita pela senhora vice-presidente da câmara foi apresentada uma proposta do 

seguinte teor: ---------------------------------------------------------------------------------  

“Considerando que: ----------------------------------------------------------------------------  

1. O Centro Paroquial de Paderne é uma Instituição Particular de Solidariedade Social 

(IPSS), associação de utilidade pública e sem fins lucrativos, reconhecida como 

pessoa coletiva de utilidade pública de ordem jurídica canónica; -----------------------  

2. O CPP desempenha um papel fundamental no apoio às famílias carenciadas e em 

situação vulnerável; ------------------------------------------------------------------------  

3. A referida IPSS está disponível para apoiar 20 famílias/indivíduos; -------------------  

4. O país atravessa um momento crítico, antevendo-se que o Algarve e neste caso 

específico Albufeira a qualquer momento pode deparar-se com situações de 

extrema gravidade; ------------------------------------------------------------------------  

5. Se torna fundamental prestar apoio às Entidades que prestam apoio aos munícipes 

que se encontram em situação vulnerável; ------------------------------------------------  

6. Foi deliberado em Reunião de Câmara de 02.06.2020 aprovação para celebração de 

protocolo com esta Instituição, de forma agilizar o apoio às famílias ou indivíduos; ---   

7. Existe necessidade de renovação do protocolo referido no número anterior; ----------  

8. A pretensão se enquadra na alínea u), do n.º 1 do art.º 33.º da Lei 75/2013 de 12 de 

Setembro, que confere à Câmara Municipal competência para apoiar, de entre 

outras, atividades de interesse para o município, incluindo aquelas que contribuam o 

apoio emergente às famílias que mais necessitam, como se afigura ser, claramente o 

caso; ----------------------------------------------------------------------------------------  

9. A situação se enquadra nesta previsão legal. ---------------------------------------------  

Proponho: --------------------------------------------------------------------------------------  

Que a Digníssima Câmara Municipal delibere: -----------------------------------------------  
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 Aprovar a adenda ao protocolo entre o Município de Albufeira e o Centro Paroquial 

de Paderne; ---------------------------------------------------------------------------------  

 Apoiar o Centro Paroquial de Paderne concedendo-lhe uma comparticipação 

financeira no valor de 5.250.00€ (cinco mil duzentos e cinquenta euros), sendo que a 

entidade beneficiária ficará obrigada ao cumprimento do Código dos Contratos 

Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na redação em 

vigor, nas situações previstas no artigo 2.º do citado código.” --------------------------  

Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta da adenda ao protocolo de colaboração 

nela referida, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica cópia 

arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião. -----------------------   

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta. -----------------------------------   

= PROTOCOLOS – CRUZ VERMELHA PORTUGUESA - CENTRO HUMANITÁRIO 

DE SILVES ALBUFEIRA- ADENDA – PROPOSTA = 

Subscrita pela senhora vereadora Cláudia Guedelha foi apresentada uma proposta do 

seguinte teor: ---------------------------------------------------------------------------------  

“Considerando que: ----------------------------------------------------------------------------  

1. Nos termos da Lei n.º 27/2006 de 3 de julho, que aprova a Lei de Bases da Proteção 

Civil (LBPC), alterada pela Lei n.º 80/2016 de 3 de agosto, a proteção civil enquanto 

atividade de caráter permanente, multidisciplinar e plurissectorial, é seguida no 

âmbito territorial do município pelas autarquias locais. Compete ao Presidente da 

Câmara, apoiado pelo Serviço Municipal de Proteção Civil (SMPC) e Agentes de 

Proteção Civil (APC), exercer as funções de responsável municipal da política de 

proteção civil; ------------------------------------------------------------------------------  

2. O Artigo 46.º, da mesma Lei, define quais são os Agentes de Proteção Civil e de 

acordo com o n.º 2, a Cruz Vermelha Portuguesa (CVP) exerce, em cooperação com 

os demais agentes e de harmonia com o seu estatuto próprio, funções de proteção 

civil nos domínios da intervenção, apoio, socorro e assistência sanitária e social; ------  

3. Segundo o art.º 2.º, da Lei n.º 65/2007 de 12 de novembro, na sua atual redação, 

são objetivos fundamentais da proteção civil municipal: ---------------------------------  

a. Prevenir no território municipal os riscos coletivos e a ocorrência de acidente grave 

ou catástrofe dele resultante; ------------------------------------------------------------  

b. Atenuar na área do município os riscos coletivos e limitar os seus efeitos no caso 

das ocorrências descritas na alínea anterior; --------------------------------------------  

c. Socorrer e assistir no território municipal as pessoas e outros seres vivos em perigo 

e proteger bens e valores culturais, ambientais e de elevado interesse público; -------  
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d. Apoiar a reposição da normalidade da vida das pessoas nas áreas do município 

afetadas por acidente grave ou catástrofe. ----------------------------------------------  

4. O Sistema Integrado de Operações de Proteção e Socorro (SIOPS), regulado pelo 

Decreto-Lei n.º 134/2006 de 25 de julho, com as alterações introduzidas pelo 

Decreto-Lei n.º 114/2011 de 30 de novembro e pelo Decreto-Lei n.º 72/2013 de 31 

de maio, constitui um conjunto de estruturas, normas e procedimentos, que 

asseguram que todos os APC atuam, no plano operacional, articuladamente sob um 

comando único, sem prejuízo da respetiva dependência hierárquica e funcional; -------  

5. O Centro Humanitário de Silves-Albufeira da Cruz Vermelha Portuguesa se encontra 

sediado na freguesia de Ferreiras, concelho de Albufeira; ------------------------------  

6. No Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil de Albufeira (PMEPCA), cuja 1.ª 

revisão foi aprovada em Diário da República, 2.ª série, Resolução n.º 23/2012 a 20 

de junho de 2012, a CVP tem missão atribuída, nomeadamente na fase de 

emergência e de reabilitação, na área da saúde, transporte de vítimas, evacuação, 

apoio logístico às forças de intervenção, colaboração na distribuição de roupas e 

alimentos às populações evacuadas e apoio psicológico; ----------------------------------  

7. A CVP, de acordo com o Art.º 41 da LBPC na sua redação atual, é membro efetivo da 

Comissão Municipal de Proteção Civil de Albufeira desde 17 de dezembro de 2012; ---  

E porque o fundamento da atuação da proteção civil municipal está em assegurar, 

articular, potenciar os meios e recursos existentes na autarquia e no município, 

promover a eficiência e articulação da estrutura municipal de proteção civil, concentrar 

o fluxo de informação e assim contribuir para a manutenção dos níveis de prontidão, a 

capacidade de resposta conveniente, articulada, cooperante, coordenada e eficaz, na 

proteção e socorro das pessoas, na salvaguarda do património e defesa do ambiente, 

face aos riscos presentes no concelho de Albufeira. ----------------------------------------  

Proponho que:----------------------------------------------------------------------------------  

A digníssima Câmara Municipal delibere aprovar a Adenda ao Protocolo entre o 

Município de Albufeira e a Cruz Vermelha Portuguesa – Centro Humanitário Silves-

Albufeira, o qual se anexa.” -------------------------------------------------------------------  

Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta da adenda ao protocolo nela referida, 

documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica cópia arquivada na 

pasta de documentos respeitantes à presente reunião. -------------------------------------  

O senhor vereador Ricardo Clemente perguntou se o número de infetados em 

Albufeira tem vindo a aumentar dramaticamente e a que nível, e se o senhor 

presidente sabia qual a taxa de desemprego no concelho, bem como se existe uma 
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previsão para os números deste ano, sendo que o verão será sempre muito curto. 

Questionou seguidamente se a autarquia está a fazer tudo para minimizar este 

impacto, ou se será necessária mais alguma coisa. ---------------------------------------  

O senhor presidente disse que o apoio do município às famílias tem aumentado 

muito. Explicou depois que a autarquia tem feito tudo ao seu alcance para mitigar 

os efeitos da crise pandémica, mas também tem os seus limites, quer ao nível de 

recursos, quer ainda ao nível das suas competências. ------------------------------------      

O senhor vereador Ricardo Clemente perguntou qual a taxa de desemprego no 

concelho. --------------------------------------------------------------------------------------  

O senhor presidente disse que a taxa muda todos os meses e neste momento deve 

rondar os 30% ou 40%. Referiu depois que esta taxa é sempre muito relativa, 

dado que existem muitas pessoas a trabalhar no concelho que não são de Albufeira 

e moram nos concelhos limítrofes. Afirmou seguidamente que Albufeira tem mais 

estabelecimentos que a maioria dos concelhos do Algarve, pelo que a taxa de 

estabelecimentos fechados será também maior que os restantes concelhos. Disse 

ainda que não tem ideia do tipo de previsões que está a ser feita nesta data, mas 

que se cometeram alguns erros na gestão da pandemia, nomeadamente o facto de 

se terem fechado as escolas tão tarde e de se terem permitido celebrações 

familiares no Natal. Considerou depois que tudo melhorou com o confinamento e 

neste momento Albufeira está quase a deixar o nível de risco extremo para passar 

ao moderado. ---------------------------------------------------------------------------------  

O senhor vereador Ricardo Clemente disse que até podia concordar com a questão 

do Natal, bem como com a questão das escolas, mas lembrou que se estava mais a 

referir à questão económica. Afirmou seguidamente que a época balnear irá ter o 

seu início dentro de alguns meses, pelo que seria importante perceber o que vai 

acontecer. Disse depois que a maioria da população portuguesa estará vacinada em 

setembro, pelo que seria importante saber que medidas vão ser tomadas para que 

Albufeira possa ter algum turismo no verão. Concluiu dizendo que o verão deve ser 

agora a prioridade, uma vez que é nesta altura que o concelho gera mais receitas. -   

O senhor vereador Victor Ferraz disse que é falsa a questão das escolas terem 

contribuído para o nível de novas infeções registadas, dado que a taxa de contágio 

nas escolas é praticamente nula. -----------------------------------------------------------   

O senhor presidente disse que a escola gera um grande movimento, nomeadamente 

de alunos, de pais, de professores e de outros trabalhadores escolares. -------------  

O senhor vereador Victor Ferraz disse que há muita gente que defende a ideia 
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que a escola gera grandes contágios, o que não corresponde à verdade. --------------  

O senhor presidente concordou, mas lembrou que a escola contribuiu para o 

aumento dos contágios, ainda que de forma indireta. ------------------------------------  

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta. -----------------------------------  

= FUNDO DE APOIO EMPRESARIAL E ASSOCIATIVO – III FASE  

– PROPOSTA = 

Subscrita pelo senhor presidente da câmara, em dez de fevereiro corrente, foi 

apresentada uma proposta do seguinte teor: ------------------------------------------------   

“Considerando que: ----------------------------------------------------------------------------   

A I e II Fases do Fundo de Apoio Empresarial e Associativo criado para ajudar os 

empresários do concelho a vencer a crise económica provocada pela Pandemia do Covid-

19, que decorreu durante o ano de 2020, esgotou toda a verba definida pela Câmara 

Municipal, tendo chegado a 591 empresas, empresários em nome individuais e 

profissionais liberais. -------------------------------------------------------------------------   

No entanto, um outono/inverno deveras fraco, acrescido de um novo confinamento, 

geraram consequências graves para os empresários que tiveram novamente de fechar 

as suas atividades e se viram privados de conseguir satisfazer as suas obrigações. ------  

Prevendo-se um aumento ainda maior do desemprego, bem como o encerramento de 

várias empresas, torna-se necessários criar condições com vista a minorar este 

impacto e a assegurar a manutenção dos postos de trabalho.-------------------------------  

Apesar das medidas implementadas pelo Governo com vista a estimular e apoiar a 

retoma económica, a verdade é que essas medidas não são suficientes para fazer face 

às dificuldades sentidas pelos empresários. -------------------------------------------------  

O Decreto-Lei n.º 99/2020, de 22 de novembro veio reconhecer o papel fundamental 

das autarquias locais no relançamento da economia, sendo que lhes compete apoiar o 

desenvolvimento de atividades relacionadas com a atividade económica de interesse 

local. Foi ainda no mesmo diploma clarificado a possibilidade de concessão de apoios por 

aquelas entidades públicos e organismos legalmente existentes, relacionados com a 

resposta à pandemia da doença COVID-19 ou recuperação económica no contexto da 

mesma. -----------------------------------------------------------------------------------------  

Torna-se assim necessário apoiar o tecido empresarial local, alargando nesta 3.ª fase a 

possibilidade de apoiar empresários com volumes de faturação superiores aos 

anteriormente definidos. ---------------------------------------------------------------------  

De acordo com os artigos 2.º, 7.º e 23.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais 

(RJAL) constituem atribuições das autarquias locais a promoção da salvaguarda dos 
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interesses próprios das respetivas populações. ----------------------------------------------  

Designadamente tem atribuições nos domínios da promoção e desenvolvimento, saúde, 

ação social, proteção civil e desenvolvimento local (art.º 23.º da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro). ---------------------------------------------------------------------------------  

Por outro lado, a Lei n.º 6/2020, de 10 de abril, institui um regime excecional para 

promover a capacidade de resposta das autarquias locais no âmbito da pandemia da 

doença Covid-19.-------------------------------------------------------------------------------  

A despesa prevista no montante de 542.000€ encontra-se contemplada na GOP 

2021/5051-17 Fundo Municipal de Recuperação Empresarial (FMRE). ----------------------  

Proponho que a digníssima Câmara Municipal de Albufeira delibere aprovar: --------------  

 A abertura da III Fase do Fundo de Apoio Empresarial e Associativo com uma 

dotação inicial de 542.000€; --------------------------------------------------------------  

 As normas e condições de acesso à III Fase ao Fundo de Apoio Empresarial e 

Associativo.” -------------------------------------------------------------------------------  

Esta proposta fazia-se acompanhar das regras de candidatura nela referida, 

documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica cópia arquivada na 

pasta de documentos respeitantes à presente reunião. -------------------------------------   

O senhor vereador Ricardo Clemente agradeceu que tenha sido dada a 

oportunidade dos vereadores não permanentes participarem na construção do 

fundo. Afirmou depois que se esperava que o fundo acudisse às pessoas e às 

empresas mais necessitadas, o que não se veio a verificar na realidade, tendo sido 

adotado um modelo de apoio às empresas no seu contexto geral, uma vez que 

estão a passar dificuldades porque estão encerradas. Referiu ainda que isto tem 

muito a ver com o Programa Apoiar criado pelo governo, que permite que as 

empresas que preenchem os requisitos se possam candidatar e receberem verbas a 

fundo perdido. Disse depois que o mesmo se passa com o fundo criado pelo 

município, em que as empresas têm que preencher os requisitos para se poderem 

candidatar. Considerou seguidamente que não se trata de um grande contributo, 

uma vez que grande parte das empresas até já receberam apoios na primeira 

fase, na segunda fase e também através do Programa Apoiar. Referiu ainda que 

desde o início que os vereadores não permanentes pretendiam que fosse criado um 

fundo para apoiar as empresas em grandes dificuldades, mas o fundo criado 

acabou por ser um fundo empresarial, tal e qual como o governo e outras 

autarquias também já criaram. Afirmou seguidamente que todo o dinheiro faz 

falta para proporcionar um maior fluxo financeiro à economia, dado que a 
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economia está bastante debilitada e a sofrer as consequências da crise pandémica. 

Referiu ainda que é difícil quantificar a dimensão do problema e que ninguém 

consegue neste momento prever o que vai acontecer no concelho, nomeadamente 

em termos de impacto turístico, até porque subsistem muitas incertezas, 

nomeadamente porque ninguém sabe se o turista britânico virá, se estará ou não 

vacinado, etc. Considerou também que o fundo é um pequeno balão de ar no valor 

de quinhentos e quarenta e dois mil euros. -----------------------------------------------  

O senhor vereador Victor Ferraz disse que os vereadores não permanentes 

consideram que existe um vazio no fundo relativamente às empresas e aos 

empresários que iniciaram a sua atividade no último trimestre de dois mil e 

dezanove, uma vez que estas empresas não estão contempladas no fundo. Referiu 

ainda que as empresas que iniciaram a sua atividade em dois mil e dezanove, o 

termo comparativo é bastante baixo relativamente a dois mil e vinte, ao nível da 

quebra de faturação, pelo que devia existir uma regra específica para aqueles 

meses, para eles estarem contemplados da mesma forma que estiveram 

contemplados aqueles que iniciaram a atividade na fase dois, entre um de janeiro 

de dois mil e vinte e dezoito de março de dois mil e vinte. Explicou seguidamente 

que a proposta dos vereadores não permanentes é exatamente esta, ou seja, 

incluir esta faixa que não esteve contemplada no fundo, para que estes 

empresários não sejam prejudicados, uma vez que o último trimestre de dois mil e 

dezanove foi fraco, até porque já o era mesmo sem pandemia, o que poderá fazer 

com que algumas empresas não tenham a tal quebra dos 40%. Explicou depois que 

na prática seria aplicar ao período de um de outubro a trinta e um de dezembro, 

as regras que se aplicam de um de janeiro a dezoito de março. Afirmou também 

que já tem a proposta preparada, pelo que seria acrescentada a alínea f) para 

cobrir as empresas e os empresários que referiu. ---------------------------------------   

O senhor vereador Rogério Neto perguntou se o senhor vereador Victor Ferraz se 

estava a referir às empresas que abriram entre outubro e dezembro de dois mil e 

dezanove. -------------------------------------------------------------------------------------  

O senhor vereador Victor Ferraz respondeu afirmativamente. -------------------------   

O senhor vereador Rogério Neto disse que na altura se discutiu este assunto e se 

chegou à conclusão que não era viável criar critérios para estes casos. ---------------  

O senhor vereador Victor Ferraz explicou que as empresas que iniciaram a sua 

atividade entre um de janeiro e dezoito de março de dois mil e vinte estavam 

contempladas, pelo que na prática seria aplicar esses critérios às empresas 
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criadas no último trimestre de dois mil e dezanove, uma vez que estas empresas 

não estão contempladas e acabam por ficar de fora. ------------------------------------  

O senhor vereador Rogério Neto disse que este assunto foi discutido e se chegou 

à conclusão que qualquer empresa que abra em Albufeira a partir de um de 

outubro nunca vai ter uma receita expressiva nos meses seguintes, à exceção 

talvez dos minimercados, sendo que estes estabelecimentos nunca seriam elegíveis 

porque não tiveram qualquer quebra de receita. ------------------------------------------   

O senhor vereador Victor Ferraz explicou que esta lógica também é válida para as 

empresas que abriram entre um de janeiro e dezoito de março de dois mil e vinte 

e no entanto estas empresas foram contempladas. ---------------------------------------   

O senhor presidente disse que estas empresas tinham os contratos feitos com as 

pessoas. ---------------------------------------------------------------------------------------  

O senhor vereador Victor Ferraz disse que as empresas que está a referir 

também. ---------------------------------------------------------------------------------------  

O senhor presidente perguntou se seria melhor retirar este assunto para melhor 

análise. ----------------------------------------------------------------------------------------  

A senhora vereador Sara Serra respondeu negativamente, uma vez que seria 

importante ajudar estas pessoas. ----------------------------------------------------------  

O senhor vereador Ricardo Clemente disse que se podia votar favoravelmente este 

fundo, sem prejuízo de mais tarde se introduzirem melhorias no mesmo. -------------  

A senhora vereador Sara Serra disse que estas pessoas são particularmente 

importantes porque investem e criam emprego. -------------------------------------------  

O senhor vereador Victor Ferraz reiterou que as empresas que abriram a sua 

atividade no final de dois mil e dezanove não estão contempladas. --------------------  

O senhor presidente concordou e perguntou como é que este apoio se podia 

formalizar. ------------------------------------------------------------------------------------  

O senhor vereador Victor Ferraz sugeriu que se acrescentasse a alínea f) no 

artigo segundo. -------------------------------------------------------------------------------  

O senhor presidente disse que não deveriam existir muitas pessoas nestas 

circunstâncias. --------------------------------------------------------------------------------  

O senhor vereador Victor Ferraz concordou e disse que deveriam existir umas três 

ou quatro empresas nestas circunstâncias. Referiu depois que se trata de uma 

questão de justiça. Propôs seguidamente que fosse criada a alínea f) do segundo 

artigo, com a seguinte redação: òPara a situa«o de sociedades comerciais e 

empresários em nome individual e profissionais liberais que iniciaram a sua 
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atividade entre um de outubro de dois mil e dezanove e trinta e um de dezembro 

de dois mil e dezanove, aplica - se os limites de faturação previstos no número 

quatro do artigo quarto, comprovados pela fatura«o desse per²odo.ó Lembrou 

depois que o mesmo regime foi aplicado aos empresários que abriram atividade na 

fase dois, de um de janeiro a dezoito de março de dois mil e vinte. ------------------  

O senhor presidente disse que tem que se acrescentar o último trimestre de dois 

mil e dezanove. -------------------------------------------------------------------------------  

O senhor vereador Victor Ferraz disse que o número dois do artigo quarto refere 

a alínea e) do ponto um, mas devia referir a alínea e) do artigo segundo. ------------   

O senhor presidente disse que se trata de uma gralha que tem que ser corrigida. 

Pediu depois à senhora doutora Lina Bazelga para alterar o documento. --------------   

Explicou seguidamente que as empresas que iniciaram a sua atividade entre janeiro 

e março de dois mil e vinte já estão contemplados no fundo e agora passariam a 

estar também contempladas as empresas que iniciaram a sua atividade entre 

outubro e dezembro de dois mil e dezanove. ---------------------------------------------  

O senhor vereador Rogério Neto disse que estas empresas já estão contempladas, 

mas o senhor vereador Victor Ferraz não concorda com o termo de comparação 

para comparar a quebra. --------------------------------------------------------------------  

O senhor vereador Victor Ferraz disse que também não havia termo de 

comparação para as empresas que iniciaram a sua atividade entre um de janeiro e 

dezoito de março de dois mil e vinte, tendo sido aplicados diretamente, tendo em 

conta os limites. Explicou depois que as empresas que iniciaram a sua atividade em 

janeiro de dois mil e vinte estavam contempladas, ainda que sem termo de 

comparação, enquanto as empresas que iniciaram a sua atividade em dezembro de 

dois mil e dezanove não, o que constitui uma injustiça. Defendeu seguidamente que 

na prática o problema ficaria resolvido se estas empresas tivessem o mesmo 

regime que já é aplicado às empresas que iniciaram a sua atividade entre janeiro e 

março de dois mil e vinte. Lembrou ainda que as empresas que iniciaram a sua 

atividade entre janeiro e dezoito de março de dois mil e vinte tiveram hipótese de 

concorrer, contrariamente às empresas que iniciaram a sua atividade entre 

outubro e dezembro de dois mil e dezanove. ---------------------------------------------    

O senhor vereador Rogério Neto disse que assim poderão surgir outras situações 

que vão ser prejudicadas pelo critério que agora se pretende criar. ------------------   

O senhor vereador Victor Ferraz disse que se trata de uma questão de justiça, 

uma vez que nas duas fases do fundo houve um segmento de empresas que ficaram 
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de fora. Concluiu dizendo que se trata de uma questão simples e que não existirão 

assim tantas empresas nesta condição. ----------------------------------------------------  

O senhor vereador Rogério Neto disse que as empresas que abriram em abril de 

dois mil e vinte poderão sentir-se prejudicadas. -----------------------------------------   

O senhor vereador Victor Ferraz disse que não devem ter existido empresas a 

iniciar a sua atividade após dezoito de março de dois mil e vinte. ---------------------  

O senhor vereador Rogério Neto propôs que a faturação das empresas que abriram 

a sua atividade no último trimestre de dois mil e dezanove fosse comparada à 

faturação de dois mil e vinte, ficando assim todas as empresas em pé de 

igualdade e evitando eventuais injustiças para com as empresas que iniciaram a sua 

atividade em dois mil e vinte. ---------------------------------------------------------------    

O senhor vereador Victor Ferraz concordou. ---------------------------------------------  

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta. -----------------------------------   

= DIREITO DE PREFERÊNCIA – ILDA MARIA VENERANDA PIMENTA 

 – REQUERIMENTO = 

Por comunicação eletrónica datada de dezasseis de julho de dois mil e vinte, Ilda Maria 

Veneranda solicita que o Município de Albufeira declare se pretende exercer o direito 

de preferência sobre o prédio urbano sito na Urbanização Sol Nascente, Lote 1 Fração 

D, Rés-do-Chão, Tavagueira, Freguesia da Guia, concelho de Albufeira, inscrito na 

matriz predial urbana sob o artigo número 3137-D, descrito na respetiva Conservatória 

do Registo Predial de Albufeira sob o número 1812/19880523 Fração D.------------------   

O requerimento encontrava-se instruído com uma informação com origem na Divisão de 

Contratação Pública e Gestão Patrimonial, do seguinte teor: -------------------------------   

“No meu entender o município não possui direito de preferência no negócio aqui em 

causa. Parece-me contudo que tal assunto deverá ser aprofundado pela Divisão Jurídica 

e de Contencioso para que não subsistam dúvidas nesta matéria. ---------------------------  

Alerto ainda que a requerente afirma que apenas irá adquirir 50% do prédio, pelo que 

neste contexto o exercício da preferência conduzirá à compra de metade de uma 

fração autónoma. Acredito que este aspeto não terá sido tido em conta no despacho da 

Sra. Vice-Presidente.” ------------------------------------------------------------------------  

O requerimento encontrava-se ainda instruído com uma proposta da senhora vice-

presidente, do seguinte teor: -----------------------------------------------------------------   

“Tendo em conta o teor da etapa 10, e não tendo verificado que se tratava apenas de 

aquisição de metade do imóvel, considero não ter o MA interesse no mesmo.” ------------  

Foi deliberado, por unanimidade, não exercer o direito de preferência na 
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transação do imóvel em causa. -------------------------------------------------------------  

 

= ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA – CENSOS 2021 – INFORMAÇÃO = 

Relacionada com o assunto em título referido foi apresentada uma informação, com 

origem na Divisão Financeira, do seguinte teor: ---------------------------------------------   

“Tendo em conta a necessidade de abertura de uma conta bancária destinada 

exclusivamente à realização de todos os movimentos financeiros relativos aos Censos 

2021, conforme estipulado na alínea i) do n.º 4 do art.º 9.º do Decreto-Lei n.º 54/2019, 

de 18 de abril, sugere-se a abertura de uma conta bancária específica para esse efeito. 

De acordo com o disposto no n.º 2.9.10.1.2 do POCAL - Plano Oficial de Contabilidade 

das Autarquias Locais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro, o 

SNC-AP - Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas, 

aprovado pelo Decreto – Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, ambos na redação em 

vigor e no n.º 1 do artigo 10.º do Sistema de Controlo Interno deste Município, 

aprovado em reunião de câmara de 20 de junho de 2017, a abertura de contas 

bancárias é sujeita a prévia deliberação do Órgão Executivo.” -----------------------------  

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta a informação, autorizar a 

abertura de uma conta bancária, para os fins especificados na mesma informação, 

no Millennium bcp. ----------------------------------------------------------------------------  

= PAINEL PUBLICITÁRIO – RUI ARCANJO MESTRE – REQUERIMENTO = 

Por Rui Arcanjo Mestre foi apresentado um requerimento, pelo qual solicita a isenção 

do pagamento da taxa referente a um painel publicitário. ----------------------------------  

Este requerimento encontrava-se instruído com uma informação com origem na Divisão 

de Atendimento, Informática e Modernização Administrativa do seguinte teor:----------   

“Ofício enviado por e-mail em 27.01.2021. ---------------------------------------------------  

Nesta distribuição estão a ser tratados dois assuntos. -------------------------------------  

No que respeita ao assunto na etapa 1 e consultado o Sistema de Gestão Documental 

(SGD), constatou-se que não foi dada resposta ao nosso ofício enviado em 24.04.2020 

(etapa 28), dentro do prazo estipulado para o efeito, encontrando-se o pedido de 

isenção do pagamento da taxa de publicidade em condições de ser indeferido. -----------  

Mais informo tratar-se de uma deliberação de Câmara.” -----------------------------------  

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação dos 

serviços, indeferir o pedido. ----------------------------------------------------------------  
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= CANDIDATURAS – CANDIDATURA “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

TECNOLÓGICOS PARA OS AGRUPAMENTOS DE ESCOLAS DE ALBUFEIRA” 

AVISO – POCH-D4-2021-01 - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO = 

Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo 

despacho proferido pelo senhor presidente, em nove de fevereiro corrente, do 

seguinte teor: ---------------------------------------------------------------------------------  

“Considerando que: ----------------------------------------------------------------------------   

A Universalização da Escola Digital é uma das medidas do Programa de Estabilização 

Económica e Social e do Plano de Ação para a Transição Digital, aprovado pela 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 30/2020, de 21 de abril, que prevê a 

universalização do acesso e utilização de recursos didáticos e educativos digitais por 

todos os alunos e docentes do ensino básico e secundário. Para tal prevê implementar, 

de forma articulada, atuações a três níveis:  ------------------------------------------------  

i. Ao nível infraestrutural, adquirir computadores, com a respetiva conetividade e 

software necessário à utilização em contexto educativo, em casa ou na escola, para 

as escolas públicas, de modo a permitir-lhes disponibilizar estes recursos didáticos 

aos seus alunos e docentes, dando prioridade nesta fase aos alunos abrangidos por 

apoios no âmbito da ação social escolar, até se alcançar a sua utilização universal; ----   

ii. Desenvolver um programa de capacitação digital dos docentes; e -----------------------   

iii. Incrementar a desmaterialização de manuais escolares e a produção de novos 

recursos digitais. --------------------------------------------------------------------------   

Com vista a atingir esse objetivo, foi lançado o Aviso POCH-D4-2021-01 – Escola 

Digital - Reforço da rede de equipamentos tecnológicos e da conetividade – 

Refinanciamento dos Municípios. O aviso apoia assim o primeiro nível de intervenção, 

mais especificamente através do financiamento de equipamentos e serviços de 

conectividade já adquiridos ou em curso, por pessoas coletivas de direito público da 

administração local das regiões de Lisboa e Algarve, nomeadamente pelos municípios 

dessas regiões. --------------------------------------------------------------------------------  

O Município de Albufeira, face às necessidades identificadas por parte dos 

Agrupamentos de Escolas do concelho, adquiriu (parte no ano 2020 e o restante o início 

de 2021) um conjunto de equipamentos informáticos (110 portáteis e 694 tablets) e 

respetivas conetividades, por forma a assegurar que os alunos do concelho de Albufeira 

estavam dotados dos equipamentos necessários para poderem acompanhar os novos 

processos educativos, nomeadamente as aulas via online. -----------------------------------  

Neste sentido, e considerando os procedimentos já adjudicados, foi preparada a 
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candidatura “Aquisição de Equipamentos Tecnológicos para os Agrupamentos de Escolas 

de Albufeira” que ascende a um total de 360.666,75€. -------------------------------------  

A submissão de candidaturas, de acordo com o Aviso, deverá ocorrer até ao dia 10 de 

fevereiro de 2021, pelo que não foi possível reunir extraordinariamente a Câmara de 

forma a deliberar em tempo útil a formalização da candidatura, estando assim reunidas 

as circunstâncias referidas pelo n.º 3 do art.º 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

Setembro. -------------------------------------------------------------------------------------  

Determino: ------------------------------------------------------------------------------------  

 A formalização da candidatura “Aquisição de Equipamentos Tecnológicos para os 

Agrupamentos de Escolas de Albufeira” ao Programa Operacional Capital Humano, no 

âmbito do Aviso POCH-D4-2021-01; ------------------------------------------------------  

 Agendamento da ratificação da decisão supra, nos termos da legislação invocada, 

para a próxima Reunião de Câmara.” ------------------------------------------------------  

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do senhor presidente. --------   

= CANDIDATURAS – CANDIDATURA “ALG-03-1203-FEDER-0000015 - 

MELHORIA DA EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DO EDIFÍCIO DOS PAÇOS DO 

CONCELHO DE ALBUFEIRA” AVISO – ALG-03-2017-23 – PROPOSTA = 

Subscrita pelo senhor presidente da câmara foi apresentada uma proposta do seguinte 

teor: -------------------------------------------------------------------------------------------   

“Considerando que: ----------------------------------------------------------------------------   

A digníssima Câmara Municipal deliberou aprovar a proposta do Senhor Presidente de 

27/11/2018, determinando a formalização da candidatura “Melhoria da Eficiência 

Energética do Edifício dos Paços do Concelho de Albufeira” no âmbito do aviso ALG-03-

2017-23, ao Programa Operacional Regional do Algarve – CRESC Algarve 2020, bem 

como o envio para apreciação da Assembleia Municipal, na sua reunião de 04/12/2018. --  

No dia 13/12/2018 foi aprovado pela digníssima Assembleia Municipal a formalização 

da candidatura. --------------------------------------------------------------------------------  

No dia 28/12/2018 foi formalizada a candidatura do Município de Albufeira para esse 

fim, no montante total de 967.252,50€. -----------------------------------------------------  

No dia 14/01/2021, foi o Município de Albufeira notificado da decisão final da 

Comissão Diretiva do PO CRESC Algarve 2020, que na sua reunião do dia 11/11/2020 

havia admitido e aprovado a operação “ALG-03-1203-FEDER-0000015 – Melhoria da 

Eficiência Energética do Edifício dos Paços do Concelho de Albufeira”, tendo sido 

considerado elegível o montante de 957.269,50€, do total previsto de investimento de 

967.252,50€, o que corresponde a uma comparticipação FEDER de 481.024,80€ 
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(subvenção não reembolsável). ----------------------------------------------------------------  

Na notificação recebida, o Município de Albufeira é ainda alertado para o facto da 

necessidade do cumprimento do estipulado na Portaria n.º 701-H/2008 de 29 de Julho, 

relativamente ao projeto técnico de execução. ----------------------------------------------  

De acordo com Deliberação n.º 20/2016 da Comissão Interministerial de Coordenação 

(CIC), o lançamento do concurso para a empreitada deverá feito até 60 dias após a 

contratação do apoio do PO CRESC ALGARVE 2020, o que pressupõe que os projetos de 

execução devem ser enviados à Autoridade de Gestão até essa data. ---------------------  

 Conforme definido no artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, após 

a comunicação por parte da Comissão Diretiva, o promotor dispõe de um prazo máximo 

de 30 dias úteis para assinatura do Termo de Aceitação, sendo que a não assinatura do 

Termo de Aceitação no prazo referido, pode determinar a caducidade da decisão de 

financiamento. ---------------------------------------------------------------------------------  

Proponho que a digníssima Câmara Municipal de Albufeira delibere autorizar a 

assinatura do Termo de Aceitação da candidatura “ALG-03-1203-FEDER-0000015 – 

Melhoria da Eficiência Energética do Edifício dos Paços do Concelho de Albufeira”, no 

âmbito do CRESC Algarve 2020.” -------------------------------------------------------------  

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta. -----------------------------------   

= CANDIDATURAS – CANDIDATURA “ALG-03-1203-FEDER-0000018 – 

MELHORIA DA EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DO ESTALEIRO MUNICIPAL DE 

ALBUFEIRA” AVISO – ALG-03-2017-23 – PROPOSTA = 

Subscrita pelo senhor presidente da câmara foi apresentada uma proposta do seguinte 

teor: -------------------------------------------------------------------------------------------   

“Considerando que: ----------------------------------------------------------------------------   

A digníssima Câmara Municipal deliberou aprovar a proposta do Senhor Presidente de 

27/11/2018, determinando a formalização da candidatura “Melhoria da Eficiência 

Energética do Estaleiro Municipal de Albufeira” no âmbito do aviso ALG-03-2017-23, 

ao Programa Operacional Regional do Algarve – CRESC Algarve 2020, bem como o envio 

para apreciação da Assembleia Municipal, na sua reunião de 04/12/2018. -----------------  

No dia 13/12/2018 foi aprovado pela digníssima Assembleia Municipal a formalização 

da candidatura. --------------------------------------------------------------------------------  

No dia 28/12/2018 foi formalizada a candidatura do Município de Albufeira para esse 

fim, no montante total de 166.883,11€. ------------------------------------------------------  

No dia 14/01/2021, foi o Município de Albufeira notificado da decisão final da 

Comissão Diretiva do PO CRESC Algarve 2020, que na sua reunião do dia 11/11/2020 
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havia admitido e aprovado a operação “ALG-03-1203-FEDER-0000018 – Melhoria da 

Eficiência Energética do Estaleiro Municipal de Albufeira”, tendo sido considerado 

elegível o montante de 99.333,79€, do total previsto de investimento de 165.859,99€, 

o que corresponde a uma comparticipação FEDER de 51.493,44€ (subvenção não 

reembolsável). ---------------------------------------------------------------------------------  

Na notificação recebida, o Município de Albufeira é ainda alertado para o facto da 

necessidade do cumprimento do estipulado na Portaria n.º 701-H/2008 de 29 de Julho, 

relativamente ao projeto técnico de execução. ----------------------------------------------  

De acordo com Deliberação n.º 20/2016 da Comissão Interministerial de Coordenação 

(CIC), o lançamento do concurso para a empreitada deverá feito até 60 dias após a 

contratação do apoio do PO CRESC ALGARVE 2020, o que pressupõe que os projetos de 

execução devem ser enviados à Autoridade de Gestão até essa data. ---------------------  

Conforme definido no artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, após 

a comunicação por parte da Comissão Diretiva, o promotor dispõe de um prazo máximo 

de 30 dias úteis para assinatura do Termo de Aceitação, sendo que a não assinatura do 

Termo de Aceitação no prazo referido, pode determinar a caducidade da decisão de 

financiamento. ---------------------------------------------------------------------------------  

Proponho que a digníssima Câmara Municipal de Albufeira delibere autorizar a 

assinatura do Termo de Aceitação da candidatura “ALG-03-1203-FEDER-0000018 - 

Melhoria da Eficiência Energética do Estaleiro Municipal de Albufeira”, no âmbito do 

CRESC Algarve 2020.” ------------------------------------------------------------------------  

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta. -----------------------------------   

= REDE LOCAL DE APOIO ALIMENTAR – PROCEDIMENTOS – RATIFICAÇÃO 

 DE DESPACHO = 

Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo 

despacho proferido pelo senhor presidente, em dez de fevereiro corrente, do seguinte 

teor: -------------------------------------------------------------------------------------------  

“Considerando que: ----------------------------------------------------------------------------  

1) Através de protocolo celebrado com cinco instituições locais, o Município apoia, ao 

momento, 446 agregados familiares, no âmbito alimentar; ------------------------------  

2) Os serviços da Divisão de Ação Social, verificam um aumento significativo, nos 

pedidos de apoio alimentar; ---------------------------------------------------------------  

3) Devido ao estado de emergência, que o país atravessa, determinados serviços, não 

conseguem dar resposta de imediato aos munícipes; -------------------------------------  

4) Os serviços da DAS, verificam que os munícipes têm dificuldade em adquirir 
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documentos, que os técnicos entendem como essências, nomeadamente o Atestado 

de Residência; ------------------------------------------------------------------------------  

5) Por outro lado, os técnicos, através dos seus atendimentos sociais, diários, 

verificam que alguns dos pedidos de apoio, prolongam-se no tempo, no que diz 

respeito à entrega da documentação; -----------------------------------------------------  

6) A equipa técnica que realiza os atendimentos sociais, encontra-se de forma 

presencial nos serviços, de acordo com uma escala, e possui equipamento de 

comunicação de forma a aumentar e potenciar a acessibilidade por parte dos 

munícipes; ----------------------------------------------------------------------------------   

7) Estes apoios estão enquadrados no Regulamento de Apoio a Estratos Sociais 

Desfavorecidos, o qual foi adaptado ao contexto atual, através de deliberação de 

Câmara Municipal (em reunião de 19/01/2021); ------------------------------------------   

8) Existe a necessidade de adaptar e agilizar procedimentos, para aumentar a 

celeridade da intervenção; ----------------------------------------------------------------  

9) Que estão assim reunidas as condições exigidas pelo n.º 3 do art.º 35.º da Lei 

75/2013 de 12 de Setembro, para que se decida sobre o pedido com 

obrigatoriedade que tal decisão seja sujeita a ratificação, pela Câmara Municipal na 

reunião seguinte. ---------------------------------------------------------------------------  

Determino os seguintes procedimentos: -----------------------------------------------------  

1. Em relação ao documento necessário "atestado de residência", poderão os serviços 

aceitar um comprovativo de morada através de uma fatura, datada de 6 meses 

antecedentes ao atendimento e uma referente ao mês do atendimento, informando o 

munícipe que o apoio poderá cessar, caso não entregue, no prazo de 2 meses a 

contar da data do atendimento, o atestado ou comprovativo em como o solicitou; -----  

2. Definir, 12 dias, após o atendimento técnico, o período máximo para entrega da 

totalidade dos documentos. Passado esse período, informar o munícipe que o pedido 

de apoio é arquivado, e caso continue com necessidade, deverá realizar um novo 

pedido;--------------------------------------------------------------------------------------  

3. E, o agendamento da ratificação da decisão supra, nos termos da legislação 

invocada, para a próxima reunião de câmara.” --------------------------------------------  

O senhor vereador Ricardo Clemente disse que os vereadores não permanentes 

compreendem a necessidade de alteração, uma vez que a realidade vai-se 

alterando diariamente e é necessário a autarquia estar à altura das respostas. 

Endereçou seguidamente um bem-haja a todos os trabalhadores do município e a 

toda a equipa da área social, dado que tem desempenhado uma função 
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extraordinária. -------------------------------------------------------------------------------    

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do senhor presidente. --------   

Antes da discussão do assunto a seguir descrito, a senhora vice-presidente, com 

fundamento no facto de fazer parte da Comissão de Habitação e do júri do 

concurso de atribuição de Bolsas de Estudo, e invocando o previsto na alínea d) do 

número um, do artigo sexagésimo nono do Código do Procedimento Administrativo, 

suscitou a respetiva situação de impedimento, tendo-se ausentado da sala. ----------  

= PROGRAMA RENDA CONVENCIONADA – ATRIBUIÇÃO DE 8 FOGOS  

- LISTAS DEFINITIVAS – PROPOSTA = 

Subscrita pela senhora vice-presidente da câmara foi apresentada uma proposta do 

seguinte teor: ---------------------------------------------------------------------------------   

“Considerando que: ----------------------------------------------------------------------------  

1. Em reunião realizada no dia 4 de agosto de 2020, a digníssima Câmara Municipal 

deliberou proceder à abertura do concurso para atribuição de oito (8) fogos de 

habitação em regime de Renda Convencionada, sitos na Urbanização Colina do 

Sobreiro e no Tominhal (Edifício da Junta de Freguesia de Ferreiras), Freguesia de 

Ferreiras, no período entre 28 de setembro e 12 de outubro de 2020; ----------------  

2. Foi deliberado em Reunião de Câmara, realizada em 15 de dezembro de 2020, a 

aprovação da lista provisória, referente a este concurso; -------------------------------  

3. De acordo com o Regulamento do Programa de Renda Convencionada do Município de 

Albufeira, o prazo para reclamações relativamente à lista provisória terminou; -------  

4. A Comissão de Habitação reuniu, no dia 4 de fevereiro de 2021, para análise das 

reclamações dos candidatos e para a aprovação das listas definitivas, constantes da 

ata que se encontra em anexo. ------------------------------------------------------------  

Proponho: --------------------------------------------------------------------------------------  

Que a digníssima Câmara Municipal delibere: ------------------------------------------------  

a) Aprovar as Listas Definitivas das Candidaturas, em anexo; -----------------------------  

b) Publicitar as Listas, em conformidade com o previsto no n.º 3 do artigo 10.º do 

Regulamento do Programa de Renda Convencionada do Município de Albufeira.” -------  

Esta proposta fazia-se acompanhar da ata da Comissão de Habitação, documento que se 

dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de 

documentos respeitantes à presente reunião. -----------------------------------------------  

O senhor vereador Ricardo Clemente disse que muita gente ficou de fora, algumas 

delas com problemas graves de habitação. Lembrou depois que o senhor presidente 

assumiu a habitação como uma prioridade quando tomou posse. Referiu 
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seguidamente que oito fogos vão agora ser atribuídos e que o município adquiriu 

algumas habitações que ainda não foram atribuídas. Afirmou depois que vão agora 

ser construídos quarenta fogos em Paderne, que só devem estar concluídos daqui a 

dois anos, mas entretanto existe uma necessidade extraordinária de habitação, 

até porque há famílias muito numerosas a viver em espaços exíguos, o que em 

tempo de pandemia ainda se torna mais grave. Defendeu ainda que esta realidade 

requer uma preocupação maior por parte da câmara municipal, pelo que ainda neste 

mandato se deveria procurar solucionar o problema grave que muitas pessoas têm 

em termos habitacionais. Lembrou depois que existem muitas unidades hoteleiras e 

alojamentos locais cuja atividade empresarial é praticamente nula, pelo que poderá 

existir a possibilidade da autarquia celebrar contratos de habitação de médio ou 

longo prazo para as pessoas que necessitam, possibilitando assim que estes 

munícipes tenham uma vida com alguma dignidade. Referiu seguidamente que 

ficaram de fora cento e muitos candidatos e que as habitações de Paderne ou da 

rua Samora Barros ainda vão demorar muito tempo. Apelou depois para que alguma 

coisa fosse feita neste sentido. ------------------------------------------------------------  

O senhor presidente lembrou que o município tem em vigor o apoio ao 

arrendamento. Afirmou depois que os empresários do alojamento local poderão não 

querer disponibilizar habitações para esse fim, dado que têm sempre a expetativa 

de retoma da atividade mais turística. ----------------------------------------------------  

A senhora vice-presidente reconheceu que oito casas é pouco, mas sempre são 

oito famílias que ficam com a situação resolvida, a juntar às cinco famílias que 

também viram a sua situação resolvida durante este mandato. Afirmou depois que 

existem algumas habitações a terminar as obras que estavam a ser feitas, pelo 

que se irá tentar disponibilizar estes fogos ainda durante o presente mandato. 

Referiu ainda que será feito um esforço para iniciar o procedimento para a 

atribuição dos fogos de Paderne também no presente mandato, uma vez que estas 

habitações devem estar concluídas no início do próximo ano. Afirmou seguidamente 

que está a ser estudada a hipótese de cativar as pessoas que já arrendam as suas 

casas por longos períodos, mas que infelizmente optam por não fazer contrato de 

arrendamento. Explicou depois que estas pessoas poderiam alugar os imóveis ao 

município, ou então poderia ser encontrada outra solução, estando este assunto a 

ser estudado pela Divisão Jurídica e de Contencioso. Referiu ainda que o município 

tem em vigor o apoio ao arrendamento, tendo os critérios sido recentemente 

alargados para abranger mais famílias durante esta fase da pandemia, o que tem 
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provocado um acréscimo de procura. Lembrou seguidamente que durante vários 

anos não houve investimento na área da habitação social e nos últimos anos os 

preços das habitações e das rendas sofreram um enorme aumento. Defendeu 

depois que agora se está a caminhar no bom sentido para resolver o problema das 

pessoas que não conseguem ter uma casa. ------------------------------------------------  

O senhor presidente lembrou que os treze imóveis recentemente atribuídos foram 

adquiridos pela autarquia há relativamente pouco tempo, havendo ainda outros 

imóveis que serão disponibilizados em breve, dado que neste momento estão em 

obras. -----------------------------------------------------------------------------------------  

O senhor vereador Victor Ferraz disse que os vereadores não permanentes têm 

insistido na questão da habitação desde o início do mandato. Defendeu depois que 

este problema tem que ser encarado de forma sistémica, tendo que ser feita uma 

conjugação de várias soluções para o resolver, cada uma destinada a um público-

alvo diferente. Referiu depois que as soluções podem passar pela aposta na renda 

convencionada, na habitação a custos controlados, etc. Lembrou seguidamente que 

no concurso ora em análise muitos candidatos têm sido excluídos por causa da 

questão da taxa de esforço no pagamento da renda, o que pode acarretar alguma 

injustiça social, uma vez que as pessoas com mais baixos rendimentos têm uma 

taxa de esforço muito superior à que está prevista nos critérios, ficando assim 

automaticamente excluídas. Defendeu ainda que existe uma zona cinzenta em que 

as famílias não são elegíveis para o subsídio de arrendamento, nem para outro tipo 

de apoio. --------------------------------------------------------------------------------------       

O senhor presidente disse que os critérios aprovados têm que ser cumpridos. -------  

O senhor vereador Ricardo Clemente disse que acaba por ser injusto algumas 

famílias serem excluídas por tão pouco, uma vez que os candidatos são em grande 

número, daí a necessidade de serem encontradas mais soluções para estas pessoas 

que tanto precisam de ajuda. Lembrou ainda que o número de famílias carenciadas 

será ainda maior do que o que se pensa, dado que muitos agregados familiares nem 

sequer concorrem a este tipo de concursos. Defendeu seguidamente que deve ser 

feito um trabalho mais abrangente na procura de soluções, até para que os 

membros da câmara municipal fiquem com a consciência que tudo fizeram para que 

todas as famílias tivessem habitação digna. ----------------------------------------------   

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, aprovar a proposta. ------------------  

Não estava presente a senhora vice-presidente, que a seguir à votação regressou 

à sala. -----------------------------------------------------------------------------------------   
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= BOLSAS DE ESTUDO - ENSINO SUPERIOR 2020/2021 - PEDIDO DE 

ANULAÇÃO DE ATRIBUIÇÃO - ANA BASÍLIO BENTES- PROPOSTA = 

Relacionado com este assunto e com origem na Divisão de Ação Social, foi apresentada 

uma informação do seguinte teor: ------------------------------------------------------------   

“Relativamente a este assunto, cumpre-me informar Vossa Exa. do seguinte: -------------  

1. A jovem candidata tinha Bolsa do Ensino Superior Ano 2020/2021 atribuída; ---------  

2. A desistência só foi do conhecimento dos serviços, após o agendamento da Reunião 

de Câmara do dia 02 de fevereiro do corrente ano, onde foi deliberado aprovar as 

Listas Definitivas de Atribuição das Bolsas de Estudo do Ensino Superior - Ano 

2020/2021 que consta na Distribuição SGDCMA/2021/6801.  --------------------------  

3. A candidata já não consta na listagem para pagamento da Bolsa, enviada para os 

serviços de contabilidade que consta na Distribuição SGDCMA/2021/9215. -----------  

Face ao exposto, solicita-se a Vossa Exa. que este assunto seja encaminhado para 

conhecimento na próxima Reunião Camarária.” -----------------------------------------------  

Foi tomado conhecimento. -------------------------------------------------------------------   

= SUBSÍDIO DE ARRENDAMENTO – ATRIBUIÇÃO – EMÍLIA ISABEL AMORES 

MIGUEL – INFORMAÇÃO = 

Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Ação Social, foi apresentada 

uma informação que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia 

arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que conclui 

referindo:--------------------------------------------------------------------------------------   

“Face ao exposto, sugere-se que a digníssima Câmara Municipal, delibere: ----------------  

a) Atribuir subsídio de arrendamento, no valor mensal de 240,00€ (duzentos e 

quarenta euros), à Candidatura N.º 207/2020 com efeito a partir do início de 

janeiro de 2021; ---------------------------------------------------------------------------  

b) Autorizar o pagamento dos meses de janeiro, fevereiro e março de 2021 devendo 

estes dois últimos serem pagos no início do mês correspondente; ----------------------  

c) Que a candidata terá 10 (dez) dias após o pagamento da primeira mensalidade de 

subsídio para apresentar o correspondente recibo de renda.” --------------------------  

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação dos 

serviços, mandar proceder nos estritos termos do nela sugerido. ----------------------   

= SUBSÍDIO DE ARRENDAMENTO – ATRIBUIÇÃO – LUÍS FEDDY MALES 

FARINANGO – INFORMAÇÃO = 

Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Ação Social, foi apresentada 

uma informação que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia 
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arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que conclui 

referindo: -------------------------------------------------------------------------------------   

“Face ao exposto, sugere-se que a digníssima Câmara Municipal, delibere: ----------------  

a) Atribuir subsídio de arrendamento, no valor mensal de 275,00€ (duzentos e setenta 

e cinco euros), à Candidatura N.º 202/2020 com efeito a partir do início de janeiro 

de 2021; ------------------------------------------------------------------------------------  

b) Autorizar o pagamento dos meses de janeiro, fevereiro e março de 2021 devendo 

estes dois últimos serem pagos no início do mês correspondente.” ---------------------  

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação dos 

serviços, mandar proceder nos estritos termos do nela sugerido. ----------------------   

= SUBSÍDIO DE ARRENDAMENTO – ATRIBUIÇÃO – SANDRA ISABEL SILVA 

DIAS – INFORMAÇÃO = 

Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Ação Social, foi apresentada 

uma informação que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia 

arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que conclui 

referindo: -------------------------------------------------------------------------------------  

“Face ao exposto, sugere-se que a digníssima Câmara Municipal, delibere: ----------------  

a) Atribuir subsídio de arrendamento, no valor mensal de 325,00€ (trezentos e vinte e 

cinco euros), à Candidatura N.º 209/2020 com efeito a partir do início de janeiro de 

2021; ---------------------------------------------------------------------------------------  

b) Autorizar o pagamento dos meses de janeiro, fevereiro e março de 2021 devendo 

este último ser pago no início do mês correspondente; ----------------------------------  

c) Que a candidata terá 10 (dez) dias após o pagamento da primeira mensalidade de 

subsídio para apresentar o correspondente recibo de renda.” --------------------------  

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação dos 

serviços, mandar proceder nos estritos termos do nela sugerido. ----------------------   

= SUBSÍDIO DE ARRENDAMENTO – ATRIBUIÇÃO – JOANA ALEXANDRE 

ROQUE PARREIRA – INFORMAÇÃO = 

Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Ação Social, foi apresentada 

uma informação que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia 

arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que conclui 

referindo: -------------------------------------------------------------------------------------   

“Face ao exposto, sugere-se que a digníssima Câmara Municipal, delibere: ----------------  

a) Atribuir subsídio de arrendamento, no valor mensal de 270,00€ (duzentos e setenta 

euros), à Candidatura N.º 09/2021 com efeito a partir do início de fevereiro de 
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2021; ---------------------------------------------------------------------------------------  

b) Autorizar o pagamento dos meses de fevereiro e março de 2021 devendo este 

último ser pago no início do mês correspondente; ----------------------------------------  

c) Que a candidata terá 10 (dez) dias após o pagamento da primeira mensalidade de 

subsídio para apresentar o correspondente recibo de renda.” --------------------------  

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação dos 

serviços, mandar proceder nos estritos termos do nela sugerido. ----------------------  

= SUBSÍDIO DE ARRENDAMENTO – ATRIBUIÇÃO – FERNANDA MARTINS 

VINTENCUR DE ARAÚJO – INFORMAÇÃO = 

Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Ação Social, foi apresentada 

uma informação que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia 

arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que conclui 

referindo:--------------------------------------------------------------------------------------   

“Face ao exposto, sugere-se que a digníssima Câmara Municipal, delibere: ----------------  

a) Atribuir subsídio de arrendamento, no valor mensal de 325,00€ (trezentos e vinte e 

cinco euros), à Candidatura N.º 07/2021 com efeito a partir do início de fevereiro 

de 2021; ------------------------------------------------------------------------------------  

b) Autorizar o pagamento dos meses de fevereiro e março de 2021 devendo este 

último ser pago no início do mês correspondente; ----------------------------------------  

c) Que a candidata terá 10 (dez) dias após o pagamento da primeira mensalidade de 

subsídio para apresentar o correspondente recibo de renda.” --------------------------  

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação dos 

serviços, mandar proceder nos estritos termos do nela sugerido. ----------------------   

= SUBSÍDIO DE ARRENDAMENTO – ATRIBUIÇÃO – PAULA ALEXANDRE 

BARRETO DE ALMEIDA ARAÚJO – INFORMAÇÃO = 

Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Ação Social, foi apresentada 

uma informação que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia 

arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que conclui 

referindo:--------------------------------------------------------------------------------------  

“Face ao exposto, sugere-se que a digníssima Câmara Municipal, delibere: ----------------  

a) Atribuir subsídio de arrendamento, no valor mensal de 270,00€ (duzentos e setenta 

euros), à Candidatura N.º 03/2021 com efeito a partir do início de fevereiro de 

2021; ---------------------------------------------------------------------------------------  

b) Autorizar o pagamento dos meses de fevereiro e março de 2021 devendo este 

último ser pago no início do mês correspondente; ----------------------------------------  
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c) Que a candidata terá 10 (dez) dias após o pagamento da primeira mensalidade de 

subsídio para apresentar o correspondente recibo de renda.” --------------------------  

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação dos 

serviços, mandar proceder nos estritos termos do nela sugerido. ----------------------  

= SUBSÍDIO DE ARRENDAMENTO – CESSAÇÃO - ALIONA STAMATOV 

 – INFORMAÇÃO = 

Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Ação Social, foi apresentada 

uma informação que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia 

arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que conclui 

referindo: -------------------------------------------------------------------------------------   

“Face ao exposto, designadamente a falta de documentos que possibilite aferir todos 

os rendimentos referentes ao último semestre, sugere-se que a digníssima Câmara 

Municipal delibere cessar a atribuição de subsídio a Aliona Stamatov com efeito desde 

o final de dezembro de 2020.” ---------------------------------------------------------------  

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e nos 

termos da mesma, mandar proceder nos precisos termos sugeridos. -------------------   

= AUXÍLIOS ECONÓMICOS A ESTUDANTES PARA O ANO LETIVO 2020/2021 

– PROPOSTA = 

Subscrita pelo senhor presidente da câmara foi apresentada uma proposta do seguinte 

teor: -------------------------------------------------------------------------------------------  

“Considerando: --------------------------------------------------------------------------------  

1. Que a atribuição de auxílios económicos é destinada a alunos inseridos em agregados 

familiares caracterizados por uma situação socioeconómica carenciada, com 

necessidade de comparticipações para fazerem face aos encargos com refeições, 

livros, material escolar, transporte e atividades complementares, relacionados com o 

prosseguimento da escolaridade; ---------------------------------------------------------  

2. Que nos termos da alínea hh) do n.º 1 do artigo 33, da lei n.º 75/2013, de 12 de 

Setembro, compete à Câmara Municipal deliberar no domínio da ação social escolar; -  

3. Que foram cumpridas as orientações emanadas do Despacho n.º 8452_A/2015 de 31 

de Julho, alterado pelos Despacho n.º 5296/2017 de 16 de Junho e Despacho n.º 

7255/2018 de 31 de julho, do Gabinete da Secretária de Estado Adjunta e da 

Educação; ----------------------------------------------------------------------------------   

4. Que os pedidos de atribuição de auxílios económicos, que constituem à 2.ª listagem, 

decorreram entre os dias 27 de janeiro a 5 de fevereiro; ------------------------------  

5. Que o procedimento foi articulado como os Agrupamentos Escolares do concelho; ----  
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PROPONHO: -----------------------------------------------------------------------------------  

Que a Digníssima Câmara Municipal delibere aprovar a 2.ª listagem de atribuição dos 

Auxílios Económicos para o ano letivo 2020/2021, referente aos três Agrupamentos 

Escolares, a qual se encontra em anexo.” ----------------------------------------------------  

Esta proposta fazia-se acompanhar da 2.ª listagem nela referida, documento que se dá 

por integralmente transcrito e do qual fica cópia arquivada na pasta de documentos 

respeitantes à presente reunião. -------------------------------------------------------------  

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta. -----------------------------------  

 

= PROCESSO 846/09.4 BELLE-A – TRIBUNAL ADMINISTRATIVO E FISCAL DE 

LOULÉ - SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO – INFORMAÇÃO = 

Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Edifícios e Equipamentos 

Municipais foi apresentada uma informação, documento que se dá por integralmente 

transcrito e do qual fica cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à 

presente reunião. ------------------------------------------------------------------------------  

Foi tomado conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

= INDEMNIZAÇÕES – PROCESSO DE SINISTRO N.º 17/2018 - MARIA DO 

ROSÁRIO DE SÁ SANTOS MARQUES – REQUERIMENTO = 

Por Maria do Rosário de Sá Santos Marques, foi apresentado um requerimento, pelo 

qual solicita o pagamento dos danos físicos e morais causados por ter sido atingida pela 

queda de uma árvore no dia cinco de março de dois mil e dezoito, na zona de 

estacionamento municipal. --------------------------------------------------------------------   

Este requerimento encontrava-se instruído com um parecer, com origem na Divisão 

Jurídica e de Contencioso que se dá por integralmente transcrito e do qual fica cópia 

arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião e que em conclusão 

refere o seguinte: -----------------------------------------------------------------------------   

“Nestes termos, somos de parecer que deve a Câmara Municipal de Albufeira deliberar 

assumir a responsabilidade pelo sinistro ocorrido e, consequentemente, deferir o 

requerido, no que tange aos danos patrimoniais, no montante de 2.961,75€. ---------------  

Sem embargo de, vir a exercer o direito de regresso contra a entidade Seguradora 

deste Município, para quem, no âmbito da apólice contratada, transferiu a 

responsabilidade pela garantia da responsabilidade civil extracontratual quando 

imputável ao Município (como resulta da informação infra). Sendo que, apesar de várias 

vezes notificada para se pronunciar no âmbito do presente (conforme resulta dos 

vários ofícios juntos nas distribuições mencionadas em epígrafe e do processo físico), a 

D – DIVISÃO JURÍDICA E DE CONTENCIOSO 
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entidade Seguradora não o logrou fazer. ----------------------------------------------------  

Decorre da apólice contratada, no que aqui releva considerar: -----------------------------  

(“1.OBJETO E ÂMBITO DO SEGURO -------------------------------------------------------  

1.1. Pretende-se um seguro de Responsabilidade Civil Geral – cobrindo as consequências 

pecuniárias resultantes de danos corporais e materiais da responsabilidade do tomador 

do seguro (…) em aplicação dos artigos 491º, 492º, 493º (sublinhado nosso), 500º e 

501º do Código Civil, e demais legislação aplicável (…) ---------------------------------------  

3. ATIVIDADES DO TOMADOR DO SEGURO ----------------------------------------------  

São consideradas atividades do tomador do seguro, todas as atribuições e 

competências dos municípios (sublinhado nosso) (…) podendo envolver atividades 

diversas, nomeadamente: ---------------------------------------------------------------------  

3.12. Conservação de Parques e Jardins; -----------------------------------------------------  

(…) ---------------------------------------------------------------------------------------------  

4. CAPITAIS, COBERTURAS E FRANQUIAS ----------------------------------------------   

4.2. Em relação à cobertura, pretende-se garantir o programa das indemnizações que, 

ao abrigo da legislação em vigor, sejam exigíveis à entidade adjudicante, em 

consequência de danos decorrentes de lesões corporais e/ou materiais causados a 

terceiros, decorrentes de: -------------------------------------------------------------------  

(…) ---------------------------------------------------------------------------------------------  

4.2.23. Corte e abate de árvores quando efetuadas por trabalhadores do Município e 

queda acidental de árvores desde que decorrentes da ação ou omissão da entidade 

adjudicante (sublinhado nosso);”) ------------------------------------------------------------  

Dessa deliberação de intenção, deve a Requerente ser notificado para se pronunciar, 

querendo, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do disposto no artigo 121º e seguintes 

do Código do Procedimento Administrativo. -------------------------------------------------   

Sem mais, é o que se submete à consideração superior de V.Exa..“ -------------------------  

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor do parecer, mandar 

proceder nos estritos termos do nele sugerido. ------------------------------------------  

 

= EXPROPRIAÇÕES – EMPREITADA DE “RECTIFICAÇÃO, ALARGAMENTO E 

DOTAÇÃO DAS INFRA-ESTRUTURAS DA ESTRADA MONTECHORO 

FONTAÍNHAS – 1.ª FASE”- INFORMAÇÃO = 

Relacionada com este assunto foi apresentada uma informação, com origem na Divisão 

de Rede Viária e Trânsito, e que conclui referindo: -----------------------------------------  

“Conclusão -------------------------------------------------------------------------------------  

E – DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURAS E SERVIÇOS URBANOS 
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Tendo em conta que no acordo realizado não ficou registado que a área de cedência 

seria considerada como área para efeitos de índices de construção, remete-se à 

consideração DA Exma. Câmara: --------------------------------------------------------------  

 A aprovação de contabilização da área expropriada de 1775 m2 da parcela 14/AU 

como sendo área de cedência para efeitos de índices de construção, em 

complemento às contrapartidas já elencadas na informação 10/08-FR/DRVT-I, e 

aprovadas em Reunião de Câmara realizada no dia 15 de Abril de 2008. ----------------  

É tudo quanto cumpre informar.” -------------------------------------------------------------  

Nesta informação constava cópia da declaração de cedência, documento que se dá por 

integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos 

respeitantes à presente reunião. -------------------------------------------------------------  

O senhor presidente disse que na altura houve um lapso com a contabilização da 

área expropriada, no sentido de depois a introduzir como área de cedência. ---------   

O senhor vereador Victor Ferraz perguntou se se pretende negar essa pretensão. --    

O senhor presidente disse que se pretende que esta área seja contabilizada para 

efeitos de índice de construção. -----------------------------------------------------------   

O senhor vereador Victor Ferraz perguntou se o objetivo é aumentar o índice de 

construção. ------------------------------------------------------------------------------------  

O senhor presidente respondeu afirmativamente e explicou depois que esta é uma 

situação habitual. Esclareceu ainda que o município utilizou cerca de mil e 

setecentos metros no âmbito do alargamento da estrada, pelo que agora tem que 

se regularizar a situação, considerando esta área para efeitos do índice de 

construção. ------------------------------------------------------------------------------------  

O senhor vereador Victor Ferraz perguntou se se tratou de uma intervenção do 

município. --------------------------------------------------------------------------------------  

O senhor presidente respondeu que se trataram de intervenções no âmbito do 

alargamento da estrada. --------------------------------------------------------------------  

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta e nos termos da informação, 

aprovar a contabilização da área expropriada de 1775 m2 da parcela 14/AU como 

sendo área de cedência para efeitos de índices de construção, em complemento às 

contrapartidas elencadas na informação 10/08-FR/DRVT-I, e aprovadas em 

Reunião de Câmara realizada no dia quinze de abril de dois mil e oito. ---------------  

= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – AJUSTE DIRETO PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECOLHA, TRANSPORTE DE RESÍDUOS 

URBANOS, LIMPEZA URBANA E SERVIÇOS AUXILIARES NO MUNICÍPIO DE 
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ALBUFEIRA (MARÇO E ABRIL) – PROJETO DE DECISÃO DE ADJUDICAÇÃO  

– MINUTA DO CONTRATO = 

Relacionado com este assunto e com origem na Divisão de Higiene Urbana e Espaços 

Verdes, foi apresentado o Projeto de Decisão de Adjudicação do seguinte teor: ---------   

“1 – INTRODUÇÃO. ---------------------------------------------------------------------------   

A aprovação das peças do processo e a determinação da abertura de procedimento por 

ajuste direto para aquisição de serviços para prestação de serviços de recolha, 

transporte de resíduos urbanos, limpeza urbana e serviços auxiliares no Município de 

Albufeira, foi proferida pela Câmara Municipal a 2 de Fevereiro de 2021, tendo sido 

convidada a apresentar proposta a empresa Luságua, serviços Ambientais, SA. -----------  

2 - PROPOSTA APRESENTADA E ADMITIDA. ---------------------------------------------  

A entidade convidada apresentou a proposta dentro do prazo limite concedido, tendo a 

referida proposta, nos termos do disposto no n.º 1 do art.º 125.º do C.C.P., sido 

analisada a fim de elaborar o presente relatório. -------------------------------------------  

3 - ANÁLISE DA PROPOSTA. ---------------------------------------------------------------  

Da análise da proposta apresentada foi possível constatar que o preço apresentado é 

aceitável, sendo que o valor da mesma é de 811 500,00 € (Oitocentos e onze mil e 

quinhentos euros e zero cêntimos), acrescido do I.V.A, não sendo superior ao preço 

base, estipulado pelo Caderno de Encargos. -------------------------------------------------  

4 – CONCLUSÃO ------------------------------------------------------------------------------  

Com base no exposto, conclui-se que a proposta apresentada pela empresa Luságua, 

Serviços Ambientais, SA, para prestação de serviços, de serviços de recolha, 

transporte de resíduos urbanos, limpeza urbana e serviços auxiliares no Município de 

Albufeira, no valor máximo de 811 500,00 € (Oitocentos e onze mil e quinhentos euros 

e zero cêntimos), acrescido do I.V.A, com o prazo de execução de dois meses e nas 

demais condições do Caderno de Encargos, apresenta-se adequada para efetuar as 

tarefas descritas no Caderno de Encargos. Ao abrigo do disposto no n.º 1 do art.º 125.º 

Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29 de janeiro, na redação que lhe foi conferida pelo 

Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto, e tendo em conta que não há lugar a 

audiência prévia nos termos do n.º 2 do mesmo artigo, remete-se o processo de 

concurso e submete-se o presente processo de decisão de adjudicação.” -----------------  

Este processo fazia-se acompanhar da minuta do contrato, documento que se dá por 

integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos 

respeitantes à presente reunião. -------------------------------------------------------------   

O senhor vereador Victor Ferraz perguntou se o valor se mantém. --------------------  
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O senhor presidente disse que foi incluído o valor da reparação/manutenção das 

viaturas. ---------------------------------------------------------------------------------------  

O senhor vereador Victor Ferraz perguntou se este valor passa agora a estar 

previsto a cada dois meses. -----------------------------------------------------------------  

O senhor presidente disse não saber, mas acrescentou que iria pedir um relatório 

ao senhor chefe da Divisão de Higiene Urbana e Espaços Verdes. ---------------------   

O senhor vereador Victor Ferraz disse que os vereadores não permanentes iriam 

manter a sua posição nesta matéria, ou seja, ir-se-iam abster. -----------------------  

Foi deliberado, por maioria dos presentes, tendo em conta o teor do projeto de 

decisão:----------------------------------------------------------------------------------------   

a) adjudicar a prestação de serviços de recolha e transporte de resíduos urbanos, 

limpeza urbana e serviços auxiliares, no Município de Albufeira (março e abril de 

2021), à empresa Luságua – Serviços Ambientais, S.A. pelo valor máximo de 

oitocentos e onze mil e quinhentos euros, acrescido do IVA; ---------------------------   

b) aprovar a minuta do contrato. -----------------------------------------------------------   

Votação: votaram no sentido da deliberação o senhor presidente, a senhora vice-

presidente, o senhor vereador Rogério Neto e a senhora vereadora Cláudia 

Guedelha; abstiveram-se o senhor vereador Victor Ferraz e a senhora vereadora 

Sara Serra. -----------------------------------------------------------------------------------  

Não estava presente o senhor vereador Ricardo Clemente que a seguir à votação 

regressou à sala. -----------------------------------------------------------------------------  

= NATUREZA DE CAMINHOS – ILHA DA MADEIRA - FREGUESIA DE GUIA 

 – PROPOSTA = 

Subscrita pelo senhor presidente da câmara foi apresentada uma proposta do seguinte 

teor: -------------------------------------------------------------------------------------------   

“Foi solicitado pelo requerente “Informação sobre qual o caminho que permite o acesso 

ao seu prédio”. ---------------------------------------------------------------------------------  

Após análise da planta apresentada, constatou-se que o caminho em causa não consta da 

lista de bens imóveis do Município, pelo que se procedeu à averiguação da natureza de 

ambos caminho --------------------------------------------------------------------------------  

Considerando que: -----------------------------------------------------------------------------  

1) O caminho em causa não possui topónimo no GeoPortal do Município de Albufeira; ----  

2) Não existe qualquer registo sobre a natureza do respetivo caminho; -------------------  

3) Por parte dos serviços da DAVEGF foram anexados todos os documentos 

necessários para o enquadramento jurídico da natureza dos caminhos em causa, de 
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acordo com o procedimento adotado desde 2009 e que se encontram na etapa n.º 4 

da distribuição em assunto; ---------------------------------------------------------------   

4) Na informação Jurídica consta o seguinte: -----------------------------------------------  

Avaliada a questão colocada pela requerente, em informação contida no presente SGD, 

esclarece-se: ----------------------------------------------------------------------------------  

O caminho objeto do presente processo fica na Ilha da Madeira, freguesia da Guia, não 

possui topónimo no GeoPortal do Município de Albufeira; e como tal não existe qualquer 

registo sobre a natureza do mesmo; ---------------------------------------------------------  

Por parte dos serviços da DAVEGF foram apensados todos os documentos necessários 

para o cabal enquadramento jurídico da natureza do caminho em causa. Da verificação 

feita pelos serviços, apura-se que o referido caminho é de terra batida, detém 2 

troços que se desenvolvem pelos limites das propriedades dos prédios inscritos na 

matriz predial rustica 32 e 33, troço 1 (assinalado no mapa) e o troço 2 atravessa o 

prédio inscrito na matriz predial rustica 33. Da consulta às cartas militares resulta a 

informação que o referido caminho já existia desde os anos 70 denunciando um uso 

circunscrito e subordinada a interesses de carácter meramente privatístico. Não 

detém infraestruturas, nem é objeto de manutenção por parte de qualquer entidade 

pública. ----------------------------------------------------------------------------------------  

Pelo exposto, haveremos de concluir que o caminho em análise serve apenas as 

propriedades aí existentes, denunciando um uso circunscrito e subordinado a 

interesses de caráter meramente privatísticos e, como tal, somos de parecer que, salvo 

melhor opinião, o caminho em análise não configurará nem detém as características que 

juridicamente podem ser enquadradas para determinar a natureza de um caminho 

público. ----------------------------------------------------------------------------------------  

Assim: -----------------------------------------------------------------------------------------  

Proponho que a digníssima Câmara Municipal de Albufeira delibere no sentido de 

considerar que o Caminho nos termos do parecer jurídico emitido não detém 

características para que seja caminho que revista natureza pública.” ----------------------  

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta. -----------------------------------  

= LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO – MOTA-ENGIL, ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÃO, S.A. – REQUERIMENTO = 

Por Mota-Engil, Engenharia e Construção, S.A., foi apresentado um requerimento, 

datado de dezoito de agosto de dois mil e vinte, pelo qual solicita a emissão de licença 

especial de ruído para a realização de obras de construção civil, na Estrada da Galé, 

Sesmarias, Albufeira, nos dias seis, treze, vinte e vinte e sete de março corrente, 
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entre as nove horas e as doze horas. ---------------------------------------------------------   

Este requerimento encontrava-se instruído com uma informação, com origem na 

Unidade do Ambiente, do seguinte teor:  ----------------------------------------------------  

“Analisado o pedido para emissão de Licença Especial de Ruído efetuado por Mota Engil 

– Engenharia e Construção, SA, cumpre informar o seguinte: -------------------------------  

- pretende o requerente a realização de obra de construção civil na Estrada da Galé- 

Sesmarias, nos dias 6, 13, 20 e 27 de março de 2021, das 09:00h às 12:00h; -------------  

- informa o requerente através do formulário anexo na etapa 1 da distribuição supra 

referida, que a obra possui licença N.º 41/2017, e que os equipamentos mais ruidosos a 

utilizar serão gruas, giratórias, retroescavadoras e equipamentos/ferramentas de 

pequeno porte. As atividades a realizar serão essencialmente acabamentos e 

revestimentos; movimentação de terras e execução de infraestruturas enterradas; -----  

- o Regulamento Geral do Ruído (RGR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de 

janeiro prevê no seu artigo 14.º que o exercício de atividades ruidosas temporárias na 

proximidade de edifícios de habitação, é interdita aos sábados, domingos e feriados, e 

nos dias úteis entre as 20h e as 08h. No entanto, o artigo 15.º do referido diploma 

legal, prevê a sua autorização, em casos excecionais e devidamente justificados, 

mediante a emissão de Licença Especial de Ruído; -------------------------------------------  

- o pedido apenas poderá ser satisfeito se a Câmara Municipal conceder uma Licença 

Especial de Ruído, nos termos do artigo 15.º do RGR; ---------------------------------------  

- de referir que até ao momento, que seja do conhecimento da UA, não existem 

reclamações de ruído relativas à emissão de alvarás de LER para a obra em questão;-----  

- pelo exercício deste tipo de atividade ruidosa temporária deverá ser cobrada uma 

taxa de 40€/h (sábados e feriados das 07h às 20h) nos termos do ponto 11.1.1 da 

Secção I do Capítulo XI da Tabela de Taxas e outras Receitas do Município de 

Albufeira que consta do Regulamento n.º 395-A/2010 publicado na II Série do Diário 

da República de 3 de Maio de 2010.” ---------------------------------------------------------  

Este processo encontrava-se ainda instruído com a minuta de Alvará de Licença 

Especial de Ruído, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica 

cópia arquivadas na pasta de documentos respeitantes à presente reunião. ---------------   

Foi, por unanimidade, deferido para os dias seis, treze, vinte e vinte e sete de 

março próximo. -------------------------------------------------------------------------------   

= CANDIDATURAS - INSTITUTO DE EMPREGO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

- CONTRATO EMPREGO-INSERÇÃO (CEI) – DIVISÃO DE ÁGUAS E 

SANEAMENTO – INFORMAÇÃO = 



  

 

 

 __________________________ 
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Relacionada com o assunto em título referido foi apresentada uma informação, 

subscrita pela senhora chefe da Divisão de Águas e Saneamento, em regime de 

substituição, do seguinte teor: ---------------------------------------------------------------   

“Tendo em conta que: -------------------------------------------------------------------------  

1. O abastecimento de água e saneamento de águas residuais tratam-se de serviços 

públicos essenciais, com legislação própria, actualizada continuamente e de forma 

cada vez mais rigorosa e exigente, que nos termos do artigo 60.º do Decreto-Lei 

194/2009 de 20 de Agosto, bem como do artigo 35.º do Regulamento de Relações 

Comerciais dos Serviços de Águas e Resíduos, de 4 de Setembro de 2018, as 

entidades gestoras dos serviços de abastecimento água e águas residuais, são 

obrigadas, entre outros princípios, a garantir a qualidade, regularidade e 

continuidade do serviço. -------------------------------------------------------------------  

2. Existe manifestamente recursos humanos insuficientes na divisão de águas e 

saneamento para garantir os serviços com qualidade, regularidade e continuidade.----  

3. O "Contrato Emprego-Inserção" é uma medida promovida pelo IEFP que tem por 

objetivo o desenvolvimento de trabalho socialmente necessário com a duração 

máxima de doze meses, e encontra-se regulamentada através da Portaria n.º 

128/2009, de 30 de janeiro, na republicação dada pela Portaria n.º 20-B/2014, de 

30 de janeiro; ------------------------------------------------------------------------------  

4. Nos termos do artigo 3.º da Portaria n.º 128/2009, de 30 de janeiro, na redação 

atual, são objetivos do trabalho socialmente necessário: --------------------------------  

 Promover a empregabilidade de pessoas em situação de desemprego, preservando e 

melhorando as suas competências socioprofissionais, através da manutenção do 

contacto com o mercado de trabalho; ----------------------------------------------------  

 Fomentar o contacto dos desempregados com outros trabalhadores e atividades, 

evitando o risco do seu isolamento, desmotivação e marginalização; --------------------  

 A satisfação de necessidades sociais ou coletivas, em particular ao nível local ou 

regional; ------------------------------------------------------------------------------------  

5. Município pode candidatar-se como entidade promotora; (alínea b), do n.º 1, do art.º 

4.º, da Portaria n.º 128/2009, de 30 de janeiro, na redação atual);---------------------  

6. No Município existem condições para se promover quarto candidaturas à medida 

"Contrato Emprego-Inserção" destinadas à prestação de trabalho de manutenção da 

rede de águas residuais e de abastecimento de água na Divisão de Águas e 

Saneamento. -------------------------------------------------------------------------------   

7. Constituem encargos da entidade promotora o pagamento da bolsa complementar no 
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montante de 20% do indexante dos apoios sociais (IAS), ou seja, de €87,76, do 

subsídio de refeição, de transporte e do seguro, os quais totalizam, 

discriminadamente, os seguintes encargos: -----------------------------------------------  

 

 

 

 

 

 

 

[i] Correspondente a 0,11€/ 22km, para 22 dias, destinado a 4 candidaturas, para um 

período de 01 de março a 31 de dezembro. --------------------------------------------------  

[ii] O montante atinente ao seguro será assegurado através do contrato em vigor. -------  

Assim, sugere-se que a digníssima Câmara Municipal delibere autorizar a formalização 

de candidatura à medida "Contrato Emprego-Inserção", para o período de 01 de março 

a 31 de dezembro de 2021.” ------------------------------------------------------------------  

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação do serviço, 

autorizar a formalização de quatro candidaturas à medida “Contrato Emprego-

Inserção”. -------------------------------------------------------------------------------------  

 

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DE 40 FOGOS EM 

PADERNE - PLANO DE SEGURANÇA E SAÚDE - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO = 

Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo 

despacho proferido pelo senhor presidente em vinte e nove de janeiro último do 

seguinte teor: ---------------------------------------------------------------------------------   

“Por Ferreira, Construção, S.A., foi remetido a esta Edilidade, o plano de Segurança e 

Saúde da empreitada de Construção de Quarenta Fogos em Paderne adjudicada por 

deliberação camarária adotada em sua reunião de seis de Outubro de dois mil e vinte, 

com vista à sua aprovação. --------------------------------------------------------------------  

Considerando: ---------------------------------------------------------------------------------  

 A entrega tardia pela entidade empreiteira do citado plano e a urgência na 

consignação e começo de obra; ------------------------------------------------------------  

 O prazo previsto para convocação de reuniões extraordinárias da Câmara Municipal 

(número 2 do artigo 41.º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro), de, pelo 

menos, dois dias úteis de antecedência, não se mostrando possível que, em tempo 

F – DEPARTAMENTO DE PROJETOS E EDFÍCIOS MUNICIPAIS 

 N.º de 

meses 

N.º de 

candidaturas 

Montante 

unitário 
Encargos Obs. 

Bolsa 

10 4 

87,75 € 3510,40 €  

Subsídio de refeição 104,94 € 4197,60 €  

Subsídio de transporte 53,24 € 2129,60 € i) 

Seguro 54,12 € 216,48 € ii) 

  TOTAL  10.054,08 €  

 

 



  

 

 

 __________________________ 
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útil, se convoque o órgão extraordinariamente para deliberação sobre este assunto 

de imediato; --------------------------------------------------------------------------------  

 Que estão reunidas as condições exigidas pelo n.º 3 do art.º 35.º do Anexo I da Lei 

75/2013, de 12 de setembro, para que se decida sobre o pedido com a 

obrigatoriedade que tal decisão seja sujeita a ratificação, pela câmara Municipal, na 

reunião seguinte. ---------------------------------------------------------------------------  

Determino: ------------------------------------------------------------------------------------  

 Aprovar o Plano de Segurança e Saúde da empreitada de Construção de Quarenta 

Fogos em Paderne. -------------------------------------------------------------------------  

 E o agendamento da ratificação da decisão supra, nos termos da legislação invocada, 

para a próxima Reunião de Câmara.” ------------------------------------------------------  

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do senhor presidente. --------  

 

= PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES = 

Dos pareceres, autos e informações referidas nas deliberações que seguem, relativas a 

processos de obras particulares, foram extraídas fotocópias pelo Departamento de 

Planeamento e Gestão Urbanística, que foram rubricadas pelos Senhores Membros do 

Executivo e se destinam a arquivo na pasta de documentos respeitante à presente 

reunião. ----------------------------------------------------------------------------------------  

As descrições dos pedidos que se seguem, relacionadas com este tema, foram 

elaboradas sob a responsabilidade do mesmo departamento. -------------------------------  

 Requerimento (s) n.º (s): 39451 de 11-09-2019; 12988II de 18-03-2020; 12988 de 

18-03-2020; 26913 de 03-07-2020; 26911 de 03-07-2020; 37455 de 07-09-2020; 

40921 de 25-09-2020; 41849CMDF de 01-10-2020 e 41849 de 01-10-2020 --------------  

Processo n.º: 186/1999 -----------------------------------------------------------------------  

Requerente: Carlos Manuel dos Santos Rodrigues Lobo -------------------------------------  

Local da Obra: Galvana, freguesia de Albufeira e Olhos de Água --------------------------  

Assunto: Licença – Alteração e ampliação de edifício existente, piscina e muros – 

Legalização ------------------------------------------------------------------------------------  

Apreciação do projeto de arquitetura -------------------------------------------------------  

Foi, por unanimidade, aprovado o projeto de arquitetura tal como é requerido 

tendo em conta o parecer técnico de vinte e cinco de janeiro de dois mil e vinte e 

um, devendo o exterior ser pintado de branco. ------------------------------------------  

 Requerimento (s) n.º (s): SGDCMA5203 de 21-01-2021 ---------------------------------  

Processo n.º: 270/1990 -----------------------------------------------------------------------  

G – DEPARTAMENTO DE PLANEAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA 
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Requerente: DGTF – Direção Geral do Tesouro e Finanças----------------------------------  

Local da Obra: Rua Ramalho Ortigão, Lotes 1 e 1A, Oura, freguesia de Albufeira e 

Olhos de Água ---------------------------------------------------------------------------------  

Assunto: Vistoria de Conservação do Edificado ---------------------------------------------   

 Notificação para a execução de operações urbanísticas necessárias para a reparação 

das patologias – Auto n.º 23/2019 ------------------------------------------------------------  

Foi, por unanimidade, deliberado mandar proceder conforme sugerido nos 

pareceres do Consultor Jurídico e da Chefe da Divisão de Procedimentos 

Urbanísticos e de Apoio ao Investidor datados de vinte e sete de janeiro de dois 

mil e vinte e um, devendo transmitir-se o teor dos mesmos à entidade requerente; 

com menção de que se encontra a correr o prazo para que assegure o cumprimento 

do determinado por esta Câmara Municipal, em matéria de execução de medidas 

para a conservação do edificado e para a eliminação da detetada situação de 

perigo iminente para pessoas e bens. Mais foi deliberado que se reitere, junto da 

ora requerente, que – expirado o prazo sem que se detete actuação em 

conformidade com as medidas preconizadas no Auto de Vistoria – esta Edilidade 

tomará posse administrativa do local e executará – a expensas do responsável e 

inadimplente – todas as operações necessárias à resolução das patologias 

detectadas, à eliminação do risco e à reposição da situação inicial (ex vi do 

disposto no artigo nonagésimo primeiro do Regime Jurídico da Urbanização e da 

Edificação). -----------------------------------------------------------------------------------  

 Requerimento (s) n.º (s): 10822 de 13-03-2019; 18234 de 26-04-2019; 27094IT de 

18-06-2019; 27094 de 18-06-2019; 27414 de 07- 07-2020; 31234 de 27-07-2020; 

50812 de 18-11-2020 e 56958 de 21-12-2020 ----------------------------------------------  

Processo n.º: 14/2019 ------------------------------------------------------------------------  

Requerente: Simone Pereira Gonçalves-------------------------------------------------------  

Local da Obra: Torre da Medronheira, freguesia de Albufeira e Olhos de Água ----------  

Assunto: Licença – Construção de um edifício de habitação multifamiliar e piscina -------  

Apreciação do projeto de arquitetura -------------------------------------------------------  

Foi, por unanimidade, deliberado aprovar o projeto de arquitetura condicionado nos 

termos da informação técnica de quinze de janeiro de dois mil e vinte, devendo o 

exterior ser pintado de branco. ------------------------------------------------------------  

 Requerimento (s) n.º (s): 29671 de 17-07-2020 ------------------------------------------  

Processo n.º: 76IP/2020 ----------------------------------------------------------------------  

Requerente: A.G.T. – Sociedade de Gestão e Turismo, S.A. ---------------------------------  



  

 

 

 __________________________ 
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Local da Obra: Sesmarias, freguesia de Albufeira e Olhos de Água -----------------------  

Assunto: Pedido de Informação Prévia relativo à alteração e ampliação de edificação 

existente destinada a hotel ------------------------------------------------------------------  

Foi, por unanimidade, deliberado notificar o requerente que, nos termos e com os 

fundamentos expressos no parecer técnico de vinte e sete de janeiro de dois mil e 

vinte e um, que se dá por reproduzido, e com o qual esta Câmara concorda, se 

prevê não considerar viável o pedido, tal como configurado. ----------------------------  

A notificação deverá conter cópia integral do referido parecer, o convite para o 

interessado se pronunciar, querendo, por escrito, no prazo de sessenta dias 

contados sobre a data de receção da mesma, sobre o sentido e conteúdo da 

decisão agora enunciada, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 

centésimo vigésimo primeiro e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, 

e, ainda, a indicação de que o processo poderá ser consultado no balcão de 

atendimento da Divisão de Receção e Expediente de Obras Particulares desta 

Câmara Municipal, durante os dias úteis, entre as nove horas e as quinze horas. ---   

Mais delibera esta câmara dar conhecimento à Divisão de Planeamento e 

Reabilitação Urbana quanto ao ponto quatro da informação técnica de vinte e três 

de janeiro de dois mil e vinte e um. -------------------------------------------------------  

 Requerimento (s) n.º (s): 17638 de 17-04-2018; 3928 de 28-01-2019; SCMA6863IT 

de 25-05-2020; SCMA6863 de 25-05-2020 e 45302 de 23-10-2020 --------------------  

Processo n.º: 25/2018 ------------------------------------------------------------------------  

Requerente: Elzelina Van Den Akker ---------------------------------------------------------  

Local da Obra: Rua Almeijoafras 240 N, freguesia de Paderne ----------------------------  

Assunto: Licença – Construção de moradia unifamiliar e muros de vedação – Legalização 

- Consulta de fotografias aéreas dos anos de 1947 a 1995 ---------------------------------  

Apreciação do projeto de arquitetura -------------------------------------------------------  

Foi, por unanimidade, deliberado mandar transmitir ao requerente a informação 

técnica da Divisão Gestão Urbanística de doze de novembro de dois mil e vinte e 

da Divisão de Planeamento e Reabilitação Urbana de catorze de janeiro de dois mil 

e vinte e um, concedendo o prazo de sessenta dias para resposta. --------------------  

 Requerimento (s) n.º (s): 26105II de 22-05-2018; 26105 de 22-05-2018; 17113 de 

17-04-2019; 19103IT de 11-05-2020; 19103 de 11-05-2020; 31803IT de 29-07-2020; 

31803INF de 29-07-2020; 31803II de 29-07-2020; 31803 de 29-07-2020 e 56887 

de 18-12-2020 --------------------------------------------------------------------------------  

Processo n.º: 711/1987 -----------------------------------------------------------------------  
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Requerente: Kaisa Annikki Airaksinen --------------------------------------------------------  

Local da Obra: Quinta do Jolu, Lote n.º 7, Barrancos, freguesia da Guia ------------------  

Assunto: Licença – Alteração e ampliação de moradia unifamiliar --------------------------  

Apreciação do projeto de arquitetura e licenciamento --------------------------------------  

Foi, por unanimidade, deliberado mandar transmitir ao requerente a informação 

técnica de dezoito de janeiro de dois mil e vinte e um, concedendo o prazo de 

sessenta dias para resposta. ----------------------------------------------------------------  

 Requerimento (s) n.º (s): SGDCMA65793 de 03-10-2019 --------------------------------  

Processo n.º: 09/2019/2264 -----------------------------------------------------------------  

Requerente: Maria Paula Bispo Simões dos Santos ------------------------------------------  

Local da Obra: Mouraria, freguesia de Albufeira e Olhos de Água -------------------------  

Assunto: Vistoria de Conservação do Edificado ---------------------------------------------  

 Foi, por unanimidade, deliberado homologar o auto de vistoria número oitenta e 

dois, barra, dois mil e dezanove e mandar proceder conforme sugerido no parecer 

da Divisão de Fiscalização e Vistorias de dezassete de janeiro de dois mil e vinte. -  

 Requerimento (s) n.º (s): SGDCMA74917 de 11-11-2019 ---------------------------------  

Processo n.º: 09/2019/48747 ----------------------------------------------------------------  

Requerente: Carlos Alberto Costa dos Santos -----------------------------------------------  

Local da Obra: Estrada da Falésia, Falésia Mar, Vila Plus, freguesia de Albufeira e 

Olhos de Água ---------------------------------------------------------------------------------  

Assunto: Vistoria de Conservação do Edificado ---------------------------------------------  

Foi, por unanimidade, deliberado determinar a extinção do procedimento com 

fundamento no artigo número noventa e quatro do Código de Procedimento 

Administrativo e tendo em conta o parecer da Divisão de Fiscalização e Vistorias 

datada de vinte e seis de janeiro de dois mil e vinte e um. ----------------------------  

Mais delibera esta Câmara mandar transmitir ao requerente o teor da presente 

deliberação. -----------------------------------------------------------------------------------  

 Requerimento (s) n.º (s): 45223 de 22-10-2020 e 16503 de 16-12-2020 ---------------  

Processo n.º: 06/2020/45223 ----------------------------------------------------------------  

Requerente: José António Cabrita Borges e Lídia Cabrita dos Reis ------------------------  

Local da Obra: Vale Rabelho, freguesia da Guia ---------------------------------------------  

Assunto: Pedido de parecer favorável da Câmara Municipal ao abrigo do n.º 1 e 2 do 

art.º 54.º da Lei 91/95 de 02 de Setembro, na redação em vigor, para efeitos de 

constituição de compropriedade --------------------------------------------------------------  

Foi, por unanimidade, deliberado mandar certificar que a Câmara não vê 
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inconveniente na aquisição do prédio em causa em regime de compropriedade, nos 

termos do parecer do Consultor Jurídico Municipal de um de fevereiro de dois mil 

e vinte e um e da Chefe de Divisão de Procedimentos Urbanísticos e de Apoio ao 

Investidor de dois fevereiro de dois mil e vinte e um. ----------------------------------  

 Requerimento (s) n.º (s): 34245 de 14-08-2020 e 46669 de 02-11-2020 --------------  

Processo n.º: 06/2020/34245 ----------------------------------------------------------------  

Requerente: Ana Isabel Caeiros Gomes Machado -------------------------------------------  

Local da Obra: Cabeça Aguda, freguesia de Paderne ----------------------------------------  

Assunto: Pedido de parecer favorável da Câmara Municipal ao abrigo do n.º 1 e 2 do 

art.º 54.º da Lei 91/95 de 02 de Setembro, na redação em vigor, para efeitos de 

constituição de compropriedade --------------------------------------------------------------  

Foi, por unanimidade, deliberado mandar certificar que a Câmara não vê 

inconveniente na aquisição do prédio em causa em regime de compropriedade, nos 

termos do parecer do Consultor Jurídico Municipal e da Chefe de Divisão de 

Procedimentos Urbanísticos e de Apoio ao Investidor de dois de fevereiro de dois 

mil e vinte e um. -----------------------------------------------------------------------------  

 Requerimento (s) n.º (s): 3507II de 22-01-2020 e 3507 de 22-01-2020 --------------  

Processo n.º: 2/2020 -------------------------------------------------------------------------  

Requerente: Helen Margaret Fennel ---------------------------------------------------------  

Local da Obra: Almeijoafras, freguesia de Paderne -----------------------------------------  

Assunto: Licença – Alteração e ampliação de edificação unifamiliar ------------------------  

Apreciação do projeto de arquitetura -------------------------------------------------------  

Foi, por unanimidade, deliberado notificar o requerente que, nos termos e com os 

fundamentos expressos no parecer técnico de vinte e sete de janeiro de dois mil e 

vinte e um, que se dá por reproduzido, e com o qual esta Câmara concorda, se 

prevê o indeferimento do pedido. ----------------------------------------------------------  

A notificação deverá conter cópia integral do referido parecer, o convite para o 

interessado se pronunciar, querendo, por escrito, no prazo de sessenta dias 

contados sobre a data de receção da mesma, sobre o sentido e conteúdo da 

decisão agora enunciada, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 

centésimo vigésimo primeiro e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, 

e, ainda, a indicação de que o processo poderá ser consultado no balcão de 

atendimento da Divisão de Receção e Expediente de Obras Particulares desta 

Câmara Municipal, durante os dias úteis, entre as nove horas e as quinze horas. ---   

 Requerimento (s) n.º (s): 30659 de 10-07-2019; 8497II de 20-02-2020; 8497 de 
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20-02-2020; 37921 de 09-09-2020 e 2332 de 13-01-2021 --------------------------------  

Processo n.º: 295/1995 -----------------------------------------------------------------------  

Requerente: Isel Bramstang e Outro ---------------------------------------------------------  

Local da Obra: Rua das Laranjeiras, Vila F - Lote n.º 12, Célula n.º 5, Urbanização Cerro 

Grande, freguesia de Albufeira e Olhos de Água --------------------------------------------  

Assunto: Licença – Construção de garagem e legalização de acesso à moradia unifamiliar 

Apreciação do projeto de arquitetura -------------------------------------------------------  

Foi, por unanimidade, deliberado aprovar o projeto de arquitetura condicionado nos 

termos da informação técnica de vinte e sete de janeiro de dois mil e vinte e um, 

devendo o exterior ser pintado de branco. ------------------------------------------------  

 Requerimento (s) n.º (s): 3501II de 22-01-2020 e 3501 de 22-01-2020 ---------------  

Processo n.º: 7IP/2020 -----------------------------------------------------------------------  

Requerente: Filipe António Gonçalves Gingeira da Quinta-----------------------------------  

Local da Obra: Beco da Valerosa, Torre da Medronheira, freguesia de Albufeira e 

Olhos de Água ---------------------------------------------------------------------------------  

Assunto: Pedido de Informação Prévia relativo à viabilidade de legalização de garagem 

para parqueamento automóvel ----------------------------------------------------------------  

Foi, por unanimidade, deliberado mandar transmitir ao requerente a informação 

técnica de dezoito de janeiro de dois mil e vinte e um, concedendo o prazo de 

sessenta dias para resposta. ----------------------------------------------------------------  

 Requerimento (s) n.º (s): 20340 de 20-05-2020 -----------------------------------------   

Processo n.º: 36IP/2020 ----------------------------------------------------------------------  

Requerente: Nuno José Tinico Pablo Gonçalves ----------------------------------------------  

Local da Obra: Vale Navio de Cima, freguesia de Albufeira e Olhos de Água --------------  

Assunto: Pedido de Informação Prévia relativo à viabilidade de alteração de uso de 

armazém para moradia ------------------------------------------------------------------------  

Foi, por unanimidade, deliberado notificar o requerente que, nos termos e com os 

fundamentos expressos no parecer técnico de três de fevereiro de dois mil e vinte 

e um, que se dá por reproduzido, e com o qual esta Câmara concorda, se prevê 

não considerar viável o pedido, tal como configurado. -----------------------------------  

A notificação deverá conter cópia integral do referido parecer, o convite para o 

interessado se pronunciar, querendo, por escrito, no prazo de sessenta dias 

contados sobre a data de receção da mesma, sobre o sentido e conteúdo da 

decisão agora enunciada, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 

centésimo vigésimo primeiro e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, 
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e, ainda, a indicação de que o processo poderá ser consultado no balcão de 

atendimento da Divisão de Receção e Expediente de Obras Particulares desta 

Câmara Municipal, durante os dias úteis, entre as nove horas e as quinze horas. ---   

 Requerimento (s) n.º (s): 58358 de 14-12-2018; 4499 de 31-01-2019 e 53777 de 03-

12-2020 ---------------------------------------------------------------------------------------  

Processo n.º: 121IP/2018 --------------------------------------------------------------------  

Requerente: Neoparts Imobiliária, S.A. ------------------------------------------------------  

Local da Obra: Rua Alves Redol, n.º 143, freguesia de Albufeira e Olhos de Água --------  

Assunto: Pedido de Informação Prévia relativo à viabilidade de alteração e ampliação 

de moradia -------------------------------------------------------------------------------------  

Foi, por unanimidade, deliberado mandar transmitir ao requerente a informação 

técnica de vinte e oito de janeiro de dois mil e vinte e um, concedendo o prazo de 

sessenta dias para resposta. ---------------------------------------------------------------  

 Requerimento (s) n.º (s): 42842N1 de 08-10-2020 --------------------------------------  

Processo n.º: 9OU/2018 ----------------------------------------------------------------------  

Requerente: Alditurismo, S.A. ----------------------------------------------------------------  

Local da Obra: Adriana Beach Club Hotel Resort, Núcleo 1, Rocha Baixinha, freguesia 

de Albufeira e Olhos de Água ----------------------------------------------------------------  

Assunto: Licença – Instalação destinada a armazenagem de gases de petróleo 

liquefeitos (GPL) – Classe A2 -----------------------------------------------------------------  

Foi, por unanimidade, deferido o pedido, nos termos do parecer técnico de dois de 

fevereiro de dois mil e vinte e um. --------------------------------------------------------  

 Requerimento (s) n.º (s): 42842N2 de 08-10-2020 --------------------------------------  

Processo n.º: 10OU/2018 --------------------------------------------------------------------  

Requerente: Alditurismo, S.A. ----------------------------------------------------------------  

Local da Obra: Adriana Beach Club Hotel Resort, Núcleo 2, Rocha Baixinha, freguesia 

de Albufeira e Olhos de Água ----------------------------------------------------------------  

Assunto: Licença – Instalação destinada a armazenagem de gases de petróleo 

liquefeitos (GPL) – Classe A2 -----------------------------------------------------------------  

Foi, por unanimidade, deferido o pedido, nos termos do parecer técnico de três 

de fevereiro de dois mil e vinte e um.-----------------------------------------------------  

 Requerimento (s) n.º (s): 39297 de 17-09-2020 -----------------------------------------  

Processo n.º: 64IP/2020 ---------------------------------------------------------------------  

Requerente: Maria Fernanda Viegas Amado Patarata ---------------------------------------  

Local da Obra: Carrasqueiro, freguesia de Paderne -----------------------------------------  
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Assunto: Pedido de Informação Prévia relativo à viabilidade de construção ---------------  

Foi, por unanimidade, deliberado notificar o requerente que, nos termos e com os 

fundamentos expressos no parecer técnico de vinte e nove de janeiro de dois mil e 

vinte e um, que se dá por reproduzido, e com o qual esta Câmara concorda, se 

prevê não considerar viável o pedido, tal como configurado. ----------------------------  

A notificação deverá conter cópia integral do referido parecer, o convite para o 

interessado se pronunciar, querendo, por escrito, no prazo de sessenta dias 

contados sobre a data de receção da mesma, sobre o sentido e conteúdo da 

decisão agora enunciada, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 

centésimo vigésimo primeiro e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, 

e, ainda, a indicação de que o processo poderá ser consultado no balcão de 

atendimento da Divisão de Receção e Expediente de Obras Particulares desta 

Câmara Municipal, durante os dias úteis, entre as nove horas e as quinze horas. ---   

 Requerimento (s) n.º (s): 54267 de 10-12-2019 ------------------------------------------  

Processo n.º: 24/2017 ------------------------------------------------------------------------  

Requerente: Eduardo Alexandre Neto Sequeira ---------------------------------------------  

Local da Obra: Quinta da Palmeira, Lote D, Fração “B”, Bloco A, Urbanização 

Habijovem, freguesia de Albufeira e Olhos de Água ----------------------------------------  

Assunto: Licença – Alteração de utilização de talho e charcutaria para comércio e 

serviços de bebidas – Legalização ------------------------------------------------------------  

Apreciação do projeto de arquitetura -------------------------------------------------------  

Foi, por unanimidade, deliberado mandar transmitir ao requerente a informação 

técnica de vinte e nove de janeiro de dois mil e vinte e um, concedendo o prazo 

de sessenta dias para resposta. ------------------------------------------------------------  

 Requerimento (s) n.º (s): 12678II de 16-03-2020; 12678 de 16-03-2020; 55666 de 

14-12-2020 e 3630 de 20-01-2021 -----------------------------------------------------------  

Processo n.º: 187/2001 -----------------------------------------------------------------------  

Requerente: Lilian Tudosa e Outra -----------------------------------------------------------  

Local da Obra: Páteo, Cerro da Águia, freguesia de Albufeira e Olhos de Água -----------  

Assunto: Licença – Alteração de um edifício habitacional -----------------------------------  

Apreciação do projeto de arquitetura -------------------------------------------------------  

Foi, por unanimidade, aprovado o projeto de arquitetura tal como é requerido 

tendo em conta o parecer técnico de oito de fevereiro de dois mil e vinte e um, 

devendo o exterior ser pintado de branco. ------------------------------------------------  

 Requerimento (s) n.º (s): 26544 de 02-07-2020 e 27433 de 07-07-2020 -------------  
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Processo n.º: 570/1986 -----------------------------------------------------------------------  

Requerente: Jubilantseason, Lda -------------------------------------------------------------  

Local da Obra: Brejos, freguesia de Albufeira e Olhos de Água ---------------------------  

Assunto: Licença – Alteração de empreendimento de turismo no espaço rural – Hotel 

Rural – Legalização ----------------------------------------------------------------------------  

Apreciação do projeto de arquitetura -------------------------------------------------------  

Foi, por unanimidade, deliberado notificar o requerente que, nos termos e com os 

fundamentos expressos no parecer técnico de vinte e nove de janeiro de dois mil e 

vinte e um, que se dá por reproduzido, e com o qual esta Câmara concorda, se 

prevê o indeferimento do pedido. ----------------------------------------------------------  

A notificação deverá conter cópia integral do referido parecer, o convite para o 

interessado se pronunciar, querendo, por escrito, no prazo de sessenta dias 

contados sobre a data de receção da mesma, sobre o sentido e conteúdo da 

decisão agora enunciada, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 

centésimo vigésimo primeiro e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, 

e, ainda, a indicação de que o processo poderá ser consultado no balcão de 

atendimento da Divisão de Receção e Expediente de Obras Particulares desta 

Câmara Municipal, durante os dias úteis, entre as nove horas e as quinze horas. ---  

 Requerimento (s) n.º (s): 19994 de 18-05-2020; 28768 de 15-07-2020; 30050 de 

21-07-2020; 30785CMDF de 24-07-2020; 30785 de 24-07-2020 e 2535 de 15-01-

2021 -------------------------------------------------------------------------------------------  

Processo n.º: 21/2020 ------------------------------------------------------------------------  

Requerente: André Alexandre Mateus Sobral -----------------------------------------------  

Local da Obra: Tomilhal, freguesia de Ferreiras --------------------------------------------  

Assunto: Licença – Alteração de moradia unifamiliar e muro de vedação ------------------  

Apreciação do projeto de arquitetura -------------------------------------------------------  

Foi, por unanimidade, deliberado aprovar o projeto de arquitetura condicionado nos 

termos da informação técnica de vinte e nove de janeiro de dois mil e vinte e um, 

devendo o exterior ser pintado de branco.------------------------------------------------  

 Requerimento (s) n.º (s): 16637 de 24-04-2020 e 35425 de 24-08-2020 --------------  

Processo n.º: 16/2020 ------------------------------------------------------------------------  

Requerente: Orientanotas, S.A. --------------------------------------------------------------  

Local da Obra: Malhada Velha, freguesia de Ferreiras -------------------------------------  

Assunto: Licença – Instalação e funcionamento de um empreendimento turístico, na 

modalidade de parque de caravanismo em espaço rural -------------------------------------  



16 de fevereiro de 2021  

Foi, por unanimidade, deliberado notificar o requerente que, nos termos e com os 

fundamentos expressos no parecer técnico de oito de fevereiro de dois mil e vinte 

e um, que se dá por reproduzido, e com o qual esta Câmara concorda, se prevê o 

indeferimento do pedido. --------------------------------------------------------------------  

A notificação deverá conter cópia integral do referido parecer, o convite para o 

interessado se pronunciar, querendo, por escrito, no prazo de sessenta dias 

contados sobre a data de receção da mesma, sobre o sentido e conteúdo da 

decisão agora enunciada, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 

centésimo vigésimo primeiro e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, 

e, ainda, a indicação de que o processo poderá ser consultado no balcão de 

atendimento da Divisão de Receção e Expediente de Obras Particulares desta 

Câmara Municipal, durante os dias úteis, entre as nove horas e as quinze horas. ---  

 Requerimento (s) n.º (s): 54540 de 11-12-2019 e 43525 de 13-10-2020 ----------------  

Processo n.º: 98/2019 ------------------------------------------------------------------------  

Requerente: Amílcar Manuel da Conceição Santos -------------------------------------------  

Local da Obra: Urbanização Vale Santa Maria, Lote n.º 47, freguesia de Albufeira e 

Olhos de Água ---------------------------------------------------------------------------------  

Assunto: Licença – Construção de um edifício familiar e um espaço comercial 

minimercado -----------------------------------------------------------------------------------  

Apreciação do projeto de arquitetura -------------------------------------------------------  

Foi, por unanimidade, deliberado aprovar o projeto de arquitetura condicionado nos 

termos da informação técnica de um de fevereiro de dois mil e vinte e um, 

devendo o exterior ser pintado de branco. ------------------------------------------------  

 Requerimento (s) n.º (s): 32783 de 05-08-2020; 3151 de 19-01-2021 e 4839 de 26-

01-2021 ----------------------------------------------------------------------------------------  

Processo n.º: 802/1979 -----------------------------------------------------------------------  

Requerente: Sociedade de Empreendimentos Imobiliários do Sul – Seis, Lda -------------  

Local da Obra: Rua Oliveira Martins, Bloco E/F, Clube Praia da Oura, freguesia de 

Albufeira e Olhos de Água --------------------------------------------------------------------  

Assunto: Exposição – Requerendo a anulação do pedido de Autorização de Alteração de 

Utilização referente ao requerimento n.º 32783 de 05/08/2020 --------------------------  

Foi, por unanimidade, deliberado deferir o pedido de anulação da pretensão 

referente ao requerimento número trinta e dois mil setecentos e oitenta e três de 

cinco de agosto de dois mil e vinte. --------------------------------------------------------  

 Requerimento (s) n.º (s): 6933 de 11-02-2020; 21159 de 26-05-2020; 28628 de 13-
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07-2020; 55895 de 09-12-2020; 54664II de 09-12-2020 e 54664 de 09-12-2020 -----  

Processo n.º: 6/2020 -------------------------------------------------------------------------  

Requerente: Algarnor – Construções, Lda ----------------------------------------------------  

Local da Obra: Travessa da Horta, Lote n.º 36, Vila das Amendoeiras, Páteo, freguesia 

de Albufeira e Olhos de Água ----------------------------------------------------------------  

Assunto: Licença – Construção de moradia unifamiliar, piscina e muro de vedação --------  

Apreciação do projeto de arquitetura -------------------------------------------------------  

Foi, por unanimidade, deliberado aprovar o projeto de arquitetura condicionado nos 

termos da informação técnica de dezoito de janeiro de dois mil e vinte e um, 

devendo o exterior ser pintado de branco.------------------------------------------------  

 Requerimento (s) n.º (s): 26348 de 01-06-2017; 35678 de 02-08-2017; 27070 de 

19-04-2018; 21327 de 15-05-2019, 34872 de 19-08-2020 ---------------------------------  

Processo n.º: 54/1984 ------------------------------------------------------------------------  

Requerente: Santa Casa da Misericórdia ----------------------------------------------------  

Local da Obra: Quinta da Palmeira, freguesia de Albufeira e Olhos de Água --------------  

Assunto: Licença – Alteração de Centro Infantil -Creche e Jardim de Infância “Quinta 

dos Pardais” – Legalização --------------------------------------------------------------------  

Apreciação do projeto de arquitetura -------------------------------------------------------  

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado aprovar o projeto de arquitetura 

condicionado nos termos da informação técnica de vinte e nove de janeiro de dois 

mil e vinte e um, devendo o exterior ser pintado de branco. ---------------------------  

Mais é deliberado deferir o pedido de isenção de pagamento de taxas, nos termos 

da alínea a) do número quatro do artigo quinto do Regulamento de Taxas e Outras 

Receitas do Município de Albufeira. -------------------------------------------------------  

Não estava presente o senhor Presidente. ------------------------------------------------  

 Requerimento (s) n.º (s): 51957 de 27-11-2019; 44059 de 16-10-2020; 46544PE de 

30-10-2020 e 46544 de 30-10-2020 --------------------------------------------------------  

Processo n.º: 122IP/2019 --------------------------------------------------------------------  

Requerente: Tetrafil – Engenharia Urbanismo e Imobiliária, Lda ---------------------------  

Local da Obra: Vale Rabelho, freguesia da Guia ---------------------------------------------  

Assunto: Pedido de Informação Prévia relativo à viabilidade de construção de um 

edifício de habitação --------------------------------------------------------------------------  

Foi, por unanimidade, deliberado mandar transmitir ao requerente a informação 

técnica de vinte e dois de janeiro de dois mil e vinte e um, concedendo o prazo de 

sessenta dias para resposta. ---------------------------------------------------------------  
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 Requerimento (s) n.º (s): 42425DFV de 06-09-2018; 42425D de 06-09-2018; 42425 

de 06-09-2018; 30830 de 11-07-2019; 35216 de 08-08-2019; 43138 de 04-10-2019; 

48702II de 11-11-2019; 48702 de 11-11-2019; 16720 de 23-04-2020; 21077 de 25-05-

2020; 23109 de 05-06-2020; 46654 de 30-10-2020; 46931 de 02-11-2020 e 3803 de 

21-01-2021 ------------------------------------------------------------------------------------  

Processo n.º: Lot.º 1/2018 ------------------------------------------------------------------  

Requerente: Perfil Radical, Lda ---------------------------------------------------------------  

Local da Obra: Brejos, freguesia de Albufeira e Olhos de Água----------------------------  

Assunto: Licença – Execução de loteamento -------------------------------------------------  

Foi, por unanimidade, deliberado deferir a execução do loteamento, nos termos da 

informação técnica de quatro de fevereiro de dois mil e vinte e um. ------------------  

Mais delibera esta câmara estabelecer um prazo de vinte e quatro meses para a 

execução das obras de urbanização e estabelecer o montante da caução com base 

no valor estimado para os trabalhos (quarenta e cinco mil, quinhentos e trinta e 

nove euros e trinta e um cêntimos, IVA não incluído). -----------------------------------  

 Requerimento (s) n.º (s): SGDCMA64172 de 25-09-2019 --------------------------------  

Processo n.º: 09/2019/41731 ----------------------------------------------------------------  

Requerente: Francisco Manuel Passinhas Rafael ---------------------------------------------  

Local da Obra: Rua de São Pedro, Lote n.º 29, Caliços, freguesia de Albufeira e Olhos 

de Água ----------------------------------------------------------------------------------------  

Assunto: Vistoria de Conservação do Edificado ---------------------------------------------  

Foi, por unanimidade, deliberado determinar a extinção do procedimento com 

fundamento no artigo número noventa e quatro do Código de Procedimento 

Administrativo e tendo em conta o parecer da Divisão de Fiscalização e Vistorias 

datada de oito de fevereiro de dois mil e vinte e um. -----------------------------------  

Mais delibera esta Câmara mandar transmitir ao requerente o teor da presente 

deliberação. -----------------------------------------------------------------------------------  

 Requerimento (s) n.º (s): SGDCMA63065 de 23-09-2019 -------------------------------  

Processo n.º: 09/2019/2190 -----------------------------------------------------------------  

Requerente: Célia Maria Viola Estrela --------------------------------------------------------  

Local da Obra: Travessa da Paz, n.º 1, A3, freguesia de Albufeira e Olhos de Água ------  

Assunto: Vistoria de Conservação do Edificado ---------------------------------------------  

Foi, por unanimidade, deliberado homologar o auto de vistoria número quatro, 

barra, dois mil e vinte e um e mandar proceder conforme sugerido no parecer da 

Divisão de Fiscalização e Vistorias de oito de fevereiro de dois mil e vinte e um. ---  
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 Requerimento (s) n.º (s): SGDCMA29468 de 08-05-2019 -------------------------------  

Processo n.º: 09/2019/1047 -----------------------------------------------------------------  

Requerente: Elsa Maria Guerreiro Gomes da Silva ------------------------------------------  

Local da Obra: Amoreira, freguesia de Paderne ---------------------------------------------  

Assunto: Vistoria de Conservação do Edificado ---------------------------------------------  

Foi, por unanimidade, deliberado determinar a extinção do procedimento com 

fundamento no artigo número noventa e quatro do Código de Procedimento 

Administrativo e tendo em conta o parecer da Divisão de Fiscalização e Vistorias 

datada de três de fevereiro de dois mil e vinte e um. ----------------------------------  

Mais delibera esta Câmara mandar transmitir ao requerente o teor da presente 

deliberação. -----------------------------------------------------------------------------------  

 Requerimento (s) n.º (s): SGDCMA5814 de 27-01-2017; SGDCMA15150 de 27-01-

2017; SGDCMA57221 de 17-09-2020 -------------------------------------------------------  

Processo n.º: 09/2017/5814 -----------------------------------------------------------------  

Requerente: Henrique Malheiro Dias Guedes de Campos ------------------------------------  

Local da Obra: Largo do Correio Velho, freguesia de Albufeira e Olhos de Água ---------  

Assunto: Vistoria de Conservação do Edificado ---------------------------------------------  

Foi, por unanimidade, deliberado homologar o auto de vistoria número seis, barra, 

dois mil e vinte e um e mandar proceder conforme sugerido no parecer da Divisão 

de Fiscalização e Vistorias de quatro de fevereiro de dois mil e vinte e um. ---------  

 Requerimento (s) n.º (s): 17539DREOP de 14-04-2018; 28078 de 25-06-2019; 

42486 de 01-10-2019 e 9127 de 26-02-2020 -----------------------------------------------  

Processo n.º: 850/1987 -----------------------------------------------------------------------  

Requerente: Huub Waterbeek ----------------------------------------------------------------  

Local da Obra: Monte Velho, freguesia de Albufeira e Olhos de Água ---------------------  

Assunto: Licença – Alteração e ampliação de moradia unifamiliar --------------------------  

Apreciação do licenciamento -----------------------------------------------------------------  

Foi, por unanimidade, deferido o pedido de licença, tal como é requerido, tendo 

em conta o parecer técnico de nove de fevereiro de dois mil e vinte e um e 

informação da Divisão de Receção e Expediente de Obras Particulares de quatro 

de fevereiro de dois mil e vinte e um, devendo o exterior ser pintado de branco. --  

 Requerimento (s) n.º (s): 32527 de 23-07-2019; 46680 de 28-10-2019 e 40173 de 

22-09-2020 -----------------------------------------------------------------------------------  

Processo n.º: 27T/1989 ----------------------------------------------------------------------  

Requerente: Floating Morning, Lda -----------------------------------------------------------  
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Local da Obra: Rua Oliveira Martins, Praia da Oura, freguesia de Albufeira e Olhos de 

Água -------------------------------------------------------------------------------------------  

Assunto: Licença – Alteração de Hotel Apartamento Forte da Oura -----------------------  

Apreciação do projeto de arquitetura -------------------------------------------------------  

Foi, por unanimidade, deliberado mandar transmitir ao requerente a informação 

técnica de cinco de fevereiro de dois mil e vinte e um, concedendo o prazo de 

sessenta dias para resposta. ----------------------------------------------------------------  

 Requerimento (s) n.º (s): 16112 de 12-04-2019; 33748 de 29-07-2019 e 27231 de 

06-07-2020 -----------------------------------------------------------------------------------  

Processo n.º: 160/1993 -----------------------------------------------------------------------  

Requerente: Manuel João Veríssimo----------------------------------------------------------  

Local da Obra: Urbanização Alto da Falésia, Praceta do Pinhal, Lote n.º 36, freguesia 

de Albufeira e Olhos de Água ----------------------------------------------------------------  

Assunto: Licença – Alteração e ampliação de estabelecimento de restauração e bebidas 

– Legalização-----------------------------------------------------------------------------------  

Apreciação do projeto de arquitetura e licenciamento --------------------------------------  

Foi, por unanimidade, aprovado o projeto de arquitetura e deferido o pedido de 

licença, tal como é requerido, tendo em conta o parecer técnico de nove de 

fevereiro de dois mil e vinte e um, e informação da Divisão de Receção e 

Expediente de Obras Particulares de dois de fevereiro de dois mil e vinte e um, 

devendo o exterior ser pintado de branco. ------------------------------------------------  

 Requerimento (s) n.º (s): 44838 de 21-10-2020 e 50563 de 18-11-2020 ---------------  

Processo n.º: 3OU/2009 ----------------------------------------------------------------------  

Requerente: Sodiferreiras – Supermercados, Lda -------------------------------------------  

Local da Obra: Lugar de Lagoas, Av.ª 12 de Julho, freguesia de Ferreiras ----------------  

Assunto: Licença – Aumento de capacidade de um posto de abastecimento de 

combustíveis líquidos para venda ao público - Classe A1 -------------------------------------  

Foi, por unanimidade, deliberado mandar transmitir ao requerente a informação 

técnica de dois de fevereiro de dois mil e vinte e um, concedendo o prazo de 

sessenta dias para resposta. ----------------------------------------------------------------  

 Requerimento (s) n.º (s): 52458 de 29-11-2019 ------------------------------------------  

Processo n.º: 12OU/2019 ---------------------------------------------------------------------  

Requerente: EVA – Transportes, S.A. --------------------------------------------------------  

Local da Obra: Estrada do paraíso, freguesia de Ferreiras ---------------------------------  

Assunto: Licença – Instalação destinada a armazenagem de gases de petróleo 
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liquefeitos (GPL) – Classe A1 -----------------------------------------------------------------  

Foi, por unanimidade, deliberado notificar o requerente que, nos termos e com os 

fundamentos expressos no parecer técnico de dez de fevereiro de dois mil e vinte 

e um, que se dá por reproduzido, e com o qual esta Câmara concorda, se prevê o 

indeferimento do pedido. --------------------------------------------------------------------  

A notificação deverá conter cópia integral do referido parecer, o convite para o 

interessado se pronunciar, querendo, por escrito, no prazo de sessenta dias 

contados sobre a data de receção da mesma, sobre o sentido e conteúdo da 

decisão agora enunciada, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 

centésimo vigésimo primeiro e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, 

e, ainda, a indicação de que o processo poderá ser consultado no balcão de 

atendimento da Divisão de Receção e Expediente de Obras Particulares desta 

Câmara Municipal, durante os dias úteis, entre as nove horas e as quinze horas. ---   

 Requerimento (s) n.º (s): 41785 de 01-10-2020 ------------------------------------------  

Processo n.º: 41785/2020 --------------------------------------------------------------------  

Requerente: Iberdrola Renewables Portugal, S.A. -------------------------------------------  

Local da Obra: Escarpão, freguesia de Paderne ---------------------------------------------  

Assunto: Exposição – Solicitando autorização para instalação de estação meteorológica 

temporária -------------------------------------------------------------------------------------  

Foi, por unanimidade, deliberado mandar transmitir ao requerente a informação 

técnica de dez de fevereiro de dois mil e vinte e um, concedendo o prazo de 

sessenta dias para resposta. ---------------------------------------------------------------  

 Requerimento (s) n.º (s): 49441IT de 14-11-2019; 49441DPUAI de 14-11-2019 e 

49441 de 14-11-2019 --------------------------------------------------------------------------  

Processo n.º: 91/2019 ------------------------------------------------------------------------  

Requerente: Rui Sérgio Ferreira Henriques -------------------------------------------------  

Local da Obra: Beco da Águia Pesqueira, Lote n.º 25, Patroves, freguesia de Albufeira e 

Olhos de Água ---------------------------------------------------------------------------------  

Assunto: Licença – Construção de moradia unifamiliar, piscina e muro de vedação --------  

Apreciação do projeto de arquitetura -------------------------------------------------------  

Foi, por unanimidade, deliberado mandar transmitir ao requerente a informação 

técnica de dez de fevereiro de dois mil e vinte e um, concedendo o prazo de 

sessenta dias para resposta. ---------------------------------------------------------------  

 Requerimento (s) n.º (s): 17489 de 28-04-2020; 47316 de 04-11-2020 e 55040 de 

07-12-2020------------------------------------------------------------------------------------  
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Processo n.º: 322/2007 -----------------------------------------------------------------------  

Requerente: Lionel Veau Unipessoal, Lda -----------------------------------------------------  

Local da Obra: Praia dos Alemães, Unidade Balnear 1, freguesia de Albufeira e Olhos 

de Água ----------------------------------------------------------------------------------------  

Assunto: Licença – Alteração e ampliação de apoio de praia completo com equipamento 

associado “Sunset Beach” ---------------------------------------------------------------------  

Apreciação do projeto de arquitetura e licenciamento --------------------------------------  

Foi, por unanimidade, aprovado o projeto de arquitetura e deferido o pedido de 

licença, tal como é requerido, tendo em conta o parecer técnico de dez de 

fevereiro de dois mil e vinte e um, e informação da Divisão de Receção e 

Expediente de Obras Particulares de dezoito de janeiro de dois mil e vinte e um. --  

= APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA = 

Considerando estarem minutadas todas as deliberações da presente reunião, propôs o 

senhor presidente que, ao abrigo do disposto no número três do artigo quinquagésimo 

sétimo do Anexo I da Lei número setenta e cinco, barra, dois mil e treze, de doze de 

setembro, a Câmara viabilizasse a possibilidade de aprovação da ata em minuta. ----------  

Tendo sido deliberado, por unanimidade, viabilizar tal possibilidade, foi aprovada a 

minuta, também por unanimidade. ------------------------------------------------------------  

= DELIBERAÇÕES – FORMA DE VOTAÇÃO = 

Todas as deliberações foram tomadas segundo a forma de votação nominal. --------------  

= ENCERRAMENTO = 

E tendo sido considerados findos os trabalhos, pelas doze horas e trinta minutos, foi a 

reunião encerrada, lavrando-se para constar a presente ata, que vai ser assinada pelo 

senhor presidente e por mim, Carla Maria Pereira Cabrita Silva Farinha, diretora de 

Departamento Municipal do Departamento de Gestão e Finanças, que secretariei. --------  

________________________________________________________________
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